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ASSEMBLEIA NACIONAL 

CONSTITun;Xo DA REPUBLICA DE ANGOLA 

PREAMBULO 

Nos, 0 Povo de Angola, atraves dos nossos Ifdimos 

representantes, Deputados da Na~iio livremente eleitos nas 

elei~5es parlamentares de Setembro de 2008; 

Gentes de que essas elei~5es se inserem na longa tradi~ao 

de luta do povo angolano pela conquista da sua cidadania e 
independencia, proclamada no dia II de Novembro de 1975, 
data em que entrou em vigor a primeira Lei Constitucional da 

hist6ria de Angola, corajosamente preservada gra~as aos 

sacriffcios colectivos para defender a soberania nacional e a 
integridade territorial do Pais; 

Tendo recebido, por via da referida escolha popular e por 

for~a do disposto no artigo 158,° da Lei Constitucional de 
1992,0 nobre e indeclimivel mandato de proceder aelabo~ao 
e aprova~ao da Constitui~ao da Republica de Angola; 

Conscios da grande importoocia e magna valia de que se 
reveste a feitura e ado~iio da lei primeira e fundamental do 
Estado e da sociedade angolana; 

Destacando que a Constitui~ao da Republica de Angola se 

filia e enquadra directamente na ja longa e persistente luta do 

povo angolano, primeiro, para resistir aocup~ao coloniza

dora, depois para conquistar a independencia e a dignidade de 

urn Estado soberano e, mais tarde, para edificar, em Angola, 

urn Estado democf!itico de dire ito e uma sociedade justa; 

lnvocando a mem6ria dos nossos antepassados e apelando 

asabedoria das 1i~oes da nossa hist6ria comum, das nossas 

rafzes seculares e das culturas que enriquecem a nossa 

unidade; 

Inspirados pelas melhores li~oes da tradi~ao africana 

substrato fundamental da cultura e da identidade angolanas; 

Revestidos de uma cultura de toleroocia e profundamente 

comprometidos com a reconcilia~ao, a igualdade, a justi~a e 
o desenvolvimento; 

Decididos a construir uma sociedade fundada na equidade 
de oportunidades, no compromisso, na fraternidade e na 
unidade na diversidade; 

Determinados a edificar, todos juntos, uma sociedade 

justa e de progresso que respeita a vida, a igualdade, a diver

sidade e a dignidade das pessoas; 

Relembrando que a actual Constitui~ao representa 0 culmi

nar do processo de transi~ao constitucional iniciado em 1991, 
com a aprova~ao, pelaAssembleia do Povo, daLei n,o 12191, 
que consagrou a democracia multipartidaria, as garantias dos 

direitos e liberdades fundamentais dos cidadiios e 0 sistema 

econ6mico de mercado, mudan~as aprofundadas, mais tarde, 
pela Lei de Revisao Constitucional n.O 23/92; 
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Reafirmando 0 nosso comprometimento com os valores 
e princfpios fundamentais da independencia, soberania e 
Unidade do Estado democratico de direito, do pluralismo de 

expressao e de organiza9ao polftica, da separa9ao e equilibrio 
de poderes dos 6rgaos de soberania, do sistema econ6mico de 

mercado e do respeito e garantia dos direitos e liberdades 
fundamentais do ser humano, que constituem as traves 

mestras que suportam e estruturam a presente Constitui~ao; 

Conscientes de que uma Constitui~ao como a presente e, 
pela partilha dos valores, principios e normas nela plasmados, 
urn importante factor de unidade nacional e uma forte 
alavanca para 0 desenvolvimento do Estado e da sociedade; 

Empenhando-nos. solenemente. no cumprimento estrito e 

no respeito pela presente Constituicrao e aspirando a que a 
mesma postura seja a rnatriz do comportarnento dos cidadaos, 
das foryas politic as e de toda a sociedade angolana; 

Assim, invocando e rendendo preito amem6ria de todos 
os her6is e de cada uma das angolanas e dos angolanos que 
perderam a vida na defesa da Patria; 

Fit~is aos mais altos anseios do povo angolano de estabi
lidade, dignidade, liberdade, desenvolvimento e edificayao 

de urn Pafs modemo. pr6spero. inclusivo, democnitico e 

socialmente justo; 

Comprometidos com 0 legado para as futuras gerayoes e 

no exercfcio da nos sa soberania; 

Aprovamos a presente Constituiyao como Lei Suprema e 

Fundamental da Republica de Angola. 

TITULO I 
Principios Fundamentals 

ARTIGO I,· 
(Republica de Angola) 

Angola e uma Republica soberana e independente, 

base ada na dignidade da pessoa humana e na vontade do 
povo angolano, que tern como objectiv~ fundamental a 
construyiio de uma sociedade livre, justa, democratica, 

solidaria, de paz, igualdade e progresso social. 

ARTIGO 2.· 

(Estado democratic() de direito) 


1. A Republica de Angola eurn Estado democratico de 
direito que tern como fundamentos a soberania popular, 0 

primado da Constituiyao e da lei, a sepafa9ao de poderes e 
interdependencia de funyoes, a unidade nacional, 0 plura
lismo de expressao e de organizayao poUtica e a democracia 

representativa e participativa. 

2. A Republica de Angola promove e defende os direitos 
e liberdades fundamentais do homem, quer como indivfduo 
quer como membro de grupos sociais organizados. e assegura 

o respeito e a garantia da sua efectivacrao pelos poderes 
legislativo, executivo e judicial. seus 6rgiios e instituiyoes. 
bern como por todas as pessoas singulares e colectivas. 

ARTIGO 3." 
(Soberania) 

l.A soberania, una e indivisivel, pertence ao povo, que a 
exerce atraves do sufragio universaL livre, igual, directo. 
secreto e peri6dico, do referendo e das demais formas estabe
lecidas pela Constituiyao, nomeadamente para a escolha dos 
seus representantes. 

2. 0 Estado exerce a sua soberania sobre a totalidade do 
territ6rio angolano, compreendendo este, nos termos da 
presente Constituiyao, da lei e do direito intemacionaL a 
extensiio do espacro terrestre, as aguas interiores e 0 mar 
territorial, bern como 0 espacro aereo. 0 solo e 0 subsolo. 0 

fundo marinho e os leitos correspondentes. 

3.0 Estado exerce jurisdi~ao e direitos de soberania em 
materia de conservayao, explorayao e aproveitamento dos 
recursos naturais, bio16gicos e nao biol6gicos. na zona 
contfgua, na zona econ6mica exclusiva e na plataforma 
continental, nos termos da lei e do direito intemacional. 

ARTIGO 4.° 

(Exercicio do poder politico) 


I. 0 poder politico eexercido por quem obtenha legitimi
dade mediante processo eleitorallivre e democraticamente 
exercido, nos termos da Constituiyiio e da lei. 

2. Sao ilegftimos e criminalmente puniveis a tomada e 0 

exercfcio do poder politico com base em meios violentos 
ou por outras formas nao pre vistas nem conformes com a 

Constituiyao. 

ARTIGO 5.° 
(Organiza~o do territorio) 

1. 0 territ6rio da Republica de Angola e 0 historicamente 

definido pel os limites geogrMicos de Angola tais como 
existentes a 11 de Novembro de 1975, data da Independencia 

Nacional. 

2.0 disposto no nlirnero anterior nao prejudica as adiyoes 
que tenham sido ou que venham a ser estabelecidas por 

tratados intemacionais. 

3. A Republica de Angola organiza-se territorialmente, 
para fins polftico-administrativos, em provincias e estas em 
municlpios, podendo ainda estruturar-se em comunas e em 
entes territoriais equivalentes, nos termos da Constituiyao e 

da lei. 
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4. A definiliao dos limites e das caracteristicas dos 
escaJoes territoriais, a sua crialiao, modificaliao ou extinliao, 

no ambito da organizaliao po){tico-administrativa, bern como 
a organizaliao territorial para fins especiais, tais como 
econ6micos, militares, estatlsticos, ecol6gicos ou similares, 

sao fixadas por lei. 

5. A lei fixa a estruturaliao. a designaliao e a progressao 
das unidades urbanas e dos aglomerados populacionais. 

6.0 territ6rio angolano eindivisivel, inviol!lvel e inalie

navel, sendo energicamente combatida qualquer aCliao de 
desmembramento ou de separaliao de suas parcelas, nao 
podendo ser alienada parte alguma do territ6rio nacional ou 
dos direitos de soberania que sobre ele 0 Estado exerce. 

ARTIGO 6." 

(Supremacia da Constitui,.ao e legalidade) 


1. A Constituiliao ea Lei Suprema da Republica de Angola. 

2. 0 EstaL'o subordina-se a Constituiliao e funda-se na 
legaIidade, devendo respeitar e fazer respeitar as leis. 

3. As leis, os tratados e os demais actos do Estado, dos 
orgaos do poder local e dos entes publicos em geral s6 sao 
validos se forem conforrnes a Constituiliao. 

ARTIGO 7." 
(Costume) 

E reconhecida a vaIidade e a forlia jurfdica do costume 
que nao seja contn'irio aConstituiliao nem atente contra a 
dignidade da pessoa humana. 

ARTIGO 8." 
(Estado unitario) 

A Republica de ,\ngola eurn Estado unitario que respeita, 
na sua organizaliao. os princfpios da autonomia dos 6rgaos 
do poder local e da descon~entraliao e descentralizaliao 
administrativas, nos termos da Constituiliao e da lei. 

ARTIGO 9." 
(Nacionalidade) 

I .. A nacionalidade angolan a po de ser origimiria ou 
adquirida. 

2. E cidadao angolano de origem 0 filho de pai ou de mae 
de nacionalidade angolana, nascido em Angola ou no 
estrangeiro . 

3. Presume-se cidadao angolano de origem 0 recem
-nascido achado em territ6rio angolano. 

4. Nenhum cidadao angolano de origem pode ser privado 
da nacionalidade origimiria. 

5. A lei estabelece os requisitos de aquisiliao, perda e 
reaquisiliao da nacionalidade angolana. 

ARTIGO 10." 
(Estado laico) 

I. A Republica de Angola e urn Estado laico, havendo 

SeparaliaO entre 0 Estado e as igrejas, nos terrnos da lei. 

2.0 Estado reconhece e respeita as diferentes confissoes 
religiosas, as quais sao livres na sua organizaliao e no 
exercfcio das suas actividades, desde que as mesmas se 
conformem aConstituiliao e as leis da Republica de Angola. 

3.0 Estado protege as igrejas e as confissoes religiosas, 
bern como os seus lugares e objectos de culto, desde que nao 
atentem contra a COl.stituiliaO e a ordem publica e se 
conformem com a Constituiliao e a lei. 

ARTIGO 11." 

(Paz e se&ID"an~ nadonal) 


1. A Republica de Angola e uma Naliao de vocaliao para 
a paz e 0 progresso, sendo urn dever do Estado e urn direito 
e responsabilidade de todos garantir, com respeito pela 
Constituiliao e pela lei, bern como pelas convenlioes 
interHacionais, a paz e a seguranlia nacional. 

2. A paz tern como base 0 primado do dire ito e da lei e 
visa assegurar as condilioes necessarias a estabiIidade e ao 
desenvolvimento do Pais. 

3. A seguranlia nacional ebaseada no primado do direito 
e da lei, na valoriza9ao do sistema integrado de seguranlia e 
no fortalecimento da vontade nacional, visando a garantia da 
salvaguarda do Estado e 0 asseguramento d .. estabilidade e 
do desenvolvimento, contra quaisquer amealias e riscos. 

ARTIGO 12." 

(Rela~Oe.s in ternllcionais) 


1. A Republica de Angola respeita e aplica os princfpios 
da Carta da Organiza91io das Nalioes Unidas e da Carta da 
Uniao Africana e estabelece relalioes de amizade e coope
raliao com todos os Estados e povos, na base dos seguintes 
princfpios: 

a) respeito pel a soberania e independencia nacional; 

b) igualdade entre os Estados; 


c) direito dos povos aautodetermina9ao e aindepen

dencia; 


d) soluliiio pacffica dos conflitos; 
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e) respeito dos direitos human os; 


f) nao ingerencia nos assuntos internos dos outros 

Estados; 

g) reciprocidade de vantagens; 

11) repudio e combate ao terrorismo, narcotrafico, 

racismo, corrup~ao e tnifico de seres e 6rgaos 
humanos; 

i) coopera~ao com todos os povos para a paz, justi~a 
e progresso da humanidade. 

2. A Republica de Angola defende a abo\i~ao de todas as 
formas de colonialismo, agressao, opressao, dominio e 
explora~ao nas rel~6es entre os povos. 

3. A Republica de Angola empenha-se no refor~o da 
identidade africana e no fortalecimento da ac~ao dos Estados 

africanos em favor da potencia~ao do patrim6nio cultural dos 
povos african os. 

4. 0 Estado angolano nao permite a instala~ao de bases 

militares estrangeiras no seu territ6rio, sem prejufzo da 
participa~ao, no quadro das organiz~6es regionais ou inter

nacionais, em fo~as de manuten~ao da paz e em sistemas de 
coopera~ao militar e de seguran~a colectiva. 

ARTIGO 13." 

(Direito Internacional) 


1. 0 direito internacional geral ou comum, recebido nos 

termos da presente Constitui~ao, faz parte integrante da 
ordem juridic a angolana. 

2. Os tratados e acordos internacionais regularmente 
aprovados ou ratificados vigoram na ordem jurfdica angolana 

ap6s a sua public~ao oficial e entrada em vigor na ordem 
jurfdica intemacional e enquanto vincularem internacio
nalmente 0 Estado angolano. 

ARTIGO 14.0 

(propriedade privada e livre iniciativa) 


o Estado respeita e protege a propriedade privada das 
pessoas singulares ou colectivas e a livre iniciativa econo
mica e empresarial exercida nos termos da Constitui~ao e 
da lei. 

ARTIGO IS." 
(Terra) 

1. A terra, que constitui propriedade origimma do Estado, 
pode ser transmitida para pessoas singulares ou colectivas, 
tendo em vista 0 seu racional e efectivo aproveitamento, nos 
termos da Constitui~ao e da lei. 

2. Sao reconhecidos as comunidades locais 0 acesso e 0 

uso das terras, nos termos da lei. 

3.0 disposto nos numeros anteriores nao prejudica a 
possibilidade de expropria~ao por utilidade publica, mediante 
justa indemniza~ao, nos termos da lei. 

ARTIGO 16." 
(Recursos naturais) 

Os recursos naturais, solidos, Ifquidos ou gasosos exis
tentes no solo, subsolo, no mar territorial, na zona economica 
exclusiva e na plataforma continental sob jurisdi~ao de 
Angola sao propriedade do Estado, que determina as condi
~6es para a sua concessao, pesquisa e explora~ao, nos termos 
da Constitui~ao, da Lei e do Direito Internacional. 

ARTIGO 17.0 
(Partidos politicos) 

1. Os partidos poifticos, no quadro da presente Consti
tuic;:ao e da lei, concorrem, em tome de urn projecto de 
sociedade e de programa polftico, para a organiza~lio e para 
a expressao da vontade dos cidadaos, participando na vida 
politic a e na expressao do sufnigio universal, por meios 

democniticos e pacificos, com respeito pelos princfpios da 
independencia nacional, da unidade nacional e da democracia 
politica. 

2. A constitui~ao e 0 funcionamento dos partidos polfticos 
devem, nos terrnos da lei, respeitar os seguintes princfpios 
fundamentais: 

a) caracter e ambito nacionais; 


b) livre constitui~ao; 


c) prossecu~ao publica dos fins; 

cl) liberdade de filia~ao e filia~ao unica; 

e) utiliza~lio exclusiva de meios pacfficos na pros


secu~ao dos seus fins e interdic;:ao da cria~ao ou 
utiliza~ao de organizayao militar, paramilitar ou 

militarizada; 
f) organizayao e funcionamento democraticos; 
g) representatividade minima fixada por lei; 
11) proibi~ao de recebimento de contribuic;:oes de valor 

pecuniano e econ6mico, provenientes de govemos 

ou de institui~6es govemamentais estrangeiros; 
i) presta~ao de contas do uso de fundos publicos. 

3. Os partidos politicos devem, nos seus objectivos, 
programa e pnitica, contribuir para: 

a) a consolida~ao da na~lio angolana e da indepen
dencia nacional; 

b) a salvaguarda da integridade territorial; 
c) 0 refor~o da unidade nacional; 
cl) a defesa da soberania nacional e da democracia; 

e) a protec~1io das liberdades fundamentais e dos 
direitos da pessoa humana; 
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f) a defesa da forma republicana de Governo e do 

canicter Jaico do Estado. 

4. Os partidas polfticos tem direito a igualdade de trata
mento par parte das entidades que exercem 0 poder publico, 

direito a urn tratamento imparcial da imprensa publica e 
direito de oposic,;ao democnltica, nos telmos da Constituic,;ao 

e da lei. 

ARTIGO 18." 
(Simbolos nacionais) 

I. Sao sfmbolos nacionais da Republica de Angola a 

Bandeira Nacional. a Insignia Nacional e 0 Hino Nacional. 

2. A Bandeira NacionaL a Insignia Nacional e 0 Hino 
Nacional, sfmbolos da sobemnia e da independencia nacio
nais. da unidade e da integridade da Republica de Angola, 

sao os adopt ados aquando da proclama<;i:'io da independencia 
nacional. a II de Novembro de 1975 e tal como constam da 

Lei Constitucional de 1992 e dos Anexos I. II e III da presente 

Constitui<;ao. 

3. A lei estabelece as especificac,;oes tecnicas e as 
disposic,;oes sobre a deferencia e 0 uso da Bandeira Nacional, 

da Insignia Nacional e do Hino Nacional. 

ARTIGO 19." 
(L1nguas) 

I. A Ifngua oficial da Republica de Angola e0 portugues. 

2.0 E:;tado valoriza e promove 0 estudo, 0 ensino e a 

utilizac,;ao das demais Ifnguas de Angola, bem como dus 

principais linguas de comunicac,;ao intemacional. 

ARTIGO 20." 

(Capital da Republica de Angola) 


A capital da Republica de Angola e Luanda. 

ARTIGO 21." 

(Tarefas fundamentais do Estado) 


Constituem tarefas fundamentais do Estado angolano: 

a) garantir a independencia nacional, a integridade 

territorial e a soberania nacional; 
h) assegurar os direitos, liberdades e garantias funda

ment'lis; 

c) criar progressivamente as condic,;oes necessarias 
para tomar efectivos os direitos economicos, 
socials e culturais dos cidadaos; 

d) promover 0 bem-estar, a solidariedade social e a 
eleva<;ilo da qualidade de vida do povo angolano, 

designadamente dos grupos populacionais mais 
desfavorecidos; 

e) promover a erradicac,;ao da pobreza; 
f) promover polfticas que permitam tomar universais 

e gratuitos os cuidados primarios de saude; 
g) promover polfticas que assegurem 0 acesso univer

sal ao ensino obrigatorio gratuito, nos termos 
definidos por lei; 

17) prom over a igualdade de direitos e de 0pol1uni
dades entre os angolanos, sem preconceitos de 
origem, ra~a, filiac,;ao partidaria, sexo, cor, idade 
e quaisquer outras formas de discriminac,;ao; 

i) efectuar investimentos estrategicos, massivos e 
permanentes no capital humano, com destaque 
para 0 desenvolvimento integral das crian~as e 
dos jovens, bem como na educac,;ao, na saude, 
na economia primaria e secundaria e noutros 
sectores estruturantes para 0 desenvolvimento 
auto-sustentavel; 

j) assegurar a paz e a seguranc,;a nacional; 
k) promover a igualdade entre 0 homem e a mulher; 
l) defender a democracia, assegurar e incentivar a 

participa<;1l.o democratic a dos cidadaos e da socie
dade civil na resoluc,;ao dos problemas nacionais; 

m) promover 0 desenvolvimento hannonioso e susten
tado em todo 0 territ6rio nacional, protegendo 0 

ambiente, os recursos naturais e °patrim6nio 
historico, cultural e artfstico nacionai; 

n) proteger. valorizare dignificar as lfnguas angolanas 
de origem africana, como patrimonio cultural, e 
promover 0 seu desenvolvimento, como linguas 
de identidade nacional e de comunica~ao; 

0) promover a melhoria sustentada dos Indices de 
desenvolvimento humane dos angolanos; 

p) promover a exceiencia, a quaJidade, a inova~ilo, 0 

empreendedorismo, a eficiencia e a modernidade 
no desempenho dos cidadaos. das institui<;oes e 
das empresas e servi<;os. nos divers os aspectos 
da vida e sectores de actividade; 

q) outras previstas na Constitui~ao e na lei. 

TITULO II 
Direitos e Deveres Fundamentais 

CAPITULO I 
Principios Gerais 

ARTIGO 22." 

(Principio da universaJidade) 


I. Todos gozam dos direitos, das liberdades e das garantias 
constitucionalmente consagrados e estao sujeitos aos deveres 
estabelecidos na Constituic,;ao e na lei. 

2. Os cidadaos angoianos que residam ou se encontrem 
no estrangeiro gozam dos direitos, liberdades e garantias e 

da protec~ao do Estado e estao sujeitos aos deven:~s 

consagratios na Constituir;ao e na lei. 
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3. Todos tem deveres para com a familia, a sociedade e 0 

Estado e outras institui~oes legalmente reconhecidas e, em 
especial, 0 dever de: 

a) respeitar os direitos, as liberdades e a propriedade 

de outrem, a moral, os bons costumes e 0 bem 
comum; 

b) respeitar e considerar os seus semelhantes sem 
discrimina~ao de especie alguma e manter com 

eles rela~Oes que pennitam promover, salva
guardar e refor~ar 0 respeito e a tolerancia 

recfprocos. 

ARTIGO 23.0 

(Principio da igualdade) 

1. Todos sao iguais perante a Constitui~ao e a lei. 

2. Ninguem pode ser prejudicado, privilegiado, privado 

de qualquer direito ou isento de qualquer dever em razao da 
sua ascendencia, sexo, ra~a. etnia, cor, deficiencia, lingua, 
local de nascimento, religiao, convic~6es politicas, ideolo

gicas ou filosoficas, grau de instru~lio, condi~ao economica 
ou social ou profissilo. 

ARTIGO 24.0 
(Maioridade) 

A maioridade e adquirida aos 18 anos. 

ARTlGO 25." 
(Estrangeiros e apatridas) 

1. Os estrangeiros e apatridas gozam dos direitos, liber

dades e garantias fundamentais, bem como da protec~ilo do 

Estado. 

2. Aos estrangeiros e apatridas sao vedados: 

a) a titularidade de orgaos de soberania; 

b) os direitos eleitorais, nos tennos da lei; 

c) a cria~ao ou participa~lio em partidos politicos; 

d) os direitos de participa~ilo politica, previstos por 


lei; 
e) 0 aces so acarreira diplomatica; 
j) c acesso as For~as Armadas, aPolfcia Nacional e 

aos orgaos de inteligencia e de seguran~a; 
g) 0 exercfcio de fun~6es na administra~ilo directa do 

Estado, nos termos da lei; 
h) os demais direitos e deveres reservados exclusiva

mente aos cidadaos angolanos pela Constitui~ilo 

e pela lei. 

3. Aos cidadlios de comunidades regionais ou culturais 

de que Angola seja parte ou a que adira, podem ser atribufdos, 

mediante conven~ilo internacional e em condi~5es de 

reciprocidade, direitos nlio conferidos a estrangeiros. salvo a 
capacidade eleitoral activa e passiva para aces so atitulari
dade dos argilos de soberania. 

ARTIGO 26." 

(Ambito dos direitos fundamentais) 


1. Os direitos fundamentais estabelecidos na presente 
Constitui~ao nao excluem quaisquer outros constantes das 
leis e regras aplicaveis de direito internacional. 

2. Os preceitos constitucionais e legais relativos aos 
direitos fundamentais devem ser interpretados e integrados 

de hannonia com a Declara~ao Universal dos Direitos do 
Homem, a Carta Africana dos Direitos do Homem e dos 
Povos e os tratados internacionais sobre a materia, ratificados 
pela Republica de Angola. 

3. Na aprecia~ao de litfgios pelos Tribunais angolanos 
relativos amateria sobre direitos fundamentais, aplicam-se 
os instrumentos internacionais referidos no numero anterior, 
ainda que nilo sejam invocados pelas partes. 

ARTIGO 27.0 

(Regime dos direitos, liberdades e garantias) 


o regime jurldico dos direitos, liberdades e garantias 
enunciados neste capitulo sao aplicaveis aos direitos, liber

dades e garantias e aos direitos fundamentais de natureza 
anaIoga estabelecidos na Constituicrao, consagrados por lei 

ou por convencrilo internacionaL 

ARTIGO 28.0 

(Fo~a juridica) 

1. Os preceitos constitucionais respeitantes aos direitos, 
liberdades e garantias fundamentais sao directamente aplica
veis e vinculam todas as entidades publicas e privadas. 

2. 0 Estado deve adoptar as iniciativas legislativas e 
outras medidas adequadas it concretiza~ao progressiva e 
efectiva, de acordo com os recursos disponiveis, dos direitos 

econ6micos, sociais e culturais. 

ARTIGO 29.0 


(Acesso ao direito e tutela jurisdicional efectiva) 


1. A todos e assegurado 0 acesso ao direito e aos Tribunais 
para defesa dos seus direitos e interesses legalmente prote
gidos, nao podendo a justi~a ser denegada por insuficiencia 

dos meios econ6micos. 

2. Todos tern direito, nos termos da lei, ainfonn~ao e 

consulta jurldic as , ao patrocinio judiciar.J e a fazer-se 

acompanhar por advogado perante qualquer autoridade. 
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3. A lei define e assegura a adequada protec\=ao do 

segredo de justi\=a. 

4. Todos tem direito a que uma causa em que intervenham 

seja objecto de decisao em prazo razoavel e mediante 

processo equitativo. 

5. Para defesa dos direitos, liberdades e garantias pessoais, 

a lei assegura aos cidadaos procedimentos judiciais caracteri

zados pela celeridade e prioridade, de modo a obter tutela 

efectiva e em tempo util contra amearras ou violarroes desses 

direitos. 

CAPITULO II 

Direitos, Liberdades e Garantias Fundamentais 


SEC(:A.O I 

Direitos e Liberdades Individuais e Colectivas 


ARTIGO 3~." 


(Direito avida) 


o Estado respeita e protege a vida da pessoa humana, que 

e inviolavel. 

ARTIGO 31." 

(Direito aintegridade pessoal) 


1. A integridade moral, intelectual e ffsica das pessoas e 

inviolavel. 

2. 0 Estado respeita e protege a pessoa e a dignidade 

humanas. 

ARTIGO 32." 


(Direito it identidade, it privacidade e it intimidade) 


1. A todos sao reconhecidos os direitos a identidade 
pessoal, Ii capacidade civil, anacionalidade, ao bom-nome e 
reputarrao, aimagem, Ii palavra e a reserva de intimidade da 

vida privada e familiar. 

2. A lei estabelece as garantias efectivas contra a obten\=ao 

e a utiliza\,ao, abusivas ou contrarias a dignidade humana, de 
inforrnayces relativas as pessoas e as familias. 

ARTIGO 33.0 

(Inviolabilidade do domicilio) 

1. 0 domicflio einviohivel. 

2. Ninguem pode entrar ou fazer busca ou apreensao no 
domicflio de qualquer pessoa sem 0 seu consentimento, salvo 

nas situarrOes previstas na Constituirrao e na lei, quando 
munido de mandado da autoridade competente, emitido nos 

casos e segundo as forrnas legalmente previstas, ou em caso 

de flagrante delito ou situa9&o de emergencia, para prestarrao 
de auxflio. 

3. A lei estabelece os casos em que po de ser ordenada, 

por autoridade competente, a entrada, busca e apreensao de 

bens, documentos ou outros objectos em domicflio. 

ARTIGO 34." 

(Inviolabilidade da correspondincia e das comuni~iies) 


1. E inviohivel 0 sigilo da correspondencia e dos demais 

meios de comunica\=ao privada, nomeadamente das comuni

carrces postais, telegraficas, telefonicas e telematicas. 

2. Apenas por decisao de autoridade judicial competente 

proferida nos termos da lei, e perrnitida a ingerencia das 

autoridades piiblicas na correspondencia enos demais meios 

de comunicarrao privada. 

ARTIGO 35." 

(FaJJlllia, casamento e filia~o) 


1. A familia 6 0 niic1eo fundamental da organiza\=ao da 

sociedade e e objecto de especial protec\=ao do Estado, quer 
se funde em casamento, quer em uniao de facto, entre homem 

e mulher. 

2. Todos tem 0 direito de Iivremente constituir farmlia nos 

terrnos da Constituirrao e da lei. 

3.0 homem e a mulher sao iguals no seio da familia, da 

sociedade e do Estado, gozando dos mesmos direitos e 

cabendo-Ihes os mesmos deveres. 

4. A lei regula os requisitos e os efeitos do casamento e da 

uniao de facto, bem como os da sua dissolurrao. 

5. Os fiIhos sao iguais perante a lei, sendo proibida a sua 

discrimina9&o e a utilizarrao de qualquer designarrao discrimi
natoria relativa afiIiarrao. 

6. A protecrrao dos direitos da crianrra, nomeadamente, a 

sua educarrao integral e harmoniosa, a protec9&o da sua saUde, 

condirroes de vida e ensino constituem absoluta prioridade 

da familia, do Estado e da sociedade. 

7.0 Estado, com a colabora\=ao da familia e da sociedade, 
promove 0 desenvolvimento harmonioso e integral dos 

jovens e adolescentes, bem como a criayao de condi\=Oes para 

a efectivarrao dos seus direitos politicos, economicos, socials 

e culturais e estimula as organizarroes juvenis para a pros
secu\,ao de fins econ6micos, culturals, artisticos, recreativos, 
desportivos, ambientais, cientificos, educacionals, patrioticos 
e de intercambio juvenil intemacional. 

ARTIGO 36.0 


(Direito aJiberdade ('mca e it seguran~ pessoal) 


I. Todo 0 cidadao tem direito aliberdade ffsica e Ii. segu
ran\=a individual. 
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2. Ninguem pode ser privado da liberdade, excepto nos 
casos previstos pe1a Constitui;;:ao e pela lei, 

3.0 direito a liberdade flsica e a seguran;;:a individual 
envolve ainda: 

a) 0 direito de nao ser sujeito a quaisquer formas de 

violencia por entidades publicas ou privadas; 

b) 0 direito de nao ser torturado nem tratado ou punido 
de maneira cruel, desumana ou degradante; 

c) 0 direito de usufruir plenamente da sua integridade 
ffsica e psfquica; 

d) 0 	direito aseguran;;:a e controlo sobre 0 proprio 
corpo; 

e) 0 	 direito de nao ser submetido a experiencias 

medicas ou cientfficas sem consentimento previo, 
informado e devidamente fundamentado. 

ARTIGO 37." 

(Direito de propriedade, requisi~iio e exproprialjiio) 


I. A todos egarantido 0 direito apropriedade privada e a 
sua transmissao, nos termos da Constitui~ao e da lei. 

2. 0 Estado respeita e protege a propriedade e demais 
direitos reais das pessoas singulares, colectivas e das comuni

dades locais, so sendo permitida a requisi~ao civil tempor8ria 

e a expropria~ao por utilidade publica, mediante justa e 

pronta indemniza<;:ao, nos termos da Constitui;;:ao e da lei. 

3. 0 pagamento da indemniza<;:ao a que se refere 0 

numero anterior econdicrao de eficacia da expropria~ao. 

ARTIGO 38.· 

(Direito alivre bdclativa economical 


1. A iniciativa econ6mica privada elivre, sendo exercida 

com respeito pela Constitui~ao e pela lei. 

2. A todos ereconhecib 0 direito alivre iniciativa empre

sarial e cooperativa, a exercer nos termos da lei. 

3. A lei promove, disciplina e protege a actividade econ6
mica e os investimentos por parte de pessoas singulares ou 
colectivas privadas, naciomus e estrangeiras, a fun de garantir 
a sua contribui~ao para 0 desenvolvimento do Pais, defen

dendo a emancip~ao econ6mica e tecnol6gica dos angolanos 

e os interesses dos trabalhadores. 

ARTIGO 39.· 
(Direito ao amblente) 

1. Todos tern 0 direito de viver num ambiente sadio e nao 
poI lido, bern como 0 dever de 0 defel~der e preservar. 

2.0 Estado adopta as medidas necessarias aprotecr;ao 
do ambiente e das especies da flora e da fauna em todo 0 

territorio nacional, amanuten;;:ao do equililirio ecologico. it 
correcta localiza;;:iio das actividades economicas e fl explo
ra;;:ao e utiliza;;:iio racional de todos os recursos naturais, no 
quadro de urn desenvolvimento sustentavel e do respeito 

pelos direitos das gera<;:oes futuras e da preservar;ao das 
diferentes especies. 

3. A lei pune os actos que ponham em perigo ou lesem a 
preserva;;:ao do ambiente. 

ARTIGO 4Q," 


(Liberdade de expressiio e de informa~o) 


1. Todos tern 0 direito de exprimir, divuJgar e compar
tilhar livremente os seus pensamentos, as suas ideias e 
opinioes, pela palavra, imagem ou qua!quer outro meio, bern 
como 0 dire ito e a Iiberdade de informar, de se informar e de 
ser informado, sem impedimentos nem discriminar;oes. 

2. 0 exercfcio dos direitos e liberdades constantes do 
numero anterior nao po de ser impedido nem limitado por 
qualquer tipo ou forma de censura. 

3. A liberdade de expressao e a liberdade de informa~ao 
tern como lirnites os direitos de todos ao born-nome, ahonra 
e areputa~ao, aimagem e areserva da intimidade da vida 
privada e familiar, a protec~iio da inf§ncia e da juventude, 0 

segredo de Estado, 0 segredo de justi~a, 0 segredo profis
siona! e demais garantias daqueles direitos, nos termos 

regulados pela lei. 

4. As infra~5es cometidas no exercfcio da liberdade de 
expresslio e de informa~ao fazem incorrer 0 seu autor em 
responsabilidade disciplinar, civil e criminal, nos termos da 

lei. 

5. A todas as pessoas, singulares ou colectivas, eassegu
rado, nos terrnos da lei e em condi~oes de igualdade e 
eficacia, 0 direito de resposta e de rectifica~ao, bern como 0 

direito a indemnizacrao pelos danos sofridos. 

ARTlOO 41.° 

(Liberdade de conscl&tcla, de religiao e de culto) 


1. A liberdade de consciencia, de cren~a religiosa e de 

culto e inviolavel. 

2. Ninguem pode ser privado dos seus direitos, perseguido 

ou isento de obri~5es por motivo de cren~a religiosa ou de 
convic;;:ao filos6fica ou polftica. 

3. Egarantido 0 direito aobjec~ao de consciencia, nos 

termos da lei. 
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4. Ninguem pode ser questionado por qualquer autoridade 

acerca das suas convict;6es ou pniticas religiosas, salvo para 

recolha de dados estatisticos nao individualmente identi

ficaveis. 

ARTIGO 42." 
(Propriedade intelectual) 

1. Elivre a expressao da actividade intelectual, artistica, 

polftica, cientffica e de comunicat;ao, independentemente de 

censura ou licent;a. 

2. Aos autores pertence 0 direito exdusivo de utilu3.9ao, 

publica~ao ou reprodu~ao de suas obras, transmissivel aos 

herdeiros pelo tempo que a lei fixar. 

3. Sao assegurados, nos termos da lei: 

a) a protect;ao as participa~6es individuais em obras 

colectivas e a reprodu~ao da imagem e voz 

humanas, incluindo nas actividades culturais, 

educacionais, politicas e desportivas; 
b) 0 direito aos criadores, aos interpretes e as respec

tivas representat;6es sindicais e associativas de 
fiscalizat;ao do aproveitamento economico das 

obras que criem ou de que participem. 

4. A lei assegura aos autores de inventos industriais, 

patentes de invencs:6es e processos tecnol6gicos 0 privilegio 

temporario para a sua utilizat;ao, bern como a protec~ao as 

criat;oes industriais, apropriedade das marc as , aos nomes de 

empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista 0 

interesse social e 0 desenvolvimento tecnologico e econo

mico do Pais. 

ARilGO 43." 

(Liberdade de cria~ao cultural e cientifica) 


I. Elivre a criat;ao intelectual, artfstica, cientffica e tecno
l6gica. 

2. A liberdade a que se refere 0 numero anterior compre

en de 0 direito a inven~ao, produ~ao e divulga~ao da obra 
cientffica, literaria ou artistica, incluindo a protec~ao legal 

dos direitos de autor. 

ARTIGO 44." 
(Liberdade de imprensa) 

1. Egarantida a liberdade de imprensa, nao podendo esta 
ser sujeita a qualquer censura previa, nomeadamente de 
natureza polftica, ideologica ou artfstica. 

2.0 Estado assegura 0 pluralismo de expressao e garante 

a diferent;a de propriedade e a diversidade editorial dos meios 
de comunicat;ao. 

3. 0 Estado assegura a existencia e 0 funcionamento 
independente e qualitativamente competitivo de urn servi~o 

publico de radio e de televisao. 

4. A lei estabelece as formas de exercfcio da liberdade de 

imprensa. 

ARTIGO 45.· 

(Direito de antena, de resposta e de replica politica) 


1. Nos periodos de e1ei~6es gerais e autarquicas e de 

referendo, os concorrentes tern direito a tempos de antena nas 

esta~6es de radiodifusao e de televisio pUblicas, de acordo 
com 0 §mbito da ele~ao ou do referendo, nos termiOs da 
Constitui~ao e da lei. 

2. Os partidos politicos representados na Assembleia 

Nacional tern direito de resposta e de replica polftica as 
declara~6es do Executivo, nos termos regulados por lei. 

ARTIGO 46.· 

(Liberdade de residencia, ~e~) 


1. Qualquer cidadao que resida legalmente em Angola 
pode livremente fixar residencia, movimentar-se e penna

necer em qualquer parte do territ6rio nacional, excepto nos 

casos previstos na Constituit;ao e quando a lei determine 
restrit;oes, nomeadamente ao acesso e permanencia, para a 

protec~ao do ambiente ou de interesses nacionais vitais. 

2. Todo 0 cidadao elivre de emigrar e de sair do territ6rio 

nacional e de a ele regressar, sem prejuizo das limita~6es 

decorrentes do cumprimento de de veres legais. 

ARTIGO 47.0 


(Liberdade de reuniiio e de manifesta~o) 


1. Egarantida a todos os cidadaos a liberdade de reuniao 

e de manifesta~ao pacifica e sem armas, sem necessidade de 

qualquer autoriza~ao enos termos da lei. 

2. As reunioes e manifesta~oes em lugares publicos 

carecem de previa comunica~ao aautoridade competente, nos 
termos e para os efeitos estabelecidos por lei. 

ARTIGO 48." 

(Liberdade de associa~ao) 


1. Os cidadaos tern 0 direito de, livremente e sem depen
dencia de qualquer autoriza~ao administrativa, constituir 
associa~oes, desde que estas se organizem com base em 

princfpios democraticos, nos termos da lei. 

2. As associa~5es prosseguem livremente os seus fins, 

sem interferencia das autoridades publicas, e nao podem ser 
dissolvidas ou as suas actividades suspensas, senao nos casos 
previstos por lei. 
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3. Ninguem pode ser obrigado a fazer parte de uma 
associa~ao nem coagido por qualquer meio a permanecer 
nela. 

4. Sao proibidas as associa~Oes ou quaisquer agrupa
mentos cujos fins ou actividades sejam contrarios a ordem 
constitucional, incitem e pratiquem a violencia, promovam 
o tribalismo, 0 racismo, a ditadura, 0 fascismo e a xenofobia, 
bern como as associa~oes de tipo militar, paramilitar ou 
militarizadas. 

ARTIGO 49.' 

(Liberdade de assocla~o profissional e empresarial) 


1. E garantida a todos os profissionais liberais ou 
independentes e em geral a todos os trabalhadores por conta 
pr6pria, a liberdade de associa~1io profissional para a defesa 
dos seus direitos e interesses e para regular a disciplina 
deontol6gica de cada profissao. 

2. As associ~Oes de profissionais liberais ou independentes 
regem-se pelos princfpios da organiza~ao e funcionamento 
democfliticos e da independencia em rela~ao ao Estado, nos 

termos da lei. 

3. As normas deontol6gicas das associa~6es profissionais 
nlio podem contrariar a ordem constitucional e os direitos 
fundamentais da pessoa humana nem a lei. 

ARTIGO SO.O 
(Liberdade sindical) 

1. Ereconhecida aos trabalhadores a liberdade de cria~ao 
de associayOes sindicais para a defesa dos seus interesses 

individuais e colectivos. 

2. Ereconhecido as associa~6es sindicais 0 direito de 
defender os direitos e os interesses dos trabalhadores e de 
exercer 0 direito de concerta~ao social, os quais devem ter 
em devida conta os direitos fundamentais da pessoa humana 
e das comunidades e as capacidades reais da economia, nos 

termos da lei. 

3. A lei regula a constitui~ao, filiayao. federayao, organi
za~ao e extinyao das associa~Oes sindicais e garante a sua 
autonomia e independencia do patI'onato e do Estado. 

ARTIGO 51.° 
(Direbo agreve e proib~ do lock out) 

1. Os trabalhadores tern direito a greve. 

2. E proibido 0 lock out, nao podendo 0 empregador 
provocar a paralisa~ao total ou parcial da empresa, a inter
diy1io do acesso aos locais de trabalho pelos trabalhadores ou 
si~Oes similares, como meio de influenciar a solu~ao de 
conflitos laborais. 

3. A lei regula 0 exercicio do direito a greve e estabelece 
as suas limita~Oes nos servi~os e actividades considerados 
essenciais e inadiaveis para acorrer a satisfa~ao de neces
sidades sociais impreterfveis. 

ARTIGO 52.· 

(Particl~o na vida publica) 


1. Todo 0 cidadiio tern 0 direito de participar na vida 
politica e na direc~ao dos assuntos publicos, directamente ou 
por intermedio de representantes livremente eleitos, e de ser 
informado sobre os actos do Estado e a gestao dos assuntos 
publicos, nos termos da Constituiyao e da lei. 

2. Todo 0 cidadao tern 0 dever de cumprir e respeitar as 
leis e de obedecer as ordens das autoridades legftimas, dadas 
nos termos da Constituiyao e da lei e no respeito pelos 
direitos, liberdades e garantias fundamentais. 

ARTIGO 53.' 

(Acesso a cargos publicos) 


1. Todo 0 cidadao tern 0 direito de acesso, em condi~6es 
de igualdade e liberdade, aos cargos publicos, nos termos da 
Constituiy1io e da lei. 

2. Ninguem pode ser prejudicado na sua colocayao, no 
seu emprego, na sua carreira profissional ou nos beneffcios 
sociais a que tenha direito, em virtude do exercfcio de direitos 
politicos ou do desempenho de cargos publicos, nos termos 
da Constitui~iio e da lei. 

3. No acesso a cargos electivos, a lei s6 pode estabelecer 
as inelegibilidades necessarias para garantir a liberdade de 
escolha dos eleitores e a isen~1io e independencia do exercfcio 

dos respectivos cargos. 

ARTIGO 54.· 
(Direito de sufrigio) 

1. Todo 0 cidadao, maior de 18 anos, tern 0 direito de 
votar e ser eleito para qualquer 6rgao electivo do Bstado e do 
poder local e de desempenhar os seus cargos ou mandatos, 

nos termos da Constitui~iio e da lei. 

2. A capacidade eleitoral passiva nao pode ser limitada 
senao em virtude das incapacidades e inelegihilidades 
previstas na Constituiyiio. 

3. 0 exercfcio de direito de sufuigio epessoal e intrans
missivel e constitui urn dever de cidadania. 

ARTIGO 55." 

(Liberdade de consti~ de 1ISSOcia~ polltlcas 


e partidos politicos) 


1. E livre a ('ria~ao de associa~Oes politicas e partidos 
politicos, nos termos da Constituiyiio e da lei. 
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2. Todo 0 cidadao tern 0 direito de participar em associ a
'roes polfticas e partidos politicos, nos termos da Constitui~ao 
e da lei. 

SEC(:AO II 

Garantia dos Direitos e Liberdades Fundamentais 


ARTIGO 56." 

(Garantia geral do Estado) 


I. 0 Estado reconhece como inviohiveis os direitos e 
liberdades fundamentais consagrados na Constitui~ao e cria 
as condirrOes poifticas, econ6micas, sociais, culturais, de paz 
e estabilidade que garantam a sua efectiva~ao e protec~ao, 
nos termos da Constitui~ao e da lei. 

2. Todas as autoridades publicas tem 0 dever de respeitar 
e de garamir 0 livre exercfcio dos direitos e das liberdades 
fundamentais e 0 cumprimento dos deveres constitucionais e 

legais. 

ARTIGO 57." 

(Restri~ao de direitos, Iiberdades e garantias) 


1. A lei s6 pode restringir os direitos, liberdades e garan

tias nos casos expressamente previstos na Constitui~ao, 

devendo as restrirrOes limitar-se ao necessario, proporcional 
e razoavel numa sociedade livre e democratica, para salva

guardar outros direitos ou interesses constitucionalmente 

protegidos. 

2.As leis restritivas de direitos, liberdades e garantias tem 

de revestir caracter geral e abstracto e nao podem ter efeito 

retroactivo nem diminuir a extensao nem 0 alcance do 

conteUdo essencial dos preceitos constitucionais. 

ARTlGO 58.0 

(Limita~ ou suspensao dos direitos, liberdades e garantias) 

I. 0 exercfcio dos direitos, liberdades e garantias dos 

cidadaos apenas pode ser limitado ou suspenso em caso de 

estado de guerra, de estado de sftio ou de estado de emer

gencia, nos termos da Constitui~ao e da lei. 

2. 0 estado de guerra, 0 estado de sftio e 0 estado de 
emergencia so podem ser declarados, no todo ou em parte do 
territ6rio nacional, nos casos de agressao efectiva ou iminente 

por for~as estrangeiras, de grave ame~a ou perturba~lio da 
ordem constitucional democratica ou de calami dade publica. 

3. A o~ao pelo estado de guerra, estado de sftio ou estado 
de emergencia, bem como a respectiva declara'rao e exe

cu~ao, devem sempre limitar-se as ac~oes necessarias e 
adequadas it manutenrrao da ordem publica, a protec'rao do 

interesse geral, ao respeito do principio da proporcionalidade 
e limitar-se, nomeadamente quanta a sua extensao, dura~ao 
e meios utilizados, ao estritamente necessario ao pronto 

restabelecimento da normalidade constitucionaL 

4. A declara~ao do estado de guerra, do estado de sftio ou 
do estado de emergencia confere as autoridades competencia 
para tomarem as providencias necessarias e adequadas ao 
pronto restabelecimento da normalidade constitucional. 

5. Em caso algum a declara~lio do estado de guerra, do 
estado de sftio ou do estado de emergencia pode afectar: 

a) a aplicarrlio das regras constitucionais relativas a 
competencia e ao funcionamento dos orgaos de 
soberania; 

b) os direitos e imunidades dos membros dos orglios 
de soberania; 

c) 0 direito a vida, a integridade pessoal e a identidade 
pessoal; 

d) a capacidade civil e a cidadania; 
e) a nlio retroactividade da lei penal; 
j) 0 direito de defesa dos arguidos; 
g) a Iiberdade de consciencia e de religiao. 

6. Lei especial regula 0 estado de guerra, 0 estado de sftio 
e 0 estado de emergencia. 

ARTIGO 59.0 


(Proibi~o da pena de morte) 


E proibida a pena de morte. 

ARTIGO 60." 

(Proibi~io de tortura e de tratamentos degradantes) 


Ninguem pode ser submetido a tortura, a trabalhos 
for~ados, nem a tratamentos ou penas crueis, desumanas ou 
degradantes. 

ARTIGO 61.0 


(Crimes hed.iondos e violentos) 


Sao imprescritfveis e insusceptfveis de arnnistia e liber
dade provisoria, mediante a aplica~ao de medidas de coac~ao 
processual: 

a) 0 genocfdio e os crimes contra a humanidade 
previstos na lei; 

b) os crimes como tal previstos na lei. 

ARTIGO 62.0 

(lrreversibilidade das amnistias) 


Sao considerados validos e irreversfveis os efeitos jurfdicos 
dos actos de arnnistia praticados ao abrigo de lei competente. 
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ARTIGO 63,0 

(Direitos dos detidos e presos) 


Toda a pessoa privada da liberdade deve ser infonnada, 
no momento da sua prisao ou deten~an, das respectivas 
razoes e dos seus direitos, nomeadamente: 

a) ser-Ihe exibido 0 mandado de prisao ou deten~ao 
emitido por autoridade competente, nos tennos 
da lei, salvo nos casos de flagrante delito; 

b) ser infonnada sobre 0 local para onde sera condu
zida; 

c) infonnar afamilia e ao advogado sobre a sua prisao 
ou deten~an e sobre 0 local para onde sera condu
zida; 

t!) escolher defensor que acompanhe as diligencias 
policiais e judiciais; 

e) consultar advogado antes de prestar quaisquer 
declara~Oes; 

j) ficar calada e nao prestar declara~Oes ou de 0 fazer 
apenas na presem;a de advogado de sua escolha; 

g) nao fazer confissOes ou declara'rOes c~ntra si 
pr6pria; 

h) ser conduzida perante 0 magistrado competente 
para a confinna'rao ou nao da prisao e de ser 
julgada nos prazos legais ou libertada; 

i) comunicar em lingua que compreenda ou mediante 
interprete. 

ARrIGO 64." 
(PrIv~ da liberdade) 

1. A priva'rao da liberdade apenas epermitida nos casos 
e nas condi'rOes determinadas por lei. 

2. A policia ou outra entidade apenas podem deter ou 
prender nos casos previstos na Constitui~ao e na lei, em 
flagrante delito ou quando munidas de mandado de autori
dade competente. 

ARTIGO 65." 

(ApliCll9io da lei criminal) 


1. A responsabilid.:de penal epessoal e intransmissfvel. 

2. Ninguem pode ser condenado por crime senao em 
virtude de lei anterior que declare punfvel a ac~o ou a 
omissao, nem softer medida de seguran~ cujos pressupostos 
nao estejam fixados por lei anterior. 

3. Nao podem ser aplicadas penas ou medidas de segu
ran'ra que nan estejam expressamente cominadas por lei 
anterior. 

4. Ninguem pode sofrer pena ou medida de seguranrra 
mais graves do que as previstas no momenta da correspon
dente conduta ou da verifica~ao dos respectivos pressupostos, 
aplicando-se retroactivamente as leis penais de conteudo 
mais favonivel ao arguido. 

5. Ninguem deve ser julgado mais do que uma vez pelo 
mesmo facto. 

6. Os cidadaos injustamente condenados tem direito, nas 
condi'roes que a lei prescrever, arevisao da senten'ra e a 
indemniza~ao pelos danos sofridos. 

ARTIGO 66.0 


(Limites das penas e das medIdas de seguran~) 


1. Nao pode haver penas nem medidas de seguran~a 
privativas ou restritivas da liberdade com caracter perpetuo 
ou de dura'rao ilimitada ou indefinida. 

2. Os condenados a quem sejarn aplicadas rnedidas de 
seguran'ras privativas da liberdade mantern a titularidade dos 
direitos fundamentais, salvo as limita~Oes inerentes ao 
sentido da condena~ao e as exigencias pr6prias da respectiva 
execu~ao. 

ARTIGO 67." 

(Garantias do processo criminal) 


1. Ninguem pode ser detido, pre so ou subrnetido a julga
mento senao nos tennos da lei, sendo garantido a todos os 
arguidos ou presos 0 direito de defesa, de recurso e de 
patrocfnio judiciario. 

2. Presume-se inocente todo 0 cidadao ate ao transito em 
julgado da senten~a de condena'rao. 

3. 0 arguido tern direito a escolher defensor e a ser por ele 
assistido em todos os actos do processo, especificando a lei 
os casos e as fases em que a assistencia por advogado e 
obrigat6ria. 

4. Os arguidos presos tern 0 direito de receber visitas do 
seu advogado, de famiIiares, amigos e assistente religioso e 
de com eles se corresponder, sem prejufzo do disposto na 
alinea e) do artigo 63.° e 0 disposto no n.o 3 do artigo 194.° 

5. Aos arguidos ou presos que nao possam constituir 
advogado por razOes de ordem econ6mica deve ser assegu
rada, nos termos da lei, a adequada assistencia judiciaria. 

6. Qualquer pessoa condenada tem 0 direito de interpor 
recurso ordinario ou extraordinario no tribunal competente 
da decisao contra si proferida em materia penal, nos tennos 
da lei. 
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ARTIGO 68.0 

(Habeas corpus) 

1. Todos rem 0 direito a providencia de habeas corpus 

contra 0 abuso de poder, em virtude de prisao ou detenyao 

ilegal, a interpor perante 0 Tribunal competente. 

2. A providencia de habeas corpus pode ser requerida pelo 

proprio ou por qualquer pessoa no gozo dos seus direitos 

politicos. 

3. Lei propria regula 0 processo de habeas corpus. 

ARTIGO 69.0 

(Habeas data) 

1. Todos tern 0 direito de recorrer aprovidencia de habeas 

data para assegurar 0 conhecimento das informayoes sobre 

si constantes de ficheiros, arquivos ou registos informaticos, 

de ser informados sobre 0 fim a que se destinam, bern como 

de exigir a rectificayao ou actualizayao dos mesmos, nos 

termos da lei e salvaguardados 0 segredo de Estado e 0 

segredo de justiya. 

2. E proibido 0 registo e tratarHento de dados relativos as 
convicyOes polfticas, filos6ficas ou ideol6gicas, it fe religiosa, 
it filiayao partidaria ou sindical, a origem etnica e a vida 

privada dos cidadaos com fins discrirninat6rios. 

3. E igualmente proibido 0 acesso a dados pessoais de 

terceiros, bern como a transferencia de dados pessoais de urn 

ficheiro para outro pertencente a serviyo ou instituiyao 
diversa, salvo nos casos estabelecidos por lei ou por decisao 

judicial. 

4. Aplicam-se ao habeas data, com as necesstirias adapta

yoes. as disposiyoes do arr:go anterior. 

ARTIGO 70.· 
(Extl"adi,.ao e expulsiio) 

1. Nao e permitida a expulsao nem a extradiyao de 

cidadaos angolanos do territ6rio nacional. 

2. Nao epermitida a extradiyao de cidadaos estrangeiros 

por motivos politicos ou por factos passlveis de condenayao 

a pena de morte e sempre que se admita, com fundamento, 
que 0 extraditado possa vir a ser sujeito a tortura, tratamento 

desumano, cruel ou de que resulte lesao irreversivel da 
integridade fisica, segundo 0 direito do Estado requi:itante. 

3. Os Tribunais angolanos conhecem, LOS termos da lei, 
os factos de que sejam acusados os cidadaos cuja extradiyao 

nao seja permitida de acordo com 0 disposto nos nt1meros 
anteriores do presente artigo. 

4. S6 por decisao judicial pode ser determinada a 

expulsao do territ6rio nacional de cidadaos estrangeiros ou de 
apatridas autorizados a residir no Pais ou que tenham pedido 

asilo, salvo em caso de revog~ao do acto de autorizayao, nos 

termos da lei. 

5. A lei regula os requisitos e as condiyoes para a 

extradiyao e a expulsao de estrangeiros. 

ARTIGO 71.° 
(Direito de asilo) 

1. E garantido a todo 0 cidadao estrangeiro ou apatrida 0 

direito de asilo em caso de perseguiyao por motivos politicos, 

nomeadamente de grave ameaya ou de perseguiyao, em 

consequencia da sua actividade em favor da democracia, da 
independencia nacional, da paz entre os povos, da liberdade 

e dos direitos da pessoa humana, de acordo com as leis em 

vigor e os instrumentos internacionais. 

2. A lei define 0 estatuto do refugiado politico. 

ARTIGO 72.0 


(Direito ajulgamento justo e conforme) 


A todo 0 cidadao e reconhecido 0 direito a julgamento 

justo, celere e conforme a lei. 

ARTIGO 73.· 

(Direito de pet4io, denlinda, redama,.ao e queixa) 


Todos rem 0 dire ito de apresentar, individual ou colecti

vamente, aos 6rgaos de soberania ou quaisquer autoridades, 

petiyoes, denuncias, reclamayOes ou queL.as, para a defesa 

dos seus direitos, da Constituiyao, das leis ou do interesse 

geral, bern como 0 direito de ser informados em prazo 

razoavel sobre 0 resultado da respectiva apreciayao. 

ARTIGO 74.· 

(Direjte'l de ~o popular) 


Qualquer cidadao, individuaIrnente ou atraves de associa
yOes de interesses especlficos, tern direito it acyao judicial, 

nos casos e termos estabelecidos por lei, que vise anular actos 

lesivos a saude publica, ao patrim6nio publico, hist6rico e 

cultural, ao meio ambiente e a qualidade de vida, a defesa do 

consumidor, alegalidade dos aetos da administrayao e demais 
interesses colectivos. 

AFu'IGO 75.· 
(Respousabilidade do Estado e de outras pessoas colectivas pubJicas) 

1. 0 Estado e outras pessoas colectivas pt1blicas sao 

solidtiria e civilmente responstiveis por acyOes e omtssoes 
praticadas pelos seus 6rgaos, respectivos titulares. agentes e 

funciontirios, no exercicio das funyOes legislativa, jurisdi

http:redama,.ao
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cional e administrativa, ou por causa delas, de que resulte 

viola9ao dos direitos, liberdades e garantias ou prejufzo para 
o titular destes ou para terceiros. 

2. Os autores dessas acs;6es ou omiss5es sao criminal e 
disciplinarmente responsaveis, nos termos da lei. 

CAPiTULO III 
Direitos e Deveres Economicos, Sociais e Culturais 

ARTIGO 76." 
(Direito ao trabalho) 

1.0 trabalho e urn direito e urn dever de todos. 

2. Todo 0 trabalhador tern direito aforma9ao profissional, 
justa remuneras:ao, descanso, ferias, protecs:1io, higiene e 
segurans:a no trabalho. nos termos da lei. 

3. Para assegurar 0 direito ao trabalho, incumbe ao Estado 
promover: 

a) a implementar;ao de poifticas de emprego; 
b) a igualdade de oportunidades na escolha da profis

sao ou genero de trabalho e condis:6es para que 
nao seja vedado ou limitado por qualquer tipo de 
discriminas:ao; 

c) a formas:ao academica e 0 desenvolvimento dent{
fico e tecnol6gico, bern como a valorizas:ao 

profissional dos trabalhadores. 

4.0 despedimento sem justa causa eiJegal, constituindo
-se a entidade empregadora no dever de justa indemnizar;ao 
ao trabalhador despedido, nos termos da lei. 

ARTIGO 77.. 

(Saude e prot~o social) 


1. 0 Estado promove e garante as medidas necessarias 
para assegurar a todos 0 dire ito a assist8ncia medica e 
sanitaria, bern como 0 direito aassist8ncia na infancia, na 
matemidade, na invalidez, na defici8ncia, na velhice e em 
qualquer situas:ao de incapacidade para 0 trabalho, nos 
termos da lei. 

2. Para garantir 0 Mito it assistencia medica e sanitaria 
incumbe ao Estado: 

a) desenvolver e assegurar a funcionalidade de urn 
servi~o de saude em todo 0 territ6rio nacional; 

b) regular a produs:ao, distribui~ao, comercio e 0 usa 
dos produtos quimicos, biol6gicos, farmac8uticos 
e outros meios de tratamento e diagnostico; 

c) incentivar 0 desenvolvimento do ensino medico
cirUrgico e da investiga~ao medica e de saude. 

3. A iniciativa particular e cooperativa nos domlnios cia 
saude, previdencia e seguran~a social e fiscalizacla pelo 
Estado e exerce-se nas condis:6es previstas por lei. 

ARTIGO 78." 

(Direitos do consumidor) 


1. 0 consumidor tern direito a qualidade dos bens e 
servis:os, ainformas:ao e esc1aredmento, agarantia dos seus 
produtos e aprotecs;ao na relas:ao de consumo. 

2. 0 consumidor tern direito a ser protegido no fabrico e 
fornecimento de bens e servis:os nocivos asaude e a vida. 
devendo ser ressarcido pelos danos que Ihe sejam causados. 

3. A pubJicidade de bens e servis:os de consumo e 
disciplinada por lei, sendo proibidas todas as formas de 
publicidade oculta, indirecta ou enganosa. 

4. A lei protege 0 consumidor e garante a defesa dos seus 
interesses. 

ARTIGO 79." 

(Direito ao ensino, cultura e desporto) 


1. 0 Estado promove 0 acesso de todos aalfabetiza;;ao, 
ao ensino, acultura e ao desporto, estimulando a participa;;ao 
dos diversos agentes particulares na sua efectiva;;ao, nos 
termos da lei. 

2.0 Estado promove a ciencia e a investigas:ao cientffica 
e tecnologica. 

3. A iniciativa particular e cooperativa nos dominios do 
ensino, da cultura e do desporto exerce-se nas condis:6es 

previstas na lei. 

ARTIGO 80.0 

(Iniancia) 

1. A crians:a tern direito aaten;;ao especial da farnflia, da 
sociedade e do Estado, os quais, em estreita colabora;;ao, 
de vern assegurar a sua ampla protecs:ao contra todas as 
formas de abandono, discrimina;;ao, opressao, explora;;ao e 
exercfcio abusivo de autoridade, na famflia e nas demais 

instituis:Oes. 

2. As polfticas publicas no dominic da farnflia, da 
educas:ao e da saude devem salvaguardar 0 principio do 
superior interesse da crians:a, como forma de garantir 0 seu 
pleno desenvolvimento ffsico, psfquico e cultural. 

3. 0 Estado assegura especial protec\;ao a crian~a ona, 
com deficiencia, abandonada ou, por qualquer forma, privada 
de urn arnbiente familiar normal. 
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4.0 Estado regula a adop<;1io de crianl;<ls. promovendo a 

~ua integral;ao em ambientc familiar sadio e velando pelo seu 

desenvol vimento inregral. 

5. Eproibido. nos termos da lei. 0 trabalho de menores em 

idade eseolar. 

ART1GO gl." 
(juvelltude) 

I. O~ jovens gozam de protec9lio especial para efecti
VUl;110 c!os seus direitos econ(lmicos, sociais e culturais. 

nomeadamenre: 

al no ensino, na fonna9ao profissional e na cultura; 
h) no acesso ao primeiro emprego. no trabalho e na 

seguran<;a social; 

c) no acesso ahabita9ao; 
d) na educa<;ao ffsica e no desporto; 

e) no aproveitamento dos tempos livres. 

2. Para a efectiva9ao do disposto no numero anterior, lei 
propria estabelece as bases para 0 desenvolvimento das 

po](ticas para a juventude. 

3. A polftica de juventude deve ter como objectivos priori

virios 0 desenvolvimento da personalidade dos jovens, a 

cria<;ao de condi90es para a sua efectiva integra9ao na vida 
activa. 0 gosto pela cria9ao livre e 0 sentido de servi90 a 
comunidade. 

4.0 Estado, em colabora9ao com as familias, as escolas, 

as empresas. as organizal,(oes de moradores, as associal,(Oes e 

funda~oes de fins culturai:; e as colectividades de cultura e 

recrdo. fomenta e apoia as organizal,(oes juvenis na 
prossecu~ao daqueles objectiv~s, bem como 0 intercambio 

intemacional da juventude. 

ARTIGO 82." 
(Terceira idade) 

Os cidadaos idosos tem direito asegunml,(a econ6mica 
e a condi90es de habita<;ao e convivio familiar e comunitario 

que respeitem a sua autonomia pessoal e evitem ou superem 

o isolumento e a marginaliza9ao social. 

2. A polftica de terce ira idade engloba medidas de caracter 
econ6mico. social e cultural tendentes a proporcionar as 
pessoa" idosas oportunidades de reaIiza9iio pessoaL atraves 
de uma participac,:ao aetivu na vida da comunidade. 

ARTIGO 83." 

(Cidadaos com deficicllcia) 


1. Os cidadi'ios com deficiencia gozam plenamente dos 
direitos e estao slIjeiros aos deveres consagrados na Consti

tui9UO, scm prcjufzo da restri;;ao do exercfcio ou do cumpri

mento daqueles para os quais se encontrem incapacitados 

ou limitados. 

2.0 Estado adopta uma polftica nacional de preven91io. 

tratamento, reabilita91io e integra<;:1io dos cidadaos com 

deficiencia, de apoio as suas famnias e de remo9ao de 

obstaculos asua mobilidadc. 

3. 0 Estado adopta polfticas visando a sensibiliza9ao da 

sociedade em rela9ao aos deveres de inelusao. respeito e 
solidariedade para com os cidadaos com deficiencia. 

4. 0 Estado fomenta e apoia 0 ensino especial e a for

ma9ao tecnico-profissional para os cidadaos com deficiencia. 

ARTIGO 84." 

(Antigos Combatentes e Veteranos da Patria) 


I. Os combatentes da luta pela independencia nacional, as 

veteran os da Patria. os que contrafram deficiencia no 

cumprimento do servi90 militar au paramilitar, bem como os 

filhos menores e os conjuges sobrevivos de combatentes 

tombados, gozam de estatuto e protec~ao especial do Estado 

e da sociedade. nos termos da Constituil,(ao e da lei. 

2. Compete ao Estado promover poHticas que visem 

assegurar a integral,(ao social, economica e cultural dos 
cidadaos referidos no ponto anterior, bem como a protec9ao, 

va\oriza9ao e pn.. 3erval,(ao dos feitos hist6ricos por estes 

protagonizados. 

ARTIGO 85." 

(Direito a habita~iio e aquaJidade de vida) 


Todo 0 cidadiio tern direito ahabital,(ao e aquaJidade 

de vida. 

ARTIGO 86." 

(Comunidades no estrangeiro) 


o Estado estimula a associa9ao dos angolanos que se 

encontram no estrangeiro e promove a sua \iga~ao ao Pais, 
bern como os la90B ec:onomicos, sociais, culturai;; e de patrio

tismo e solidariedadc com as comunidades angolanas af 

rarlicadas ou que revelem alguma relal,(ao de origem. consan
guinidade, cultura e historia com Angola. 

ARTIGO 87." 

(Patrimonio historico, cultural e artistico) 


1. Os cidadaos e as comunidades tem direito ao respeito. 

valoriza91io e preserva<;ao da sua identidade cultural, lingufs
rica e artfstica. 

2.0 Estado promove e estimula a conserva<;ao e valori
zal,(RO do patrimonio historico. cultural e artfstico do povo 
angolano. 
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ARTIGO 88.0 


(Dever de contribuil,;iio) 


Todos tern 0 dever de contribuir para as despesas publicas 

e da sociedade, ern func;ao da sua capacidade econ6mica e 
dos beneffcios que aufirarn, atraves de impostos e taxas, corn 

base num sistema tributario justo enos termos da lei. 

TITULO III 

Organiza~i.o Econ6mica. Financeira e Fiscal 


CAPITULO I 

Principios Gerais 


ARTIGO 89.0 


(Principios fundamentals) 


1. A organizac;ao e a regulac;ao das actividades econ6

micas assentarn na garantia geral dos direitos e liberdades 

econ6rnicas ern geral, na valorizac;ao do trabalho. na digni

dade hurnana e na justic;a social, em conformidade com os 

seguintes principios fundamentais: 

a) papel do Estado de regulador da economia e coor

denador do desenvolvirnento econ6rnico nacional 

harrnonioso, nos termos da Constituic;ilo e da lei; 

b) livre iniciativa econ6rnica e empresarial, a exercer 

nos termos da lei; 
c) economia de mercado, na base dos princfpios e 

valores da sil concorrencia, da moralidade e da 

etica, previstos e assegurados por lei; 

d) respeito e protecc;ilo apropriedade e iniciativa pri

vadas; 

e) func;ilo social da propriedade; 

j) reduc;ao das assimetrias regionais e desigualdades 

sociais; 

g) concertac;ilo social; 
h) defesa do consurnidor e do arnbiente. 

2. As formas e 0 regime de intervenc;ao do Estado sao 

regulados por lei. 

ARTIGO 90." 
(J~social) 

o Estado promove 0 desenvolvirnento social atraves de: 

a) adopc;ao de criterios de redistribuiC;ilo da riqueza 
que privilegiem os cidadiios e ern particular os 

extractos sociais mais vulneraveis e carenciados 

da sociedade; 

b) promoc;ilo daJustic;a social, enquanto incumbencia 
do Estado, atraves de uma politica fiscal que 
assegure a justic;a, a equidade e a solidariedade 

ern tOOos os dornfnios da vida nacional; 

c) fomento, apoio e regulac;ao da intervenc;ao do sector 

privado na realizac;ao dos direitos sociais; 

d) remoc;ao dos obstaculos de natureza econ6mica, 

social e cultural que impec;arn a real igualdade de 

oportunidades entre os cidadiios; 

e) a fruic;ao por todos os cidadaos dos beneficios 

resultantes do esforc;o colectivo do desenvol

vimento, nomeadarnente na melhoria quantitativa 

e qualitativa do seu nivel de vida. 

ARTIGO 91.0 

(Planeamento) 

1. 0 Estado coordena, regula e fomenta 0 desenvol

vimento nacional, corn base num sistema de planeamento, 

nos termos da Constituic;ao e da lei e sem prejulzo do 

disposto no artigo 14.0 da presente Constituic;ao. 

2. 0 planearnento tern por objectivo promover 0 desen

volvimento sustentado e harrnonioso do Pais, assegurando a 

justa repartic;ao do rendimento nacional, a preservac;ao do 

arnbiente e a qualidade de vida dos cidadiios. 

3. A lei define e regula 0 sistema de planearnento 

nacional. 

ARTIGO 92.0 
(Sectores economicos) 

1.0 Estado garante a coexistencia dos sectores publico, 

privado e cooperativo, assegurando a todos tratamento e 

protecc;ao, nos termos da lei. 

2.0 Estado reconhece e protege 0 direito ao uso e fruic;ao 

de meios de prOOuc;ao pelas comunidades rurais, nos termos 

da Constituic;ao, da lei e das nonnas consuetudinarias. 

ARTIGO 93." 
(Reservas publicas) 

1. Constitui reserva absoluta do Estado 0 exercfcio de 

actividades de banco central e emissor. 

2. A lei determina e regula as actividades econ6micas de 

reserva relativa do Estado, bern como as condic;Oes de aces so 

as demais actividades econ6micas. 

ARTIGO 94.0 

(Bens do Estado) 

Os bens do Estado e demais pessoas colectivas de direito 

publico integrarn 0 dornfnio publico ou 0 domfnio privado, de 

acordo com a Constitui~ao e a lei. 
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ARTIGO 95.0 

(Dominio publico) 

1 . Sao bens do dominio publico: 

a) as aguas interiores. 0 mar territorial e os fundos 

marinhos contfguos, bern como os lagos, lagoas 

e cursos de aguas fluviais, incluindo os respec

ti vos leitos; 

b) os recursos biol6gicos e nao biol6gicos existentes 

nas aguas interiores, no mar territorial, na zona 

contfgua. na zona econ6mica exclusiva e na 

plataforma continental; 

c) 0 espa90 aereo nacional; 
d) os jazigos minerais. as nascentes de agua minero

medicinais. as cavidades naturais subterraneas e 

outros recursos naturais existentes no solo e 

subsolo, com excep9ao das rochas, terras comuns 

e outros materiais habitualmente utilizados como 

materia-prima na constru9ao civil; 

e) as estradas e os caminhos publicos, os portos, os 

aeroportos e as pontes e linhas ferreas publicas; 

j) as praias e a zona marftimo-terrestre; 

g) as zonas territoriais reservadas adefesa do ambiente. 

designadamente os parques e reservas naturais de 

preserva9ao da flora e fauna selvagens, incluindo 

as infra-estruturas: 

h) as zonas territoriais reservadas aos portos e aero

portos, como tais classificados por lei; 

i) as zonas territoriais reservadas para a defesa militar; 

j) os monumentos e im6veis de interesse nacional. 

como tais classificados e integrados no domfnio 

publico. nos termos da lei; 

k) outros bens determinados por lei ou reconhecidos 

pelo direito internacional. 

2. Os bens do dominio publico sao inalienaveis, impres

critfveis e impenhoraveis. 

3. A lei regula 0 regime juridico dos bens do dominio 

publico e define os que integram 0 do Estado e 0 das pessoas 

colectivas de direito publico, 0 regime e formas de concessao. 

bern como 0 regime de desafecta9lio dos referidos bens. 

ARTIGO 96." 
(Dominio privado) 

Os bens que nao estejam expressamente previstos na 
Constituic;ao e na lei como fazendo parte do dominio publico 
do Estado e demais pessoas colectivas de direito publico 
integram 0 dominio privado do Estado e encontram-se 
sujeitos ao regime de direito privado ou a regime especial, 
sendo a sua administrac;ao regulada por lei. 

ARTIGO 97.0 


(Irreversibilidade das nacionaliza~iies e dos confiscos) 


Sao considerados validos e irreversfveis todos efeitos 
jurfdicos dos actos de nacionaJizaC;ao e confisco praticados ao 
abrigo da lei competente, sem prejuizo do disposto em 
legisla9ao especffica sobre reprivatiza90es. 

ARTIGO 98." 
(Direitos fundiarios) 

1. A terra epropriedade originaria do Estado e integra 0 

seu domlnio privado, com vista aconcessao e protec9ao de 
direitos fundiarios a pessoas singulares ou colectivas e a 

comunidades rurais, nos termos da Constitui9ao e da lei. sem 
prejufzo do disposto no n.o 3 do presente artigo. 

2.0 Estado reconhece e garante 0 direito de propriedade 
privada sobre a terra. constitufdo nos termos da lei. 

3. A concessao pelo Estado de propriedade fundiaria 

privada, bem como a sua transmissao. apenas sao permitidas 
a cidadaos nacionais, nos termos da lei. 

CAPITULO II 
Sistema Financeiro e Fiscal 

ARTIGO 99." 
(Sistema financeiro) 

1. 0 sistema financeiro eorganizado de forma a garantir 
a forma9ao, a capta9ao, a capitalizac;ao e a seguran9a das 
poupan9as. assim como a mobilizac;ao e a aplica9ao dos 
recursos financeiros necessarios ao desenvolvimento econ6
mico e social, em conformidade com a Constitui<;;ao e a lei. 

2. A organiza<;;ao, 0 funcionamento e a fiscaIiza9ao das 

institui90es financeiras sao regulados por lei. 

ARTlGO 100." 

(Banco Nacional de Angola) 


1.0 Banco Nacional de Angola, como banco central e 

emissor, assegura a preserva9ao do valor da moeda nacional 
e participa na defini9aO das polfticas monetaria, finance ira e 
cambial. 

2. A lei dispoe sobre a organizac;ao, 0 funcionamento e as 
atribui90es do Banco Nacional de Angola. 

ARTIGO 101." 
(Sistema fiscal) 

o sistema fiscal visa satisfazer as necessidades finan

ceiras do Estado e outras entidades publicas. assegurar a 
realiza9ao da polftica econ6mica e social do Estado e 
proceder a uma justa reparti9ao dos rendimentos e da riqueza 
nacional. 
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ARTIGO 102." 
(Impostos) 

1. Os impostos so podem ser criados por lei, que deter

mina a sua incidencia, a taxa, os beneffcios fiscais e as 

garantias dos contribuintes. 

2. As normas fiscais nao tern efeito retroactivo, salvo as 

de caracter sancionatorio, quando sejam mais favoraveis aos 

contribuintes. 

3. A cria~ao de impostos de que sejam sujeitos activos os 

6rgaos do poder local, bern como a competencia para a sua 

arrecadayao, sao determinadas por lei. 

ARTIGO 103." 

(Contribui~Oes especiais) 

I. A cria9ao, modifica~ao e extin9ao de contribuiyoes 

especiais devidas pel a presta9ao de servi~os publicos, utili

zayao do domfnio publico e demais casos previstos na lei 

devem cons tar de lei reguladora do seu regime jurfdico. 

2. As contribuiyoes para a seguranya social, as contrapres

tayoes devidas por actividades ou serviyos prestados por 

entidades ou organismos publicos, segundo normas de direito 

privado, bern como outras pre vistas na lei, regem-se por 

legisla~ao especffica. 

ARTIGO 104." 


(Or~mento Geral do Estado) 


1. 0 Or9amento Geral do Estado constitui 0 plano 

financeiro anual ou plurianual consolidado do Estado e deve 

reflectir os objectivos, as metas e as aCyoes contidos nos 

instrumentos de planeamento nacional. 

2.0 Oryamento Geral do Estado eunitario, estima 0 nive! 

de receitas a obter e fixa os limites de despesas autorizadas, 

em cada ano fiscal, para todos os serviyos, institutos publicos, 

fundos aut6nomos e seguranya social, bern como para as 

autarquias locais e deve ser elaborado de modo a que todas 

as despesas nele previstas estejam financiadas. 

3. A lei define as regras da elabora~ao, apresentayao, 

adopyao, execuyao, fiscalizayao e controlo do Oryamento 

Geral do Estado. 

4. A execuyao do Oryamento Geral do Estado obedece ao 
princfpio da transparencia e da boa govema~ao e efiscalizada 
pela Assembleia Nacional e pel0 Tribunal de Contas, em 
condiyoes definidas por lei. 

TiTULO IV 

Organizat;ao do Poder do Estado 


CAPITULO I 

Principios Gerais 


ARTIGO 105." 
(Orgaos de soberanial 

I. Sao orgaos de soberania 0 Presidente da Republica. a 
Assembleia Nacional e os Tribunais. 

2. A forma~ao, a composi~ao, a competencia eo funeio
namento dos 6rgaos de soberania sao os definidos na Consti
tuiyao. 

3. Os orgaos de soberania devem respeitar a separayao e 
interdependencia de fun~oes estabelecidas na Constituiyao. 

ll.RTIGO 106," 

(Des~o do Presidente da Republica e dos Deputados 


aAssembleia National) 


o Presidente da Republica e os Deputados aAssembleia 
Nacional sao eleitos por sufragio universal, direeto, secreta e 
peri6dico, nos termos da Constituiyao e da lei. 

ARTIGO 107," 
(Administralrao eleitoral) 

I. Os processos eleitorais sao organizados por 6rgaos de 

administrayao eleitoral independentes, cuja estrutura. funcio
namento, composi9iio e competencias sao definidos por lei. 

2.0 registo eleitoral eofieioso, obrigat6rio e permanente. 

nos termos da leL 

CAPITULO II 

Poder Executivo 


SEcc;:Ao I 

Presidente da Republica 


ARTIGO lOS." 

(Chelia do Estado e Poder Executivo) 


1. 0 Presidente da Republica e 0 Chefe de Estado, 0 

titular do Poder Executivo e 0 Comandante em Chefe das 
Foryas Armadas Angolanas. 

2.0 Presidente da Republica exerce 0 poder executivo, 
auxiliado por urn Vice-Presidente, Ministros de Estado e 
Ministros. 

3. Os Ministros de Estado e os Ministros sao auxiliados 

por Secretarios de Estado e ou Vice-Ministros. se os houver. 
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4. 0 Presidente da Republica promove e assegura a 
unidade nacional, a independencia e a integridade territorial 

do Pais e representa a Nayao no plano interno e internacional. 

5.0 Presidente da Republica respeita e defende a Consti
tuiyao. assegura 0 cumprimento das leis e dos acordos e 
tratados internacionais. promove e garante 0 regular funcio
namento dos orgaos do Estado. 

ARTIGO 109." 
(Eleil;iio) 

1. Eeleito Presidente da Republica e Chefe do Executivo 
o cabeifa de lista. pelo cfrculo nacional, do partido polftico 
ou coliga:;ao de partidos polfticos mais votado no quadro das 
elei:;oes gerais. realizadas ao abrigo do artigo 143.° e 
seguintes da presente Constituiyao. 

2.0 cabeya de lista e identificado, junto dos eleitores, no 
boletim de yoto. 

ARTIGO 110." 
(Elegihilidade) 

I . Sao elegfveis ao cargo de Presidente da Republica os 
cidadaos angolanos de origem. com idade minima de 35 anos, 
que residam habitual mente no Pafs ha pelo menos 10 anos e 
se encontrem em pIe no gozo dos seus direitos civis, politicos 
e capacidade ffsica e mental. 

2. Sao inelegiveis ao cargo de Presidente da Republica: 

a) os cidadaos que sejam titulares de alguma naciona

lidade adquirida: 

b) os Magistrados Judiciais e do Ministerio Publico 

no exerclcio das suas funyoes; 

c) os Juizes do Tribunal Constitucional no activo; 

d) os Juizes do Tribunal de Contas no activo; 

e) 0 Provcdor de Justiya e 0 Provedor de Iusti:;a

-Adjunto; 

j) os membros dos orgaos de administrayao eleitoral; 

g) os militarcs e membros das foryas militarizadas no 

activo; 

17) os antigos Presidentes da Republica que ten ham 

cxercida dois mandatos, que ten ham sido desti

tufdos ou que tcnham renunciado ou abandonado 

fun:;oes. 

ARTIGO Ill." 
(Candidaturas) 

I. As cundidaturas para Presidente da Republica sao 
propostas pclos partidos politicos ou coligayOes de partidos 
polfticos. 

2. As candidaturas a que se refere 0 numero anterior 
podem incluir cidadaos nao filiados no partido politico ou 

coliga:;ao de partidos politicos concorrente. 

ARTIGO 112." 

(Data da elei\;iio) 

I. As eleiyoes gerais devem ser convocadas ate 90 dias 
antes do terma do mandato do Presidente da Republica e dos 
Deputados aAssembleia Nacional em funyOes. 

2. As eleiyoes gerais realizam-se ate 30 dias antes do fim 
do mandato do Presidente da Republica e dos Deputados it 
Assembleia Nacional em funyOes. 

SECCAO II 

Mandato, Posse e Substitui\;iio 


ARTIGO 113." 

(Mandato) 


1. 0 mandato do Presidente da Republica tern a durayao 
de cinco anos, inicia com a sua tomada de posse e termina 
com a posse do novo Presidente eleito. 

2. Cada cidadao pode exercer ate dois mandatos como 

Presidente da Republica. 

ARTlGO J14.0 

(posse) 

I. 0 Presidente da Republica eleito e empossado pelo 
Presidente do Tribunal Constitucional. 

2. A posse realiza-se ate 15 dias ap6s a publicayao oficial 
dos resultados eleitorais definitivos. 

3. A eleiyao para 0 cargo de Presidente da Republica e 
causa justificativa do adiamento da tomada do assento 
parlamentar. 

ARTlGO liS." 

(Juramento) 

No acto de posse, 0 Presidente da Republica eleito, com 
a mao direita aposta sobre a Constituiyao da Republica de 
Angola, presta 0 seguinte juramento: 

Eu (nome completo), ao tomar posse no cargo de 
Presidente da Republica, jura por minha honra: 

Desempenhar com toda a dedica:;ao as fun:;Oes de que 
sou investido; 

Cumprir e fazer cumprir a Constitui~ao da Republica 
de Angola e as leis do Pais; 
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Defender a independencia, a soberania, a unidade da 

Na~ao e a integridade territorial do Pais; 
Defender a paz e a democracia e promover a estabi

lidade,o bem-estar e 0 progresso social de todos 
os angolanos. 

ARTlGO 116." 
(Rendncia ao mandatol 

o Presidente da Republica pode renunciar ao mandato 

em mensagem dirigida aAssembleia Nacional, com conheci
mento ao Tribunal Constitucional. 

SEC«;:AO III 
Comped!ncia 

ARTlGO 117." 

(Reserva da Constitui~o) 


As competencias do Presidente da Republica sao as 

definidas pela presente Constitui~ao. 

ARTlGO 118." 
(Mensagem aNa~o1 

o Presidente da Republica dirige ao Pals, na abertura do 

ana parlamentar, na Assembleia Nacional, uma mensagem 

sobre 0 Estado da Na~ao e as politicas preconizadas para a 

resolu~ao dos principais assuntos, prom~ao do bem-estar 
dos angolanos e desenvolvimento do Pals. 

ARTIGO 119." 

(Competencias como Chefe de Estado) 


Compete ao Presidente da Republica, enquanto Chefe de 

Estado: 

a) convocar as elei~5es gerais e as elei~5es autar

quicas, nos terrnos estabelecidos na Constituil;ao 

e na lei; 

b) dirigir mensagens aAssembleia Nacional; 

c) promover junto do Tribunal Constitucional a 

fiscaliza~ao preventiva e sucessiva da constitu
cionalidade de actos normativos e tratados 

internacionais, bern como de omiss5es inconsti

tucionais, nos terrnos previstos na Constitui~ao; 
d) nomear e exonerar os Ministros de Estado, os 

Ministros, os Secretarios de Estado e os Vice
-Ministros; 

e) nomear 0 Juiz Presidente do Tribunal Constitu

cional e demais JUlzes do referido Tribunal; 
1> nomear 0 Juiz Presidente do Tribunal Supremo, 0 

Juiz Vice-Presidente e os demais Jufzes do referido 
Tribunal, sob proposta do Conselho Superior da 
Magistratura Judicial; 

g) nomear 0 Juiz Presidente do Tribunal de Contas. 0 

Juiz Vice-Presidente e os demais Jufzes do 
referido Tribunal, nos terrnos da Constitui~ao; 

h) nomear 0 Juiz Presidente, 0 Juiz Vice-Presidente e 
os demais JUlzes do Supremo Tribunal Militar; 

i) nomear e exonerar 0 Procurador-Geral da Repu
blica, os Vice-Procuradores Gerais da Republica 
e os Adjuntos do Procurador-Geral da Republica, 
bern como os Procuradores Militares junto do 
Supremo Tribunal Militar. sob pro posta do 
Conselho Superior da Magistratura do Ministerio 
Publico; 

J) nomear e exonerar 0 Govemador e os Vice-Gover
nadores do Banco Nacional de Angola; 

k) nomear e exonerar os Governadores e os Vice
-Govemadores Provinciais; 

l) convocar referendos, nos terrnos da Constitui~ao e 
da lei; 

m) decIarar 0 estado de guerra e fazer a paz, ouvida a 
Assembleia Nacional; 

n) indultar e cornu tar penas; 
0) decIarar 0 estado de sftio, ouvida a Assembleia 

Nacional; 
p) dec1arar 0 estado de emergencia, ouvida a Assem

bleia Nacional; 
q) conferir condecora~oes e tltulos honorfficos, nos 

terrnos da lei; 
r) promulgar e mandar publicar a Constitui~ao, as leis 

de revisao constitucional e as leis daAssembleia 
Nacional; 

s) presidir ao Conselho da Republica; 
t) nomear os membros dos Conselhos Superiores das 

Magistraturas, nos terrnos previstos pel a Cons
titui~ao; 

u) designar os membros do Conselho da Republica e 
do Conselho de Seguran~a Nacional; 

v) exercer as demais competencias estabelecidas pela 
Constitui~ao . 

ARTIGO 120." 

(Competencia como titular do Poder Executivol 


Compete ao Presidente da Republica, enquanto titular do 
Poder Executivo: 

a) definir a orienta~ao polftica do PaIs, nos terrnos da 
Constitui<;:ao; 

b) dirigir a poHtica geral de govema<;:ao do Pais e da 
Administra~iio Publica; 

c) submeter aAssembleia Nacional a proposta de 

On"amento Geral do Estado; 
d) dirigir os servi~os e a actividade da administra<;:ao 

directa do Estado, civil e militar, superintender a 
administra~ao indirecta e exercer a tutela sobre a 

administ~ao autonoma; 
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e) definir a organica e estabelecer a composis;ao do 

Poder Executivo; 

j) estabelecer 0 numero e a designas;ao dos Ministros 

de Estado, Ministros, Secretarios de Estado e 

Vice-Ministros; 
g) definir a organica dos Ministerios e aprovar 0 

regimento do Conselho de Ministros; 

h) solidtar it Assembleia Nacional autorizas;ao 

legislativa, nos termos da presente Constituis;ao; 
i) exercer iniciativa legislativa, mediante propostas de 

lei apresentadas ilAssembleia Nadonal; 

J) convocar e presidir as reunioes do Conselho de 
Ministros e fixar a sua agenda de trabalhos; 

k) dirigir e orientar a acs;ao do Vice-Presidente, dos 

Ministros de Estado e Ministros e dos Governa
dores de Provincia; 

l) elaborar regulamentos necessarios a boa execus;ao 

das leis. 

ARTIGO 121.0 


(Competencia nas rela~ internadonais) 


Compete ao Presidente da Republica, no dominic das 

relas;oes internacionais: 

a) definir e dirigir a execus;ao da poHtica externa do 

Estado; 
b) representar 0 Estado; 
c) assinar e ratificar, consoante os casos, depois de 

aprovados, os tratados. convens;oes, acordos e 

outros instrumentos internacionais; 

d) nomear e exonerar os embaixadores e designar os 

enviados extraordinarios; 

e) acreditar os representantes diplomaticos estran

geiros. 

ARTIGO 122.0 

(Competencia como Comandante em Chefe) 


Compete ao Presidente da Republica, como Comandante 

em Chefe das Fors;as Armadas Angolanas: 

a) exercer as funs;oes de Comandante em Chefe das 

Fors;as Armadas Angolanas; 

b) assumir a direcs;ao superior das Fors;as Armadas 
Angolanas em caso de guerra; 

c) nomear e exonerar 0 Chefe do Estado-Maior Gene

ral das Fors;as Armadas Angolanas e 0 Chefe do 
Estado-Maior General Adjunto das Fors;as Arma
das, ouvido 0 Conselho de Segurans;a Nacional; 

d) nomear e exonerar os demais cargos de comando e 
chefia das Fors;as Armadas, ouvido 0 Conselho 
de Segurans;a Nacional; 

e) promover e graduar, bern como despromover e 
desgraduar os oficiais generais das Fors;as Arma

das Angolanas, ouvido 0 Conselho de Segurans;a 

Nacional; 
f) nomear e exonerar 0 Comandante Geral da PoHcia 

Nacional e os 2.°& Comandantes da Policia Nacio
nal, ouvido 0 Conselho de Segurans;a Nacional; 

g) nomear e exonerar os demais cargos de comando e 
chefia da Policia Nacional, ouvido 0 Conselho de 
Segurans;a Nacional; 

h) promover e graduar, bern como despromover e 
desgraduar os oficiais comissarios da Polfcia 
Nacional' ouvido 0 Conselho de Segurans;a 
Nacional; 

i) nomear e exonerar os titulares, ad juntos e chefes de 

direcs;ao dos 6rgaos de inteligencia e de segu
rans;a do Estado, ouvido 0 Conselho de Segu

rans;a Nacional; 

J) conferir condecoras;oes e titulos honorfficos mili

tares e policiais. 

ARTIGO 123.0 


(Competencia em materia de seguran~ nacional) 


Compete ao Presidente da Republica, em materia de 

segurans;a nacional: 

a) definir a politica de segurans;a nacional e dirigir a 

sua execus;ao; 
b) determinar, orientar e decidir sobre a estrategia de 

actuas;ao da segurans;a nacional; 
c) aprovar 0 planeamento operacional do sistema de 

segurans;a nacional e decidir sobre a estrategia de 

emprego e de utilizas;ao das Fors;as Armadas 
Angolanas, da Polfcia Nacional e demais orga
nismos de protecs;ao interior e dos orgaos de 
inteIigencia e de segurans;a de Estado; 

d) convocar e presidir ao Conselho de Segurans;a 

Nacional; 
e) promover a fidelidade das Fors;as Armadas Ango

lanas, da Policia Nacional e dos orgiios de inteli

gencia e de segurans;a de Estado a Constituis;ao e 

as instituis;oes democniticas. 

ARTlGO 124'
(Prom~ de leis da Assembleia Nadonal) 


I. 0 Presidente da Republica promulga as leis da Assem
bleia Nacional nos 30 dias posteriores a sua receps;ao. 

2. Antes do decurso deste prazo 0 Presidente da Republica 
pode solicitar, de forma fundamentada, aAssembleia 
Nacional, uma nova aprecias;ao do diploma ou de algumas 
das suas normas. 
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3. Se depois desta reapreciac;:ao a maioria de 2/3 dos 
Deputados se pronunciar no sentido da aprovac;:ao do diploma, 
o Presidente da Republica deve promulgar 0 diploma no 
prazo de 15 dias a contar da sua recepc;:ao. 

4. Antes do decurso dos prazos previstos nos numeros 
anteriores, 0 Presidente da Republica pode pedir ao Tribunal 
Constitucional a apreciac;:ao preventiva da constitucionali
dade das leis da Assembleia N acional. 

ARTIGO 125.° 
(Fonna dos aetos) 

I. No exercicio das suas competencias 0 Presidente da 
Republica emite decretos legislativos presidenciais, decretos 
legislativos presidenciais provisorios, decretos presidenciais 
e despachos presidenciais, que sao publicados no Diario da 

Republica. 

2. Revestem a forma de decreta legislativ~ presidencial os 

actos do Presidente da Republica referidos na alfnea e) do 

artigo 120.° 

3. Revestem a forma de decreta presidencial os actos do 

Presidente da Republica referidos nas alfneas a), d), e),f), g), 

h), i),j), k), l), m), n), o),p), q), t) e u) do artigo 119.°, nas 

alfneas g) e l) do artigo 120.°, na alfnea d) do artigo 121.Q 

, 

nas alfneas c),d), e),f), g), h), i) el) do artigo 122.0, todos da 

Constituic;:ao. 

4. Os aetos do Presidente da Republica decorrentes da sua 

competencia como Comandante em Chefe das Forc;:as 
Armadas e nao previstos nos numeros anteriores revestem a 

forma de directivas, indicac;:Oes, ordens e despachos do 

Comandante em Chefe. 

5. Revestem a forma de despacho presidencial os actos 

administrativos do Presidente da Republica. 

ARTIGO 126.° 

(Decretos legislativos presidenciais provisOrios) 


1. 0 Presidente da Republica pode editar decretos 
legislativos presidenciais provis6rios, sempre que, por razoes 

de urgencia e relevancia, tal medida se mostrar necessaria a 
defesa do interesse publico, devendo submere-Ios de imediato 
aAssembleia Nacional, podendo esta converte-Ios em lei, 

com ou sem alterac;:5es, ou rejeita-los. 

2. Os decretos legislativos presidenciais provisorios tern 

forc;:a de lei. 

3. Nao podem ser aprovados decretos legislativos presi
denciais provis6rios sobre: 

Magenta Black 

a) as materias de reserva legislativa absoluta da 
Assembleia Nacional; 

b) 0 Ontamento Geral do Estado. 

4. Nao podem igualmente ser aprovados decretos legis)a
tivos presidenciais provisorios sobre materias em relac;:lio as 
quais incidem leis aprovadas pela Assembleia Nacional que 
aguardam promulgac;:ao. 

5. Os decretos legislativos presidenciais provisorios sao 
editados por perfodos de 70 dias, findos os quais perdem a 
sua eficacia, salvo se forem convertidos em lei pela Assem
bleia Nacional. 

6. 0 prazo a que se refere 0 numero anterior conta-se 
desde a publicac;:ao do decreta legislativ~ presidencial 
provisorio em Diario da Republica. 

7. Os decretos legislati vos presidenciais provisorios 
podem ser prorrogados por igual perfodo de tempo, caso a 
Assembleia Nacional nao tenha conclufdo a sua apreciac;:ao 
durante os primeiros 60 dias. 

8. Nao podem ser reeditados, na mesma sessao legis
lativa, decretos legislativos presidenciais provisorios que 
tenham side rejeitados pela Assembleia Nacional ou que 
tenham perdido a sua eficacia por decurso de tempo. 

SEC<;AO IV 
Responsabnidade,Auto.Demisslio e Vacatura 

do Presidente da Republica 

ARTIGO 127.° 
(ResponsabiUdade criminal) 

1. 0 Presidente da Republica nao e responsavel pelos 
actos praticados no exercfcio das suas func;:oes, salvo em caso 

de suborno, trai~ao it Fatria e pratica de crimes definidos pela 
presente Constituic;:ao como imprescritlveis e insusceptfveis 

de amnistia. 

2. A condenac;:ao implica a destituic;:ao do cargo e a 
impossibilidade de candidatura para outro mandato. 

3. Pelos crimes estranhos ao exercicio das suas func;:oes, 
o Presidente da Republica responde perante 0 Tribunal 
Supremo, cinco anos depois de terminado 0 seu mandato. 

ARTIGO 128.· 

(Auto-demissiio politica do Presidente da Republica) 


1. Verificando-se perturbac;:ao grave ou crise insanavel na 
relac;:ao institucional com a Assembleia Nacional, 0 Presidente 
da Republica pode auto-demitir-se, mediante mensagem 
dirigida a Assembleia Nacional, com conhecimento ao 
Tribunal Constitucional. 
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2. A auto-demissao do Presidente da Republica nos 
termos do numero anterior implica a dissoJUI,:ao da Assem
bleia Nacional e a convoca~ao de elei~5es gerais antecipadas, 

as quais devem tef lugar no pntZO de 90 dias. 

3.0 Presidente da Republica que tenha apresentado auto
-demissao nos termos do presente artigo mantem-se em 
fun~5es. para a pnitica de actos de mera gestao corrente, ate 
a tomada de posse do Presidente da Republica eleito nas 

elei~6es subsequentes. 

4. A auto-demissao nao produz os efeitos da renuncia a 

que se refere 0 artigo 116." da presente Constitui~ao e dela 
nao se pode fazer recurso para afastamento de processo de 
destitui~ao nos termos do artigo seguinte. 

ARTIGO 129." 

(Destitui~30 do Presidente da Republica) 


1.0 Presidcnte da Republica pode ser destitu[do do cargo 

nas seguintes situa~5es: 

a) por crime de trai~ao aPatria e espionagem; 

h) por crimes de subomo, pecu!ato e corrup~ao; 
c) por incapacidade ffsica e mental definitiva para 

continuar a exercer 0 cargo; 

d) por ser titular de alguma nacionalidade adquirida; 

e) por crimes hediondos e violentos tal como definidos 

na presente Constitui~ao. 

2.0 Presidente da Republica pode ainda ser destitufdo 

por crime de vjola~ao da Constitui~ao que atente gravemente 

contra: 

a) 0 Estado democnitico e de direito; 


b) a seguran~a do Estado; 

c) 0 regular funcionamento das institui~5es. 


3. Compete ao Tribunal Supremo conhecer e decidir os 
processos criminais a que se referem as alfneas a), b) e e) do 

n.O I do presente artigo instaurados contra 0 Presidente da 

Republica. 

4. Compete ao Tribunal Constitucional conhecer e decidir 

os processos de destitui~ao do Presidente da Republica a que 
se referem as alineas c) e d) do n.O I, bern como do n.o 2 do 

presente artigo. 

5. Os processos de responsabi1iza~ao criminal e os 
processos de destitui~ao do Presidente da Republica a que se 
referem os numeros anteriores obedecem ao seguinte: 

a) a iniciativa dos processos deve ser devidamente 

fundamentada e incumbe aAssembleia N acional; 

b) a proposta de iniciativa e apresentada por 1/3 dos 
Deputados em efectividade de fun~5es; 

c) a delibera~ao e aprovada por maioria de 2/3 dos 

Deputados em efectividade de fun~5es, devendo, 
apos isso, ser enviada a respectiva comunica~ao 

ou peti~ao de procedimento ao Tribunal Supremo 

ou ao Tribunal Constitucional, conforme 0 caso. 

6. Estes process os tern priori dade absoluta sobre todos os 

demais e devem ser conhecidos e decididos no prazo maximo 

de 120 dias contados da recep~ao da devida peti~ao. 

ARTIGO 130.° 
(Vacatura) 

1. Ha vacatura do cargo de Presidente da Republica nas 

seguintes situa~5es: 

a) renuncia ao mandato, nos termos do artigo 116.°; 

b) morte; 
c) destitui~ao; 

d) incapacidade f[sica ou mental permanente; 

e) abandono de fun~5es. 

2. A vacatura e verificada e declarada pelo Tribunal 

Constitucional, nos termos da Constitui~ao e da lei. 

ARTIGO 131." 
(Vice-Presidente) 

I. 0 Vice-Presidente eurn orgao auxiliar do Presidente 
da Republica no exercfcio da fun~ao executiva. 

2. E eleito Vice-Presidente da Republica 0 candidato 
numero dois da lista, pelo cfrculo nacional, do partido 
polftico ou da coliga~ao de partidos polfticos mais votado 

no qlladro das elei~6es gerais, realizadas ao abrigo do 
artigo 143.0 e seguintes da Constitui~ao. 

3.0 Vice-Presidente substitui 0 Presidente da Republica 

nas suas ausencias no exterior do Pais, quando impos
sibilitado de exercer as suas flln~5es, e nas situa~oes de 

impedimento temporano, cabendo-Ihe neste caso assumir a 
gestao corrente da fun~ao executiva. 

4. Aplicam-se ao Vice-Presidente, com as devidas adap
ta~oes, as disposi~5es dos artigos 110.", IlL", 113.0, 114.''. 
115.",116.°,127.°,129.°,130.0 e 137.° da presente Consti
tui~ao, sendo a mensagem a que se refere 0 artigo 116.° subs
titufda por uma carta dirigida ao Presidente da Republica. 

ARTIGO 132.° 

(Substitui~ao do Presidente da Republica) 


1 . Em caso de vacatura do cargo de Presidente da Repu

blica eleito, as fun~5es sao assumidas pelo Vice-Presidente, 

o qual cumpre 0 mandato ate ao fim, com a plenitude dos 
poderes. 
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2. Verificando-se a situll9iio prevista no numero anterior 

ou a vacatura do cargo de Vice-Presidente, 0 Presidente da 

Republica designa uma entidade eleita para 0 Parlamento 

pela lista do partido politico ou coliga~ao de partidos 
politicos mais votado, para exercer as fun~oes de Vice
-Presidente, ouvido 0 partido politico ou a coligll9ao de 

partidos politicos que apresentou a candidatura do Presidente 

da Republica, nos tennos dos artigos 109.0 e 143.0 e seguintes 
da presente Constitui~ao. 

3. Em caso de impedimento definitivo simultaneo do 
Presidente da Republica e do Vice-Presidente, 0 Presidente 

daAssembleia Nacional assume as fun~oes de Presidente da 

Republica ate it realiza~ao de novas elei~oes gerais, que 
devem ter lugar no prazo de 120 dias contados a partir da 
verifica~ao do impedimento. 

4. Em caso de impedimento definitivo do Presidente da 
Republica eleito, antes da tomada de posse, esubstitufdo pelo 

Vice-Presidente eleito, devendo urn Vice-Presidente substituto 

ser designado nos tennos do n." 2 do presente artigo. 

5. Em caso de impedimento definitivo simultaneo do 
Presidente da Republica e do Vice-Presidente eleitos, antes da 

tomada de posse, compete ao partido politico ou acoliga~lio 

de partidos politicos por cuja lista foram eleitos 0 Presidente 

e 0 Vice-Presidente impedidos designar os seus substitutos, 

de entre membros eleitos, pela mesma lista, para a tomada 

de posse. 

6. Compete ao Tribunal Constitucional verificar os casos 

de impedimento definitivo previstos na presente Consti

tui~lio. 
ARTIGO 133.0 


(Estatuto dos antigos Presidentes da Republica) 


1. Os antigos Presidentes da Republica gozam das imuni

dades pre vistas na Constitui9ao para os membros do 
Conselho da Republica. 

2. No interesse nacional de dignifica9ao da fun~ao 

presidencial, os antigos Presidentes da Republica tern os 

seguintes direitos: 

a) residencia oficial; 

b) escolta pessoal; 

c) viatura protocolar; 


tf) pessoal de apoio administrativo; 

e) outros previstos por lei. 


3.0 estatuto previsto no presente artigo nao eaplicavel 
aos antigos Presidentes da Republica que tenham sido 
destitufdos do cargo por responsabilidade criminal, nos 
tennos da presente Constitui~ao. 

SBC~AO V 
6rgios Auxiliares do Presidente da Republica 

ARTIGO 134." 
(Conselho de Ministros) 

I. 0 Conselho de Ministros e urn 6rglio auxiliar do 
Presidente da Republica na fonnula~lio e execu~lio da 
politica geral do Pais e da Administrll9lio PUblica. 

2. 0 Conselho de Ministros epresidido pelo Presidente da 
Republica e e integrado pel0 Vice-Presidente, Ministros de 
Estado e Ministros. 

3. Os Secretarios de Estado e os Vice-Ministros podem 
ser convidados a participar das reunioes do Conselho de 
Ministros. 

4. Compete ao Conselho de Ministros pronunciar-se 
sobre: 

a) a politica de govema~ao, bern como a sua exe

cu~ao; 

b) propostas de lei a submeter it aprova~ao da Assem
bleia Nacional; 

c) actos legislativos do Presidente da Republica; 
tf) instrumentos de planeamento nacional; 

e) regulamentos do Presidente da Republica neces

sarios it boa execu~lio das leis; 
j) acordos intemacionais cuja aprova~ao seja da 

competencia do Presidente da Republica; 

g) ado~ao de medidas gerais de execu~lio do 
programa de govema9ao do Presidente da Repu

blica; 
h) demais assuntos que sejam submetidos aaprecia~ao 

pelo Presidente da Republica. 

5.0 Regimento do Conselho de Ministros e aprovado por 

decreta presidencial. 

ARTIGO 135.° 
(Conselho da Republica) 

1. 0 Conselho da Republica e 0 argao colegial de 

natureza consultiva do Chefe do Estado. 

2.0 Conselho da Republica epresidido pelo Presidente 
da Republica e composto pelos seguintes membros: 

a) 0 Vice-Presidente da Republica; 


b) 0 Presidente daAssembleia Nacional; 

c) 0 Presidente do Tribunal Constitucional; 


tf) 0 Procurador-Geral da Republica; 

e) os andgos Presidentes da Republica que nao tenham 


sido destitufdos do cargo; 
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j) os Presidentes dos partidos politicos e das coli

gal:roes de partidos polfticos representados na 

Assembleia Nacional; 

g) 10 cidadiios designados pelo Presidente da Repu

blica pelo perfodo correspondente it dural:rao do 

seu mandato. 

3. Os membros do Conselho da Republica gozam das 

imunidades conferidas aos Deputados it Assembleia Nacio

nal, nos termos da presente Constituil:rao. 

4.0 Regimento do Conselho da Republica e aprovado 

por decreto presidencial. 

ARTIGO 136." 

(Conselho de Seguran~a Naeional) 


1. 0 Conselho de Seguranl:ra N adonal e0 6rgao de con

sulta do Presidente da Republica para os assuntos relativos it 

condul:rao da politica e estrategia da seguranl:ra nacional, bern 

como it organizal:rao, ao funcionamento e it disciplina das 

Forl:ras Armadas, da Policia Nacional e demais organismos 

de garantia da ordem constitucional e dos 6rgaos de inteli

gencia e de seguranl:ra de Estado em particular. 

2.0 Conselho de Seguran;;a Nacional e presidido pelo 

Presidente da Republica e composto pelos seguintes 

membros: 

a) 0 Vice-Presidente da Republica; 


b) 0 Presidente daAssembleia Nacional; 


c) 0 Presidente do Tribunal Constitucional; 


d) 0 Presidente do Tribunal Supremo; 


e) 0 Procurador-Geral da Republica; 


j) Ministros de Estado e Ministros indicados pelo 


Presidente da Republica; 

g) outras entidades indicadas pelo Presidente da 

Republica. 

3. A organizal:rao e 0 funcionamento do Conselho de 

Seguranl:ra Nacional sao definidos por decreta presidenciaL 

SEC!;AO VI 
Ados, Incompatibilidades e Responsabilidades dos Ministros 
de Estado, Ministros, Secretarios de Estado e Vice·Ministros 

ARTIGO 137.° 

(Aetas dos Ministros de Estado e Ministros) 


No exercfcio de poderes delegados pelo Presidente da 
Republica, os Ministros de Estado e Ministros exaram 
decretos executivos e despachos, que sao publicados em 
Diario da Republica. 

ARTIGO 138." 
(Ineompatibilidades) 

1. Os cargos de Ministros de Estado, Ministros, 
Secretarios de Estado e de Vice-Ministros sao incompativeis 
com 0 mandato de Deputado e com 0 exercfcio da actividade 
de Magistrado Judicial ou do Ministerio PUblico. 

2. Os cargos de Ministros de Estado, Ministros, Secretarios 
de Estado e de Vice-Ministros sao ainda incompativeis com 
uma das seguintes actividades: 

a) empregos remunerados em qualquer institui~lio 
publica ou privada, excepto as de docencia ou 
investiga~ao cientifica; 

b) 0 	exercicio de funl:rOes de administral:rao, gerencia 
ou de qualquer cargo social em sociedades 
comerciais e demais institui~Oes que prossigam 
fins de natureza econ6mica; 

c) 0 exercfcio de profissoes liberais. 

ARTIGO 139.0 

(Responsabilidade polltiea) 

o Vice-Presidente, os Ministros de Estado e os Ministros 
sao respons3.veis, polftica e institucionalmente, perante 0 

Presidente da Republica. 

ARTIGO 140.0 

(Responsabilidade criminal) 

1. Os Ministros de Estado, Ministros, Secretarios de Estado 
e Vice-Ministros respondem perante 0 Tribunal Supremo 
pelos crimes cometidos quer no exercfcio das suas funl:rOes 
quer fora delas. 

2. Os Ministros de Estado, Ministros, Secretarios de 
Estado e Vice-Ministros s6 podem ser presos depois de culpa 

formada quando a infrac~o seja punfvel com pena de prisao 
superior a dois anos, excepto em flagrante delito, por crime 
doloso punfvel com pena de prisao superior a dois anos. 

CAPITuLo III 

Poder Legislativo 


SEC(:AO I 

Dermi~o. Estrutura, Composi~o e Elei~o 


ARTIGO 141." 
(Defini~) 

1. AAssembleia Nacional e 0 Parlamento da Republica de 
Angola. 

2. A Assembleia Nacional e urn 6rgao unicamaral, 
representativo de todos os angolanos, que exprime a vontade 
soberana do povo e exerce 0 poder legislativo do Estado. 
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ARTIGO 142." ARTIGO 146." 
(Composi~o) 

A Assembleia Nacional e composta por Deputados eleitos 
nos termos da Constituierao e da lei. 

ARTIGO 143." 
(Sistema eleitoral) 

I. Os Deputados sao eleitos por sufnigio universal, livre, 

igual. directo, secreta e periadico pelos cidadaos nacionais 
maiores de 18 anos de idade residentes no territario nacionaL 

considerando-se igualmente como tal os cidadaos angolanos 

residentes no estrangeiro por razoes de serviero, estudo, 

doenera ou similares. 

2. Os Deputados sao eleitos segundo 0 sistema de repre

sentaerao proporcional. para urn mandato de cinco anos, nos 
termos da lei. 

ARTIGO 144.0 
(Cfrculos eleitorais) 

LOs Deputados sao eleitos por cfrculos eleitorais, 

existindo urn cfrculo eleitoral nacional e cfrcu)os eleitorais 

correspondentes a cada uma das provincias. 

2. Para a eleierao dos Deputados pelos cfrculos eleitorais 

e fixado 0 seguinte criterio: 

a) urn mimero de 130 Deputados e eleito a nfvel 

nacional, considerando-se 0 Pafs, para esse efeito, 

urn cfrculo eleitoral nacional unico; 

b) urn m1mero de cinco Deputados e eleito em cada 

provincia, constituindo. para esse efeito, urn 

cfrculo eleitoral provincial. 

ARTIGO 145." 
(Inelegibilidade) 

1. Sao ineIeglveis a Deputados: 

a) os magistrados judicias e do Ministerio Publico no 

exercfcio de funeroes; 

b) os militares e os membros das for~as militarizadas 
no activo; 

c) os membros dos argaos de administraerao eleitoral; 
d) os legalmente incapazes; 

e) os que tenham side condenados com pena de prisao 
superior a dois anos. 

2. Os cidadaos que tenham adquirido a nacionalidade 
angolana apenas sao elegfveis decorridos sete anos desde a 
data da aquisi9ao. 

(Candidaturas) 

I. As candidaturas sao apresentadas pelos partidos 
polfticos, isoladamente ou em coligaerao, podendo as )istas 
integrar cidadaos nao filiados nos respectivos partidos, nos 
termos da lei. 

2. As candidaturas devem ser subscritas por 5000 a 5500 
eleitores, para 0 cfrculo nacionale por 500 a 550 eleitores. 
por cada cfrculo provinciaL 

SEC<;AO II 

Estatuto Dos Deputados 


ARTIGO 147." 

(Natureza do mandato) 


Os Deputados sao representantes de todo 0 povo e nao 

apenas dos cfrculos eleitorais por que foram eleitos. 

ARTIGO 148." 

(Infcio e termo do mandato) 


I. 0 mandato dos Deputados inicia com a tom ada de 

posse e a realizaeri.i.o da primeira reuniao constitutiva da 
Assembleia Nacional ap6s as eleieroes e cessa com a prime ira 

reuniao ap6s as eleieroes subsequentes, sem prejufzo de 

suspensao ou de cessaerao individuaL 

2.0 preenchimento de vagas na Assembleia Nacional, 

assim como a suspensao, substituierao, renuncia e perda do 

mandato, sao regulados pela Constitui9ao e pela lei. 

ARTIGO 149." 
(lncompatibilidades) 

I. 0 mandato de Deputado e incompatfvel com 0 

exercfcio da funerao de: 

a) Presidente e Vice-Presidente da Republica: 

b) Ministro de Estado, Ministro, Secretano de Estado 

e Vice-Ministro; 

c) Embaixador; 

d) Magistrado Judicial e do Ministerio Publico; 

e) Provedor de Justiera e Provedor de Justiera-Adjunto: 
fJ Membro dos Conselhos Superiores da Magistratura 

Judicial e do Ministerio Publico; 
g) Govemador Provincial, Vice-Govemador Provin

cial e demais titulares dos argaos da adminis

traerao local do Estado; 
h) titulares dos argaos das autarquias locais; 
1) membro dos orgaos de direcerao, administraerao e 

fiscalizaerao das empresas publicas, institutos 

publicos e associa90es publicas. 
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2. 0 mandato de Deputado e igualmente incompatfvel 

com: 

a) 0 	exercfcio de fun90es publicas remuneradas em 
crgaos da administra9ao directa ou indirecta do 
Estado; 

b) 0 	exercfcio de fun90es de administra9ao. gerencia 
ou de qualquer cargo social em sociedades 
comerciais e demais institui90es que prossigam 
fins lucrati vos; 

c) 0 exercicio de rel~oes jurfdico-laborais subor
dinadas com empresas estrangeiras au organi
za90es intemacionais; 

d) 0 	exercicio de fun90es que impe9am uma partici
pa9ao activa nas actividades da Assembleia 
Nacional, excepto as fun90es de dirigente patti
dario, de docencia ou outtas como tal reconhecidas 
peJa Assembleia Nacional; 

e) a ocorrencia de situa90es de inelegibilidade super
venientes aelei9ao; 

j) 0 exercicio de outras fun90es que nos termos da lei 
se considere incompativel com a fun9aO de 
Deputado. 

3. 0 desempenho ou a designa9ao para algumas das 
fun90es ou dos cargos previstos no presente artigo e razao 
justificativa do adiamento da tomada de posse como 
Deputado. 

ARTlGO 150." 
(Imunidades) 

1. Os Deputados nao respondem civil, criminal nem 
disciplinarmente pelos votos ou opinioes que emitam em 
reunioes, comissoes ou gropos de trabalho da Assembleia 
Nacional, no exercicio das suas fun90es. 

2. Os Deputados nao podem ser detidos au presos sem 
autoriza9ao a conceder peiaAssembleia Nacional ou, fora do 
perfodo normal de funcionamento desta, pela Comissao 
Permanente, excepto em flagrante delito por crime doloso 
punivel com pena de prislio superior a dois anos. 

3. Apes instaura9ao de processo criminal contra urn 
Deputado e uma vez acusado por despacho de pronuncia ou 
equivalente, salvo em flagrante delito por crime doloso 
punivel com pena de prisao superior a dois anos, 0 Plemirio 
da Assembleia N acional deve deliberar sobre a suspenslio do 
Deputado e retirada de imunidades, para efeitos de prossegui
mento do processo. 

ARTIGO 151." 

(Suspensiio do mandato e substitui~o temporaria) 


1. 0 mandato do Deputado deve ser suspenso, nos 
seguintes casos: 

a) exercicio de cargo publico incompatfvel com a 
fun9ao de Deputado, nos termos da Constitui9ao; 

b) doen9a de dura9ao superior a 90 dias; 
c) ausencia do Pafs por urn perfodo superior a 90 dias; 
d) despacho de pronuncia transitado em julgado por 

crime doloso punivel com pena de prisao supe

rior a dois anos. 

2. Sempre que ocorra a situa9ao de suspenslio de mandato, 
o Deputado deve ser substitufdo temporariamente, nos termos 
previstos nos n.O' 2 e 3 do artigo 153.° da Constitlli9ao. 

ARTIGO 152.° 

(Renlincia e perda do mandato) 


1. 0 Deputado pode renunciar ao seu mandato mediante 

declara9ao escrita. 

2. 0 Deputado perde 0 mandato sempre que: 

a) fique abrangido por algumas das incapacidades ou 
inelegibilidades previstas na Constitui9ao e na 

lei; 
b) exceda 0 numero de faltas previsto por lei; 
c) filie-se em partido diferente daquele por cuja lista 

foi eleito; 
d) tenha sido sancionado por conduta indecorosa, 

lesiva dos deveres e da dignidade da fun9lio 
parlamentar, nos termos de procedimento disci

plinar instaurado ao abrigo das norm as compe
tentes da Assembleia Nacional; 

e) se verifiquem as situa90es previstas nas alfneas c), 

d) e e) do n.o 1 do artigo 153.° da Constitui9ao; 

j) nao tome, injustificadamente, assento naAssembleia 

Nacional, nos termos da lei. 

ARTIGO [53." 
(Substitui~o definitiva) 

1. Hii lugar asubstitui9iio definitiva de Deplltados nas 
seguintes situa90es: 

a) renuncia do mandato; 
b) perda do mandato nos termos previstos na alfnea b) 

do n.o 2 do artigo 15r da Constitui9ao; 
c) condena9ao por crime doloso punivel com pena de 

prisao superior a dois anos; 

d) incapacidade definitiva; 

e) morte. 


2. Em caso de substitui9ao de urn Deputado, a vaga 

ocorrida e preenchida, segundo a respectiva ordem de 
precedencia, pelo Deputado seguinte da lista do partido ou 
da coliga9ao a que pertencia 0 titular do mandato vago. 
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3. Se, na lista a que pertencia 0 titular do mandato,ja nao 
existirem candidatos, oao se procede ao preenchimento da 
vaga. 

ARTIGO 154.· 
(lmpedimentos) 

Os Deputados em efectividade de functoes nao podem: 

a) advogar ou ser parte em processos judiciais ou 

extrajudiciais contra 0 Estado, salvo para a defesa 
dos seus direitos e interesses legalmente prote
gidos; 

b) servir de arbitro, coociliador e mediador ou perito 

remunerado em processo contra 0 Estado ou 

outras pessoas colectivas de direito publico, salvo 
se for autorizado pela Assembleia Nacional; 

c) participar em concursos publicos de fornecimento 
de bens ou serviyos, assim como em contratos 

com 0 Estado e outras pessoas colectivas de 
direito publico, salvo os direitos defmidos pela 
lei; 

d) participar em aetos de publicidade comercial. 

SEC<;:AO m 

OrgllJliza\:iio e Funcionamento 


ARTIGO 155." 
(Organ~o internal 

A organizactao e 0 funcionamento internos daAssembleia 

Nacional regem-se pelas disposiyoes da presente Consti

tuiyao e da lei. 

ARTIGO 156.· 
(Comissio Pennanente) 

I. A Comissao Permanente e 0 orgao da Assembleia 

Nacional que funciona: 

a) fora do periodo de funcionamento efectivo; 
b) entre 0 termo de uma legislatura e 0 inicio de nova 

legislatura; 

c) nos demais casos previstos na Constituiyao e na lei. 

2. A Comissao Permanente epresidida pelo Presidente da 
Assembleia Nacional e integra as seguintes entidades: 

a) Vice-Presidentes da Assembleia Nacional; 

b) Secretarios de Mesa; 

c) Presidentes dos Grupos Parlamentares; 


d) Presidentes das Comissoes Permanentes de Tra

balho; 

e) Presidente do Conselho de Administrayao; 

j) Presidente do Grupo das Mulheres Parlamentares; 

g) 12 Deputados na proPOrctaO dos assentos. 

3. Compete aComissao Permanente: 

a) exercer os poderes da Assembleia Naeional relati
vamente ao mandato dos Deputados; 

b) preparar a abertura das sessoes legislativas; 
c) convocar extraordinariamente a Assembleia Nacio

nal, face anecessidade de se analisar assuntos 
espedficos de caracter urgente; 

d) acompanhar as reuniOes das ComissOes de Trabalho 
Especializadas, Eventuais e Parlamentares de 
Inquerito fora do periodo de funcionamento 
efectivo daAssembleia Nacional. 

4. A Comissao Permanente mantem-se em funyOes, no 
termo da legislatura, ate aabertura da reuniao constitutiva da 
nova Assembleia eleita. 

ARTIGO 157.° 
(SessOes Legislativas) 

LA legislatura compreende cinco Sessoes Legislativas 
ou anos parlameotares. 

2. Cada Sessao Legislativa inicia a 15 de Outubro e tern 
a dura<.rao de urn ano, sendo os intervalos fixados nas leis de 
organizayao e funcionamento da Assembleia NacionaL 

3. As SessOes Legislativas incluem as reunioes plenanas 
ordinanas e extraordinanas que sejam necessarias ao desen
volvimento dos trabalhos. 

ARTIGO 158.° 

(Quorum de funcionamento) 


A Assembleia Nacional pode funcionar em reunioes 
plenanas com 1/5 dos Deputados em efectividade de funyOes. 

ARTIGO 159.0 

(Delibera~Oes) 

As deliberayoes daAssembleiaNacional sao tomadas por 
maioria absoluta dos Deputados presentes, desde que 
superior a mais de metade dos Deputados em efectividade de 
funyoes, salvo quando a Constituiyao e a lei estabeleyam 

outras regras de deliberayao. 

SEC<;:AO IV 

Competincia 


ARTIGO 160.0 


(Competincia organizativa) 


Compete aAssembleia Nacional, no domfnio da sua 
organizayao interna: 

a) legislar sobre a sua organizayao interna; 

b) eleger, por maioria absoluta dos Deputados presen

tes, 0 seu Presidente, os Vice-Presidentes e os 

Secretarios de Mesa; 
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c) constituir a Comissao Pel1l1anente, as Comissoes de 
Trabalho Especializadas, as ComissOes Eventuais 

e as Comissoes Parlamentares de Inquerito; 

d) exercer as demais competencias conferidas pel a lei 

organic a e por demais legisla~ao parlamentar. 

ARTIGO 16l." 

(Compet@ncia politica e legislativa) 


Compete aAssembleia Nacional, no dominic politico e 
legislativo: 

a) aprovar altera~oes aConstitui~ao, nos tel1l10S da 
presente Constitui~ao; 

b) aprovar as leis sobre todas as materias, salvo as 
reservadas pela Constitui~ao ao Presidente da 

Republica; 
c) conferir ao Presidente da Republica autoriza\?oes 

legislativas e apreciar, para efeitos de cessayao 
de vigen cia ou modifica~ao, os decretos legisla
tivos presidenciais autorizados, nos tel1l1OS da lei; 

d) apreciar, para efeitos de conversao em lei ou rejei
~ao, os decretos legislativos presidenciais provi
sorios; 

e) aprovar 0 Or~amento Geral do Estado; 

1) fixar e alterar a divisao politico-administrativa do 


Pals, nos tel1l1OS da Constitui~iio e da lei; 
g) conceder amnistias e perdoes genericos; 
h) pronunciar-se sobre a possibilidade de declara~ao 

pelo Presidente da Republica de estado de sltio 
ou estado de emergencia; 

i) pronunciar-se sobre a possibilidade de declara~ao 
pelo Presidente da Republica de estado de guerra 
ou de feitura da paz; 

j) propor ao Presidente da Republica a submissao a 
referenda de questoes de relevante interesse 
nacional; 

k) aprovar para ratifica~ao e adesao os tratados, 
conven~5es. acordos e outros instrumentos inter
nacionais que versem materia da sua compe
tencia legislati va absoluta, bern como os tratados 
de participa~ao de Angola em organiza~oes 

internacionais, de rectificayao de fronteiras, de 
amizade, de coopera~ao, de defesa e respeitantes 
a assuntos militares; 

I) aprovar a desvincula~ao de tratados, conven~6es, 
acordos e outros instrumentos internacionais; 

m) promover 0 processo de acusa~ao e destitui~ao do 
Presidente da Republica, nos termos previstos 
nos artigos 127." e 129.° da presente Consti
tuic;ao; 

n) desempenhar as demais fun~5es que the sejam 
cometidas pela Constitui~ao e pela lei. 

ARTIaO 162." 

(Competencia de controlo e fiscaliza4fiio) 


Compete aAssembleia N acional, no dominio do controlo 
e da fiscaliza~ao: 

a) velar peIa aplicas;ao da Constitui~ao e pel a boa 
execu~ao das leis; 

b) receber e analisar a Conta Geral do Estado e de 
outras institui~5es publicas que a lei obrigar. 
podendo as mesmas ser acompanhadas do 
relatorio e parecer do Tribunal de Contas, assim 
como de lOdos os elementos que se reputem 
necessarios asua analise, nos tel1l1OS da lei; 

c) analisar e discutir a aplicas;ao da declara~ao do 
estado de guerra, do estado de sitio ou do estado 
de emergencia; 

d) autorizar 0 Executivo a contrair e a conceder 
emprestimos, bern como a realizar outras opera
~oes de crectito que nao sejam de divida flutuante, 
definindo as respectivas condiyoes gerais, e fixar 
o limite maximo dos avales a conceder em cada 
ano ao Executivo, no quadro da aprova~ao do 
Or~amento Geral do Estado; 

e) analisar, para efeitos de recusa de ratifica~ao ou de 
alterayiio, os decretos legislativos presidenciais 
aprovados no exercicio de competencia legis
lativa autorizada. 

ARTIao 163." 

(Competencia em rela~lio a outros orglios) 


Relativamente a outros orgaos, compete aAssembleia 
Nacional: 

a) eleger juizes para 0 Tribunal ConstitucionaL nos 
tel1l1OS da Constitui9ao; 

b) eleger juristas para os Conselhos Superiores da 
Magistratura Judicial e do Ministerio Publico; 

c) eleger 0 Provedorde Justi~ae 0 Provedor de Justi~a
-Ad junto; 

d) eleger membros dos orgiios de administra~ao 
eleitoral, nos termos da lei. 

e) eleger os membros de outros orgiios cuja designa
~ao seja legalmente cometida a Assembleia 
Nacional. 

ARTIao 164. 

(Reser va absoluta de compet@ncia legisJativa) 


A Assembleia Nacional compete legislar com reserva 
absoluta sobre as seguintes materias: 

a) aquisi~ao, perda e reaquisi~iio da nacionalidade; 
b) direitos, liberdades e garantias fundamentais dos 

cidadaos; 
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c) restri"oes e limita"oes aos direitos, liberdades e 
garantias dos cidadaos; 

d) elei"oes e estatuto dos titulares dos orgaos de sobe
rania, do poder local e dos demais orgaos consti
tucionais, nos termos da Constitui"ao e da lei; 

e) defini"ao dos crimes, penas e medidas de segu
ran"a, bern como das bases do processo criminal; 

j) bases do sistema de organiza"ao e funcionamento 
do poder local e da participa"ao dos cidadaos e 
das autoridades tradicionais no seu exercfcio; 

g) regime de referenda; 


h) organiza"ao dos Tribunais e estatuto dos Magis

trados Judiciais e do Ministerio Publico; 

i) bases gerais da organiza"ao da defesa nacional; 

j) bases gerais da organiza"ao, do funcionamento e da 
disciplina das For"as Armadas Angolanas, das 

for"as de seguran"a publica e dos servi"os de 
informa"oes; 

k) regimes do estado de guerra, do estado de sftio e do 
estado de emergencia; 

I) associa"oes, funda~oes e partidos polfticos; 
m) regime dos sfmbolos nacionais; 

n) regime dos feriados e datas de celebra"ao nacional: 
0) estado e capacidade das pessoas; 
p) defini"ao dos limites do mar territorial, da zona 

contfgua, da zona economica exclusiva e da 
plataforma continental. 

ARTIGO 165." 
(Reserva relativa de compet~ncia legislativa) 

1. AAssembleia Nacional compete legislar com reserva 
relativa, salvo autoriza"ao concedida ao Executivo, sobre as 
seguintes materias: 

a) bases do regime e ambito da fun"ao publica, inclu
indo as garantias dos administrados, 0 estatuto 
dos funciomirios publicos e a responsabilidade 

civil da Administra"ao PUblica; 
h) bases do estatuto das empresas publicas, dos insti

tutos publicos e das associa"oes publicas; 
c) regime geral do arrendamento rural e urbano; 

d) regime geral das finan"as publicas: 
e) bases do sistema financeiro e bancario: 
j) bases do regime geral do sistema nacional do planea

mento; 
g) regime geral dos bens e meios de produ"ao nao 

integrados no domfnio publico; 
h) regime geral dos meios de comunica"ao social; 
i) bases dos sistemas nacionais de ensino, de saude e 

de seguran"a social; 
j) sistema moneta rio e padrao de pesos e medidas; 

k) defini"ao dos sectores de reserva do Estado no 
domfnio da economia; 

l) bases de concessao de explora"ao dos recursos 
naturais e da aliena"ao do patrimonio do Estado: 

m) defini"ao e regime dos bens de domfnio pUblico: 

n) regime geral da requisi~ao e da expropria~ao por 
utilidade publica; 

0) cria"ao de impostos e sistema fiscal, bern como 0 

regime geral das taxas e demais contribui"oes 
financeiras a favor das entidades publicas; 

p) bases gerais do ordenamento do territorio e do 
urbanismo; 

q) bases do sistema de protec"ao da natureza, do 
equilibrio ambiental e ecologico e do patrimonio 
cultural; 

r) bases gerais do regime de concessao e transmissao 
da terra; 

s) regime geral do servi"o militar; 
t) regime geral da puni"ao das infrac"oes disciplinares 

e dos actos iHcitos de mera ordena"ao social. 
bern como do respectivo processo. 

2. A Assembleia Nacional tern ainda reserva de compe
tencia relativa para a defini"ao do regime legislativo geral 

sobre todas as materias nao abrangidas no numero anterior, 

salvo as reservadas pela Constitui"ao ao Presidente da 
Republica. 

SEcc;:Ao V 
Processo Legislativo 

ARTIGO 166." 
(Forma dos actos) 

I. A Assembleia Nacional emite, no exercfcio das suas 
competencias, leis de revisao constitucional, leis orgfinicas. 

leis de bases, leis, leis de autoriza"ao legislativa e resolu"oes. 

2. Os actos da Assembleia Nacional praticados no exer

cicio das suas competencias revestem a forma de: 

a) leis de revisao constitucional, os actos normativos 
previstos na alfnea a) do artigo 161.0 da Consti

tui"ao; 
b) leis organicas, os actos normativos previstos na 

alfnea a) do artigo 160.0 e nas aHneas d),f), g) e 

h) do artigo 164.0
; 

c) leis de bases, os actos normativos previstos nas 
alfneas i) ej) do artigo 164.0 e nas alfneas a), h). 

e),f), i),l),p), q) e r) do n." 1 do artigo 165.". 

todos da Constitui"ao; 
d) leis, os demais actos normativos que versem sobre 

materias da competencia legislativa da Assem

bleia Nacional e que nao tenham que revestir 

outra forma, nos termos da Constitui"ao: 
e) leis de autoriza"ao legislativa. os actos normativos 

previstos na alfnea c) do artigo 161.°; 
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f) resolw;:6es, os actos previstos nas alfneas b) e c) do 

artigo 160 .. nas alfneas g), h). i),j), k), I) em) 

do artigo 161.°, nas alfneas b), c) e d) do artigo 162.° 
e nas aHneas a), b), c), d) e e) do artigo 163.° e as 
demais deliberacroes em materia de gestao 
corrente da actividade parlamentar, bern como as 
que nao requeiram outra forma, nos termos da 

Constituicrao. 

ARTIGO 167." 
(Iniciativa legislativa) 

I. A iniciativa legislativa pode ser exercida pelos Depu
tados, pelos grupos parlamentares e pelo Presidente da 

Republica. 

2. Os orgaos do poder judicial podem apresentar contri

bui96es sobre materias relacionadas com a organiza<;:ao 
judicial, 0 estatuto dos magistrados e 0 funcionamento dos 

tribunais. 

3. Reveste a forma de projecto de lei a iniciativa legis
lativa exercida pelos Deputados e pelos grupos parlamen
tares. 

4. Reveste a forma de proposta de lei a iniciativa legis
lativa exercida pelo Presidente da Republica. 

5. Os cidadaos organizados em grupos e organiza90es 
representativas podem apresentar aAssembleia Nacional 
propostas de projectos de iniciativa legislativa, nos termos a 
definir por lei. 

6. Nao podem ser apresentados projectos e propostas de 
leis que envolvam, no ano fiscal em curso, aumento das 
despesas ou diminui<;:ao das receitas do Estado fixadas no 
Or9amento, salvo as leis de revisao do Or<;:amento Geral do 
Estado. 

ARTIGO 168." 

(Iniciativa de referendo nacional) 


1. A iniciativa de referenda nacional pode ser exercida 
pelo Presidente da Republica, por 115 dos Deputados em 
efectividade de fun<;:oes e pelos grupos parlamentares. 

2. Reveste a fOlma de proposta de referendo a iniciativa 
apresentada pelos Deputados e grupos parlamentares. 

3. Eproibida a realiza<;:ao de referendos constitucionais. 

ARTIGO 169." 
(Aprova~ii.o) 

I. Os projectos de leis de revisao constitucional e as 
propostas de referendo sao aprovados por maioria qualificada 
de 2/3 dos Deputados em efectividade de fun<;:6es. 

2. Os projectos de leis organicas sao aprovados por 
maioria absoluta dos Deputados em efectividade de fun90es. 

3. Os projectos de leis de bases, de leis e de resolu<;:oes 

sao aprovados por maioria absoluta dos votos dos Deputados 
presentes, desde que superior a mais de metade dos Deputa
dos em efectividade de fun<;:oes. 

ARTIGO 170." 
(Autoriza~iies legislativas) 

1. As leis de autoriza<;:ao legislativa devem definir 0 seu 
objecto, sentido, extensao e dura<;:ao. 

2. As leis de autoriza<;:ao legislativa nao podem ser 
utilizadas mais do que uma vez, sem prejufzo de poderem ser 

utilizadas parcelarmente. 

3. As autoriza<;:oes legislativas caducam com: 

a) termo do prazo; 
b) termo da legislatura e do mandato do Presidente da 

Republica; 

4. As autoriza<;:oes legislativas concedidas na Lei do 
On;amento Geral do Estado observam 0 disposto no presente 
artigo e, incidindo sobre materia fiscal, s6 caducam no termo 

do ano fiscal a que respeitam. 

ARTIGO 171.0 

(Aprecia~iio parlamentar dos actos legislativos do Executivo) 

1. Os decretos legislativos presidenciais autorizados 
podem ser objecto de aprecia<;:ao parlamentar, mediante 
requerimento subscrito por pelo menos 10 deputados em 
efectividade de fun90es, nos 30 dias subsequentes a sua 
publica<;:ao no Diario da Republica. 

2. A aprecia<;:ao dos decretos legislativos presidenciais 
autorizados efeita para efeitos de cessac,:1io de vigencia ou de 
modificac,:ao. 

3. Requerida a apreciacrao de decreta legislativo presi
dencial autorizado, e no caso de serem apresentadas propos
tas de altera~ao, a Assembleia Nacional pode suspender, no 
todo ou em parte, a sua vigencia ate apublicairao da lei que 
o vier alterar ou ate arejei<;:1io de todas as propostas. 

4. A suspensao referida no numero anterior caduca 
decorridos 45 dias sem que haja pronunciamento final da 
Assembleia Nacional. 

5. Se a Assembleia Nacional aprovar a cessa<;:ao de 
vigencia do decreto legislativo presidencial autorizado, 0 

diploma deixa de vigorar desde a publica<;:ao da resolu<;:ao em 
Didrio da Republica, nao podendo voltar a ser publicado na 
mesma sessao legislativa. 
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6. 0 processo de apreciac;:ao parlamentar dos decretos 

legislativos presidenciais autorizados goza de prioridade e 

caduca se. requerida a apreciac;:ao, a Assembleia Nacional nao 
se tiver sobre ela pronunciado ou, tendo deliberado introduzir 

emendas, nao tiver votado a respectiva lei ate ao termo da 

sessilo legislativa em curso, desde que decorridas cinco sessOes 
plemlrias. 

ARTIGO 172." 

(Aprecia\,lio parlamentar dos decretos legislativos 


presidenciais provisorios) 


I. 0 Presidente da Republica deve remeter aAssembleia 
Nacional os decretos legislativos presidenciais provis6rios, 

no prazo de IO dias contados a partir da sua pubJicac;:ao em 
Diario da Republica. 

2. A apreciac;:ao parlamentar faz-se por requerimento de 

pelo menos 10 Deputados se, no prazo referido no numero 

anterior, 0 decreta legislativo presidencial provisorio nao 

tiver sido remetido aAssembleia Nacional. 

3. A apreciac;:iio dos decretos legislativos presidenciais 

provisorios destina-se asua conversao em lei parlamentar ou 

rejeic;:ao pela Assembleia NacionaL 

4. Se a Assembleia Nacional rejeitar 0 decreto legislativo 

presidencial provisorio, 0 diploma deixa de vigorar desde a 

pubJicac;:li.o da resoluc;:ao em Didrio da Republica, nao 

podendo voltar a ser pubJicado na mesma sessao legislativa. 

5. Aplica-se a apreciac;:ao parlamentar dos decretos 

legislativos presidenciais provisorios 0 disposto no n.D 6 do 

artigo anterior. 

ARTlGO 173." 
(Processo de urgencia) 

1. A requerimento do Presidente da Republica, de 

10 Deputados em efectividade de func;:oes, de qualquer grupo 

parlamentar e das Comissoes de Trabalho Especializadas, 
pode ser solicitada it Assembleia Nacional a urgencia na 

discussao de qualquer projecto ou proposta de lei ou de 

resoluc;:iio. 

2. A Assembleia Nacional pode, a requerimento de 

10 Deputados ou de qualquer grupo parlamentar, declarar a 
urgencia na discussao de quaJquer ass unto de interesse 
nacional. 

3. Requer~da a urgencia de agendamento de qualquer 
assunto, compete ao Presidente da Assembleia Nacional 

decidir do pedido, sem prejufzo de recurso para 0 PJenario a 

fim de deliberar sobre a urgencia requerida. 

CAPiTULO IV 

Poder Judicial 

SEC<;AO I 

Principios Gerais 


ARTIGO 174." 

(Fun~o jurisdlcional) 


1. Os Tribunais sao 0 orgiio de soberania com 
competencia de administrar a justic;:a em nome do povo. 

2. No exercicio da fun<;:ao jurisdicional, compete aos 

Tribunais dirimir conflitos de interesses publico ou privado. 

assegurar a defesa dos direitos e interesses 1egalmente prote
gidos, bern como os princfpios do acusat6rio e do contradi

torio e reprimir as violac;:oes da legalidade democnitica. 

3. Todas as entidades publicas e privadas tern 0 dever de 

cooperar com os Tribunais na execuc;:ao das suas func;:oes. 
devendo praticar, nos limites da sua competencia, os actos 

que lhes forem solicitados pelos Tribunais. 

4. A lei consagra e regula os meios e as formas de compo
sic;:iio extrajudicial de conflitos, bern como a sua constituic;:ao. 

organizac;:ao. competencia e funcionamento. 

5. Os Tribunais nao podem denegar a justic;:a por insufi
d~ncia de meios financeiros. 

ARTIGO 175." 

(Independencia dos Tribunaisl 


No exercfcio da func;:ao jurisdicional, os Tribunais sao 

independentes e imparciais, estando apenas sujeitos a 
Constituic;:ao e alei. 

ART1GO 176." 
(Sistema jurisdicional) 

1. Os Tribunais superiores da Republica de Angola siio 0 

Tribunal Constitucional, 0 Tribunal Supremo. 0 Tribunal de 

Contas e 0 Supremo Tribunal Militar. 

2.0 sistema de organizac;:ao e funcionamento dos Tribu

nais compreende 0 seguinte: 

a) uma jurisdi9ao comum encabe<;:ada pelo Tribunal 
Supremo e integrada igualmente por Tribunais da 
Relac;:ao e outros Tribunais; 

b) uma jurisdic;:lio militar encabe9ada pelo Supremo 

Tribunal Militar e integrada igualmente por 

Tribunais Militares de Regiao. 

3. Pode ser criada umajurisdi9ao administrativa, fiscal e 

aduaneira autonoma, encabec;:ada por urn Tribunal superior. 
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4. Podem igualmente ser criados Tribunais maritimos. 

5. Eproibida a criayao de tribunais com competencia 

exclusiva para 0 julgamento de determinadas infrac90es. 

ARTIGO 177.0 
(Decisoes dos Tribunais) 

1. Os Tribunais garantem e assegurarn a observancia da 

Constitui9ii.o, das leis e demais disposi90es normativas 

vigentes, a protecs:ao dos direitos e interesses legftimos dos 

cidadaos e das institui90es e decidem sobre a legalidade dos 

actos administrativos. 

2. As decisOes dos Tribunais sao de cumprimento obriga

t6rio para todos os cidadaos e demais pessoas juridicas e 

prevalecem sobre as de quaisquer outras autoridades. 

3. A lei regula os termos da execu9ao das decisoes dos 
Tribunais, sanciona os responsaveis pelo seu incumprimento 

e responsabiliza criminalmente as autoridades publicas e 

privadas que concorrarn para a sua obstru9aO. 

ARTIGO 178.° 

(Autonomia administrativa e financeira dos Tribunais) 


Os Tribunais gozarn de autonomia administrativa e finan

ceira, devendo a lei definir os mecanismos de comparti

cipa9ao do poder judicial no processo de elabora9ilo do seu 

or<ramento. 

ARTIGO 179." 
(Magistrados Judiciais) 

1. Os juizes sao independentes no exercfcio das suas 

fun90es e apenas devem obediencia aConstitui9ao e alei. 

2. Os juizes sao inarnoviveis, nilo podendo ser transfe

ridos, promovidos, suspensos, reformados ou demitidos 

senao nos termos da Constitui9ao e da lei. 

3. Os juizes nao sao responsaveis pelas decisOes que 

proferem no exercicio das suas fun90es, salvo as restri90es 

impostas por lei. 

4. Os juizes s6 podem ser presos depois de culpa formada 

quando a infrac9ao seja punivel com pena de prisao superior 

a dois anos, excepto em caso de flagrante delito por crime 
doloso punivel com a mesma pena. 

5. Os juizes em exercfcio de func;Oes nilo podem exercer 
qualquer outra fun9ao publica ou privada, excepto as de 
docencia e de investiga9ao cientffica de natureza jurfdica. 

6. Os juizes em exercfcio de fun90es nilo podem filiar-se 

em partidos poHticos ou associa90es de natureza poUtica nem 

exercer actividades polftico-partidanas. 

7. Aos juizes e reconhecido 0 direito de associa9ao 
socioprofissional, sendo-Ihes vedado 0 exercicio do direito a 
greve. 

8. Os jufzes devem ser periodicamente avaliados pelo 
Conselho Superior da Magistratura Judicial, com base no 
merito do seu desempenho profissional, em condi90es e 

prazos a determinar por lei. 

SEc<;Ao II 
Tribunals 

ARTIGO 180.0 

(Tribunal Constitucional) 


1. Ao Tribunal Constitucional compete, em geral, admi

nistrar a justi9a em materias de natureza jUridico-constitu

cional, nos termos da Constitui~iio e da lei. 

2. Compete ao Tribunal Constitucional: 

a) apreciar a constitucionalidade de quaisquer normas 

e demais actos do Estado; 

b} apreciar preventivamente a constitucionalidade das 

leis do parlarnento; 

c} exercerjurisdi~ao sobre outras questOes de natureza 

juridico-constitucional, eleitoral e politico-parti

dana, nos termos da Constituic;ao e da lei; 

d) apreciar em recurso a constitucionalidade das deci

soes dos demais Tribunais que recusem a aplica

~ao de qualquer norma com fundarnento na sua 

inconstitucionalidade; 

e) apreciar em recurso a constitucionalidade das deci

sOes dos demais Tribunais que apliquem normas 

cuja constitucionalidade haja side suscitada 

durante 0 processo. 

3.0 Tribunal Constitucional 6 composto por 11 Juizes 

Conselheiros designados de entre juristas e magistrados, do 

seguinte modo: 

a) quatro juizes indicados pelo Presidente da Repu

blica incluindo 0 Presidente do Tribunal; 

b) quatro juizes eleitos pela Assembleia Nacional por 
, maioria de 2/3 dos Deputados em efectividade de 

fun~Oes. inc¥ndo 0 Vice-Presidente do Tribunal; 

c) dois juizes eleito~ pelo Conselho Superior da 

Magistratura Judicial; 

d) um juiz seleccionado por concurso publico cur
ricular, nos termos da lei. 
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4. Os JUlzes do Tribunal Constituciomtl sao designados 

para urn mandato de sete anos nlio renovavel e gozam das 

garantias de independencia. inamovibilidade, imparcialidade 

e irresponsabilidade dos jufzes dos restantes Tribunais. 

ARTIGO 181." 
(Tribunal Supremo) 

I. 0 Tribunal Supremo e a insUincia judicial superior da 

jurisdi..ao comum. 

2. Os JUlzes Conselheiros do Tribunal Supremo sao 

nomeados pelo Presidente da Republica, sob proposta do 

Conselho Superior da Magistratura JudiciaL ap6s concurso 

curricular de entre Magistrados Judiciais, Magistrados do 

Ministerio Publico e juristas de merito, nos termos que a lei 

deterrninar. 

3.0 Presidente do Tribunal Supremo e 0 Vice-Presidente 

sao nomeados pelo Presidente da Republica, de entre tres 

candidatos seleccionados por 213 dos Juizes Conselheiros em 

efectividade de fun ..6es. 

4.0 Juiz Presidente do Tribunal Supremo e 0 Vice

-Presidente cumprem a fun~ao poT urn mandato de sete anos, 

nao renovavel. 

:.. A composi~ao, organiza..ao, competencias e funciona

mento do Tribunal Supremo sao estabelecidos por lei. 

ARTIGO 182." 
(Tribunal d .. Contas) 

I. 0 Tribunal de Contas e 0 6rgao supremo de fiscali

za..ao da legalidade das finan ..as publicas e de julgamento 

das contas que a lei sujeitar asuajurisdi~ao. 

2. 0 Presidente, 0 Vice-Presidente e os -iemais JUlzes 

Conselheiros do Tribunal de Contas sao nomeados pelo 

Presidente da Republica, de entre magistrados e nao magis

trados, para urn mandato unico de sete anos. 

3. A composi ..ao, nrganiza9ao, competencias e funciona

mento do Tribunal de Contas saJ estabelecidos por lei. 

4. Anualmente e elaborado um relatorio de actividade do 

Tribunal de Contas. que eapref'~ntado it Assembleia Nacional 

e remetido aos demais orgaos de soberania. 

ARTIGO liB." 

(Supremo Tribunal Militar) 


I. 0 Supremo Tribunal Militar e0 6rgao superior da 
hierarquia dos Tribunais Militares. 

DJARIO DA REP(;BLlCA 

2.0 Juiz Presidente. 0 Juiz Vice-Presidente e os demais 
JUlzes Conselheiros do Supremo Tribunal Militar sao nomea
dos pelo Presidente da Republica de entre magistrados 
militares. 

3. A composi9ao. organiza"ao. competencias e funciona
mento do Supremo Tribunal Militar sao estabelecidos por ici. 

ART1GO 184." 

(Conselho Superior da Magistratura Judicial) 


1.0 Conselho Superior da Magistratura Judicial Co61'gao 
superior de gestao e disciplina da magistratura judicial. 
competindo-Ihe, em geml: 

a) apreciar 0 merito profissional e exercer a aC91io 
disciplinar sobre os jufzes; 

b) designar os JUlzes do Tribunal Constitucional. nos 
termos da Constitui ..ao e da lei: 

c) ordenar sindicancias, inspec90es e inqueritos aos 
servi90s judiciais e propor as medidas neces
sarias asua eficiencia e aperfei90amento: 

d) propor a nOmea9aO dos JUlzes Conselheiros do 
Tribuna] Supremo; 

e) nomear, colocar, transferir e promover os magis
trados judiciais. salvo 0 disposto na Constitui9ao 
e na lei; 

.fl realizar 0 concurso curricular para 0 provimento dos 
Jufzes do Tribunal de Contas. 

2.0 Conselho Superior da Magistratura Judicial epresi
dido pelo Presidente do Tribunal Supremo e co,nposto pelos 
seguintes vogais: 

a) tres juristas designados pelo Presidente da Republica. 
sendo pelo menos urn deles Magistrad(, Judicial: 

b) cinco juristas designados pela Assembleia Naciona!: 
c) 10 jufzes eleitos entre si pelos Magistrados Judi

ciais. 

3. 0 mandato dos membros do Conselho Superior da 
Magistratura Judicial a que se referem as alfneas a), b) e c) 

do numero anterior ede cinco anos. renovavel uma vez. nos 
termos da lei. 

4. Os vogais membros do Cons~lho Superior dOl Magis
trdtura Judicial gozam das imunidade,; atribufdas aos JUlzes 
do Tribunal Supremo. 

SEC(AO III 

Ministerio Publico 


ARTIGO I !i5." 

(Autonomia instituciona!) 


1.0 Ministerio Publico e 0 orgao da Procuradoria-Geral 

da Republica essencial afun~iio jurisdicionaJ do Estado, 
sendo dotado de autonomia e estatuto proprio. 
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2. A autonomia do Ministerio Publico caracteriza-se pela 

sua vincula~iio a critcrios de legaJidade e objeclividade. 

3. Os ?\1agistrado~ do Ministerio Publico sao responsaveis 
c hieran.juicamentc subordinados. nos termos da lei. 

ARTIGO 1~6." 

(Competencia J 

Ao Ministerio Pllblico compete representar 0 Estado. 
defender a lcgalidade democnitici.l e os interesses que a lei 
detenninar. promover 0 processo penal e exercer a ac<;uo 
penal, nos term os da lei. nomeadamente: 

/I j representar 0 Estado junto dos Tribunais; 
hj exercer 0 patroclnio judiciario de incapazes, de 

menores e de ausentes: 
c) promover 0 processo penal e exercer a ac~ao penal; 
dl defender os interesses colectivos e difusos; 
e) promover a execw;ao das decis5es judiciais: 
f) dirigir a fase preparatoria dos processos penais, sem 

prejufzo da fiscaliza~ao das garantias funda
mentais dos cidadaos pOl' Magistrado Judicial, 
nos termos da lei. 

ARTIGO Ig7.'> 

(Estatuto) 

1. Os requisitos e regras de ingresso e promo~ao na 
carreira da magistratura do Ministerio Publico sao feitos com 
base no concurso de provimento, no merito profissional e no 
tempo de efectividade. nos termos da lei. 

2. 0 acesso as fun~5es conespondentes aos Tribunais 
superiores faz-se com pre valencia do criterio do merito, 
mediante concurso curricular aberto aos Magistrados Judiciais 
e do Ministerio Publico e a outros juristas de merito, nos 
termos que a lei determinal'. 

3. Os Magistrados do Ministerio PUblico nao podem ser 
transferidos, suspensos, aposentados ou demitidos ou de 
qualquer forma ser alterada a sua situa~ao, senao nos casos 
previstos no seu estatuto. 

4. Os Magistrados do Ministerio Publico estao sujeitos as 
mesrnas incompatibilidades e impedimentos dos Magistrados 
ludiciais de grau correspondente, usufruindo de estatuto 
remunerat6rio adequado afun~ao e aexclusividade do seu 
exercfcio. 

ARTIGO 188." 
(Imunidades) 

Os Magistrados do Ministerio PUblico so podem ser 
presos depois de culpa formada quando a infrac"ao seja 
punfvel com pena de prisao superior a dois anos, excepto em 

flagrante delito por crime doloso punivel com a mesrna pena. 

ARTIGO 11l9:' 
!Procuradoria-Geral da Republica) 

I . A Procuradoria-Geral da Republica e um organismo do 

Estado com a fun9uo de representa<;uo do Estado. nomeada

mente no exercicio da ac\?ao penal, de defesa dos direitos de 

outras pessoas singulares ou colectivas, de defesa da 

legalidade no exercfcio da fun~ao jurisdicional e de fiscali

za~ao da legalidade na fase de instru\?ao preparatoria dos 

processos e no que toca ao cumprimento das penas. 

2. A Procuradoria-Geral da Republica goza de autonomia 

administrativa e financeira. nos termos da lei. 

3. Sao orguos essenciais da Procuradoria-Geral da 

Republica 0 Ministerio Publico, 0 Conselho Superior da 

Magistratura do Ministerio Publico e a Procuradoria MiEtar. 

4.0 Procurador-Geral da Republica e os Vice-Procura

dores-Gerais sao nomeados pelo Presidente da Republica, 

sob proposta do Conselho Superior da Magistratura do 

Ministerio Publico, para urn mandato de cinco anos, reno

vavel uma vez. 

S. Os Procuradores-GeraisAdjuntos da Republica repre

sentam, por delega~ao do Procurador-Geral da Republica, 0 

Ministerio Publico junto do Tribunal Supremo, do Tribunal 

Constitucional, do Tribunal de Contas e junto de outros 

Tribunais superiores. 

6. Os Procuradores-Gerais Adjuntos da Republica sao 

nomeados pelo Presidente da Republica, sob proposta do 

Conselho Superior da Magistratura do Ministerio Publico, 

com os requisitos definidos por lei. 

7. Anualmente 6 elaborado urn relatorio de actividade da 

Procuradoria-Geral da Republica, que e apresentado a 
Assembleia Nacional e remetido aos demais orgaos de 

soberania. 

ARTIGO 190." 
(Conselho Superior da Magistratura do Ministerio PUblico) 

1. 0 Conselho Superior da Magistratura do Ministerio 

PUblico 6 0 orgiio superior de gestao e disciplina da Magis

tratura do Ministerio Publico, funcionando em Plenano e em 

Comissao Permanente. 

2. Os actos de avalia~iio, nomea~iio. coloca~ao, transfe
rencia e promo~ao dos Magistrados do Ministerio PUblico, 
bern como 0 exercfcio da ac~ao disciplinar, cornpetem ao 
Conselho Superior da Magistratura do Ministerio PUblico. 
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3. 0 Conselho Superior da Magistratura do Ministerio 
Publico epresidido pelo Procurador-Geral da Republica e 
integra os seguintes membros: 

a) os Vice Procuradores-Gerais da Republica; 

b) membros eleitos pelos Magistrados do Ministerio 
PUblico entre si e nas respectivas categorias; 

c) membros designados pelo Presidente da Republica; 
d) membros eleitos pela Assembleia Nacional. 

4. 0 mandato dos membros do Conselho Superior da 
Magistratura do Ministerio PUblico a que se referem as 
alfneas b), c) e d) do presente artigo e de cinco anos, 
renovavel uma vez, nos termos da lei. 

ARTIGO 191.· 
(Procuradoria Militar) 

I. A Procuradoria MiUtar e0 orgao da Procuradoria-Geral 
da Republica cuja func;:ao e 0 controlo e fiscalizac;:ao da 
Iegalidade no seio das Forc;:as Armadas Angolanas, da Policia 

Nacional e dos 6rgaos de seguranc;:a e ordem intema, garan
tindo 0 estrito cumprimento das leis. 

2. A organizac;:ao e funcionamento da Procuradoria Militar 
sao regulados por lei. 

SEC«;AO IV 


Institui~oes Essenciais a Justi~a 


ARTIGO 192.· 
(Provedor de Justi~) 

1.0 Provedor de Justic;:a euma entidade publica indepen

dente que tern por objecto a defesa dos direitos, liberdades e 
garantias dos cidadaos, assegurando, atraves de meios 
informais, a justic;:a e a legalidade da acti vidade da Adminis
trac;:ao PUblica. 

2.0 Provedor de Justic;:a e 0 Provedor de Justic;:a-Adjunto 
sao eleitos pela Assembleia Nacional, por deliberac;:ao de 
maioria absoluta dos Deputados ern efectividade d: func;:oes. 

3.0 Provedor de Justic;:a e 0 Provedor de Justic;:a-Adjunto 
tomam posse perante 0 Presidente da Assembleia Nacional 
para urn mandato de cinco anos, renovavel apenas uma vez. 

4. Os cidadaos e as pessoas colectivas podem apresentar 
aProvedoria de Justic;:a qurtxas por acc;:oes ou omissoes dos 
poderes publicos, que as aprecia sem poder decisorio, 
dirigindo aos 6rgaos competentes as recomendac;:5es neces
sanas para prevenir e reparar as injustic;:as. 

5. A actividade do Provedor de Justi~a eindependente dos 
meios graciosos e contenciosos previsto!> na Constituic;:ao e 
nalei. 

6. Os orgaos e agentes da Administrac;:ao Publica, os 
cidadaos e demais pessoas colectivas publicas tern 0 dever 
de cooperar com 0 Provedor de Justic;:a na prossecU(;:ao dos 
seus fins. 

7. Anualmente e elaborado urn relatorio de actividade 
contendo as principais queixas recebidas e as recomendayoes 
formuladas, que e apresentado ii. Assembleia Nacional e 
remetido aos demais orgaos de soberania. 

8. A lei estabelece as demais func;:oes e 0 estatuto do 
Provedor de Justi9a e do Provedor de Justic;:a-Adjunto. bern 
como de toda a estrutura de apoio denominada Provedoria de 
Justi9a. 

ARTIGO 193.· 
(Exercicio da advocacia) 

1. A advocacia e uma instituic;:ao essencial aadminis
trac;:ao da justic;:a. 

2. 0 Advogado e urn servidor da justic;:a e do direito, 
competindo-lhe praticar em todo 0 territ6rio nacional actos 
profissionais de consultoria e representac;:ao juridicas, bern 
como exercer 0 patrocinio judiciano, nos termos da lei. 

3. Compete a Ordem dos Advogados a regulac;:ao do 
acesso aadvocacia, bern como a disciplina do seu exercicio 
e do patrocinio forense, nos termos da lei e do seu estatuto. 

ARTIGO 194." 
(Garantias do Advogado) 

1. Nos actos e manifesta90es processuais forenses neces
sarios ao exercicio da sua actividade, os Advogados gozarn 
de imunidades, nos limites onsagrados na lei. 

2. Egarantida a inviolabilidade dos docurnentos respei
tant~s ao exercfcio da profissao, nos limites previstos na lei. 
apenas sendo admissiveis buscas, apreensoes, arrolamentos e 
diligencias semelhantes ordenados por decisao judicial e 
efectuadas na presenc;:a do magistrado competente, do 
Advogado e de representante da Ordem dos Advogados, 
quando esteja ern causa a pnitica de facto ilicito punfvel corn 
prisao superior a dois anos e cujos indicios imputem ao 
Advogado a sua pratica. 

3. Os Advogados tern 0 direito de comunicar pessoal e 
reservadamente com os seus patrocinados, mesmo que estes 
se encontrem presos ou detidos ~m estabelecimentos civis ou 
militares. 

ARTIGO 195: 

(Acesso ao direito e ajusti~a) 


1. Compete aOrdem dos Advogados a assistencia jur{
dica,o acesso ao direito e 0 patrocinio forense em todos os 
graus de jurisdic;:ao. 
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2. A lei regula a organiza~ao das form as de assistencia 

jurfdica, acesso ao direito e patrocfnio forense, como elemento 

essencial aadministra~ao da justi~a, devendo 0 Estado esta

belecer os meios financeiros para 0 efeito. 

ARTIGO 196.° 
(Defesa Publica) 

1. 0 Estado assegura, as pessoas com insuficiencia de 

meios financeiros, mecanismos de defesa publica com vista 
it assistencia jurfdica e ao patrocinio forense oficioso, a todos 

os nfveis. 

2. A lei regula a organiza~ao e funcionamento da Defesa 

PUblica. 

ARTIGO 197.° 
(Julgados de paz) 

1 . E admitida a resolu~ao de conflitos sociais menores 

por julgados de paz. 

2. A lei regula a organizac;:ao e 0 funcionamento dos julga

dos de paz. 

TITULO V 
Adrninistra~o PUblica 

CAPITULO I 

Princfpios Gerais 


ARTIGO 198.° 

(Objectivos e princfpios fundamentais) 


1. A administrac;:ao publica prossegue, nos termos da 
Constitui/;ao e da lei, 0 interesse publico, devendo, no exer
dcio da sua actividade, reger-se pelos principios da igual

dade, legalidade,justic;:a, proporcionalidade, imparcialidade, 

responsabilizac;:ao, probidade administrativa e respeito pelo 

patrim6nio publico. 

2. A prossecu<;:ao do interesse publico deve respeitar os 
direitos e interesses legalmente protegidos dos particulares. 

ARTIGO 199.° 

(Estrutura da Administra~o PUblica) 


I. A Administrac;:ao PUblica e estruturada com base nos 

principios da simplificac;:ao administrativa, da aproximac;:ao 

dos servic;:os as populac;:Oes e da desconcent:ra.<;:ao e descentra

liza<;:ao administrativas. 

2. A lei estabelece as formas e graus de participac;:ao dos 

particulares. da desconcentrac;:ao e descentralizac;:ao adrninis
trativas. sem prejufzo dos poderes de dire~ao da acc;:ao da 
adminis~o, superintendencia e de tutela adrninistrativas 
do Executivo. 

3. A lei pode criar institui~5es e entidades administrativas 

independentes. 

4. A organizac;:ao, 0 funcionamento e as fun~oes das 

instituit;6es administrativas independentes sao estabelecidos 

por lei. 

5. As entidades privadas que exerc;:am poderes publicos 

estao sujeitas it fiscalizac;ao dos poderes publicos, nos termos 

da Constituic;:ao e da lei. 

ARTIGO 200." 

(Direitos e garantias dos administrados) 


1. Os cidadaos tem direito de ser ouvidos pela adrninis

trac;:ao publica nos processos administrativos susceptfveis de 

afectarem os seus direitos e interesses legalmente protegidos. 

2. Os cidadaos tem direito de ser informados pela admi

nistrac;:ao sobre 0 andamento dos processos em que sejam 

directamente interessados, bem como 0 de conhecer as 

decisoes que sobre eles forem tomadas. 

3. Os particulares interessados devem ser notificados dos 

actos administrativos, na forma prevista por lei, os quais 

carecem de fundamentac;:ao expressa quando afectem direitos 

ou interesses legalmente protegidos. 

4. E garantido aos particulares 0 direito de acesso aos 

arquivos e registos administrativos, sem prejuizo do disposto 

na lei em materias relativas aseguranc;a e defesa, ao segredo 

de Estado, ainvestigat;ao criminal e it intimidade das pessoas. 

ARTIGO 201.° 

(Administra~o local do Estado) 


1. A Administrat;ao local do Estado e exercida por 6rgaos 

desconcentrados da administrac;:ao central e visa assegurar, a 

nfvellocal, a realizac;:ao das atribuic;:5es e dos interesses espe

cfficos da adrninistrac;:ao do Estado na respectiva circuns

cric;:ao administrativa, sem prejuizo da autonomia do poder 

local. 

2.0 Govemador Provincial e0 representante da adminis

trac;:ao central na respectiva provincia, a quem incumbe, em 

geral, conduzir a govemac;:ao da provincia e assegurar 0 

normal funcionamento da adrninistrac;:ao local do Estado. 

3.0 Govemador Provincial e nomeado pelo Presidente 

da Republica, perante quem responde politica e institucio

nalmente. 

4. A organiza<;:ao e 0 funcionamento dos 6rgiios da admi

nistrac;:ao local do Estado sao reb ..dados por lei. 
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CAPfTULO II 

Seguran~a Nacional 


ARTIGO 202." 

(Objectivos e fundamentos da seguran~a nadonaI) 


1. Compete ao Estado, com a participayao dos cidadaos, 
garantir a seguranya nacional, observando a Constituiyao e a 
lei, bern como os instrumentos internacionais de que Angola 
seja parte. 

2. A seguranya nacional tern por objectiv~ a garantia da 
salvaguarda da independencia e soberania nacionais e da 
integridade territorial, do Estado democnitico de direito, da 
liberdade e da defesa do territario contra quaisquer ameayas 
e riscos, assim como a realizayao da cooperayao para 0 

desenvolvimento nacional e a contribuiyao para a paz e 
seguranya internacionais. 

3. A organizayao e funcionamento do sistema de segu
ranya nacional slio regulados por lei. 

ARTIGO 203.° 

(Direito II seguran~a nadonal e II legitima defesa) 


A Republica de Angola actua pelos meios legftimos 
adequados para a preservayao da sua seguran<;:a nacional e 
reserva-se ao direito de recurso aforya legitima para repor a 
paz ou a ordem publica, em conformidade com a Consti
tuiylio, a lei e 0 direito internacional. 

ARTIGO 204.° 

(Estados de necessidade constitucionaI) 


1. No ambito da preservaylio da seguranya nacional e da 
manutenyao da ordem publica, 0 Presidente da Republica 
pode declarar, em conformidade com as exigencias da 
situaylio, os estados de necessidade constitucional, nos 

termos da Constitui<;:ao e da lei. 

2. Slio estados de necessidade constitucional 0 estado de 
guerra, 0 estado de sftio e 0 estado de emergencia, decorrendo 

estes desde a sua declarayao ate a formalizayao da sua 

cessaylio. 

3. A lei regula 0 estado de guerra, 0 estado de sitio e 0 

estado de emergencia. 

ARTIGO 205." 

(Restri\;iies ao exercicio de direitos) 


Aos agentes da seguranya nacional no activo, nomeada
mente militares, polfcias e agentes, na estrita medida das 
exigencias das SUM condi90es funcionais, a lei pode estabe
lecer restriyoes acapacidade eleitoral passiva, bern como ao 
exercfcio dos direitos de expresslio, reunilio, manifesta9ao, 
associa<;:ao, greve,petiyao e outros de natureza analoga. 

CAPiTULO III 

Defesa Nacional e For~as Armadas 


ARTIGO 206." 
(Defesa nacional} 

1. A defesa nacional tern por objectivos a garantia da 
defesa da soberania e independencia nacionais, da integri
dade territorial e dos poderes constitucionais e, por iniciativa 
destes, da lei e da ordem publica, 0 asseguramento da liber
dade e seguran~a da popula<;:ao, contra agress6es e outro tipo 
de amea~as extern as e internas, bern como 0 desenvol
vimento de miss6es de interesse publico, nos termos da 
Constitui<;:lio e da lei. 

2. Aorganiza<;:lio e funcionamento da defesa nacional slio 
estabelecidos por lei. 

ARTIGO 207." 

(Forl;8S Armadas Angolanas) 


1. As Foryas Armadas Angolanas sao a institui<;:ao militar 
nacional permanente, regular e apartidliria. incumbida da 
defesa militar do Pais, organizadas na base da hierarquia, da 
disciplina e da obediencia aos arglios de soberania compe
tentes, sob a autoridade suprema do Presidente da Republica 
e Comandante em Chefe, nos termos da Constituiyao e da lei, 
bern como das convenyoes internacionais de que Angola seja 
parte. 

2. As For;;:as Armadas Angolanas compoem-se exc1usi
vamente de cidadlios angolanos e a sua organizaylio eunica 
para todo 0 territ6rio nacionaL 

3. A lei regula a organiza9ao, funcionamento, disciplina, 
prepara~ao e emprego das Foryas Armadas Angolanas ern 
tempo de paz, de crise e de conflito. 

ARTIGO 208." 

(Defesa da patria e servi~o militar) 


1. A defesa da Patria e dos direitos dos cidadaos edireito 

e dever fundamental de todos os angolanos. 

2.0 servis:o militar eregulado por lei, que fixa as formas, 
a natureza eo conteudo do seu cumprimento. 

CAPITULO IV 

Garantia da Ordem e Policia Nacional 


ARTIGO 209." 
(Garantia da ordem) 

1. A garantia da ordem tern por objectiv~ a defesa da 
seguranya e tranquilidade publicas, 0 asseguramento e 
protecylio das instituiyoes, dos cidadaos e respectivos bens e 

dos seus direitos e liberdades fundamentais. contra a crimina
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lidade violenta ou organizada e outro tipo de ameacras e 

riscos, no estrito respeito peJa Constituicrao, pelas leis e pelas 

conven~Oes intemacionais de que Angola seja parte. 

2. A organiza9aO e 0 funcionamento dos orgaos que 

asseguram a ordem publica sao estabelecidos por lei. 

ARTIGO 210." 
(Policia Nacional) 

1. A Polfcia Nacional e a institui9ao nacional policial, 

permanente, regular e apartidaria, organizada na base da 
hierarquia e da disciplina, incumbida da proteccrao e assegu

ramento policial do Pais, no estrito respeito pela Constituicrao 

e pel as leis, bern como pelas convencroes internacionais de 

que Angola seja pane. 

2. A Policia Nacional compoe-se exclusivamente de 

cidadiios angolanos, sendo a sua organizacrao unica para todo 

o territorio nacional. 

3. A lei regula a organizacrao e 0 funcionamento da Policia 

Nacional. 

CAPITULO V 

Preserva~ao Da Seguran~a Do Estado 


ARTIGO 211." 

(Preserva~iio da seguran~ do Estado) 


I. A preservacrao da seguranlia do Estado tern por objec
tivo a salvaguarda do Estado democritico de direito contra a 

criminalidade violenta ou organizada, bern como outro tipo 
de ameacras e riscos, no respeito da Constituicrao e das leis, 

bern como das convencrOes internacionais de que Angola seja 

parte. 

2. A preservacrao da segurancra do Estado compreende 
componentes institucionais de orgaos de inteligencia e de 

segurancra do Estado. 

3. A organizacrao e 0 funcionamento da preservacrao da 

segurancra do Estado sao estabelecidos por lei. 

ARTIGO 212.° 

(6rgios de Inteligencia e de Seguran~ do Estado) 


I. Os orgaos de inteligencia e de segurancra do Estado sao 

orgaos incumbidos de realizar a producriio de informacrOes e 
anaIises, bern como a adopcrao de medidas de inteligencia e 

de segurancra do Estado necessanas apreservaliao do Estado 
democnitico de direito e da paz publica. 

2. A lei regula a organizacriio, funcionamento e fiscali

zacrao dos servicros de inteligencia e de segurancra. 

TiTULO VI 


PoderLocal 


CAPiTULO I 


Principios Gerais 


ARTIGO 213." 


(6rgiios aUtOnomos do poder local) 


1. A organizacrao democratic a do Estado ao nIvel local 

estrutura-se com base no principio da descentralizacrao 

politico-administrativa, que compreende a existencia de 

formas organizativas do poder local, nos termos da presente 

Constituicrao. 

2. As formas organizativas do poder local compreendem 

as autarquias locais, as instituicroes do poder tradicional e 

outras modalidades especfficas de participacrao dos cidadlios, 

nos termos da lei. 

ARTIGO 214.· 


(Principio da autonomia local) 


1. A autonomia local compreende 0 direito e a capacidade 

efectiva de as autarquias locais gerirem e regulamentarem, 

nos termos da Constituicrao e da lei, sob sua responsabilidade 

e no interesse das respectivas populacroes, os assuntos 

publicos locais. 

2.0 direito referido no numero anterior eexercido pelas 

autarquias locais, nos termos da lei. 

ARTIGO 215." 


(Ambito da autonomia local) 


1. Os recursos financeiros das autarquias locais devem 

ser proporcionais as atribuicroes previstas pela Constituicrao 

ou por lei, bern como aos programas de desenvolvimento 

aprovados. 

2. A lei estabelece que uma parte dos recursos flnanceiros 

das autarquias locais dey ser proveniente de retldimentos e 

de impostos locais. 

ARTIGO 216." 


(Garantias das autarquias locais) 


As autarquias locais t~m u direito de recorrer judicial
mente, a flm de assegurar 0 livre exerc{cio das suas atribui

~oes e 0 respeito pelos princ{pios de autonomia local que 

estAo consagrados na Constituicrao ou na lei. 
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CAPiTULO II 

Autarquias Locais 


ARTlGD 217." 
(Autarquias Locaisl 

1. As autarquias locais sao pessoas colectivas territoriais 

correspondentes ao conjunto de residentes em certas circuns

cric;:oes do territorio nacional e que asseguram a prossecuc;:ao 

de interesses especificos resultantes da vizinhanc;:a, mediante 

6rgaos pr6prios representativos das respectivas populac;:oes. 

2. A organiza9ao e 0 funcionamento das autarquias locais, 

bem como a competencia. dos seilS 6rgaos, sao regulados por 

lei. de harmonia com 0 principio da descentraJiz~ admi
nistrativa. 

3. A lei define 0 patrimonio das autarqllias locais e 

estabelece 0 regime de financ;:as locais tendo em vista a justa 

reparti9iio dos recursos publicos pelo Estado e pelas alltar

quias. a necessaria correcc;:iio de desigualdades entre alltar

quias e a consagrac;:iio da arrecadac;:ao de receitas e dos limites 

de realizac;:ao de despesas. 

4. As autarquias locais disp5em de poder regulamentar 

proprio, nos termos da lei. 

ARTIGO 218.° 

(Categorias de autarquias locais) 


1. As autarquias locais organizam-se nos municfpios. 

2. Tendo em conta as especificidades culturais, hist6ricas 

eo grau de desenvolvimento, podem ser constituidas autar

quias de nivel supra-municipal. 

3. A lei pode ainda estabelecer, de acordo com as condi

90es especfficas, outros escaloes infra-municipais da organi

za9ao territorial da administra~ao local aut6noma. 

ARTIGO 219." 
(Atribui~lies) 

As autarquias locais tem, de entre outras enos termos da 

lei. atribui90es nos dominios da educac;:iio, saUde, energias. 

aguas, equipamento rural e urbano. patrimonio, cultura e 

ciencia, transportes e comunic290es. tempos livres e despor

tos. habitac;:ao. aC9iio social, protec9ao civil. ambiente e 
saneamento basico, defesa do consumidor, prom09ao do 

desenvolvimento econ6mico e social, ordenamento do 

territ6rio. polfcia municipal, coopera9iio descentralizada e 

gemina9ao. 

ARTIGO 220." 

(6rglios das autarquias) 


1. A organizac;:iio das autarquias locais compreende uma 

assembleia dotada de poderes deliberativos, um orgiio 

executivo colegial e um presidente da autarquia. 

2. A assembleia e composta por representantes locais. 

eleitos por sufnigio universal. igual, livre, directo. secrete e 

peri6dico dos cidadiios eleitores na area da respectiva 

autarquia, segundo 0 sistema de representa9iio proporcional. 

3. 0 orgiio executivo colegiaJ e constituido pelo seu 
presidente e por secretarios por si nomeados, todos respon
saveis perante a assembleia da autarquia. 

4. 0 presidente do orgao executivo da autarquia e 0 

cabec;:a da !ista mais votada para a assembleia. 

5. As candidaturas para as eleic;:Oes dos orgiios das au tar
quias podem ser apresentadas por partidos politicos, isolada
mente ou em coligac;:ao, ou por grupos de cidadios eleitores. 
nos termos da lei. 

ARTIGO 221.0 


(Thtela administrati'l'a) 


1. As autarquias locais estiio sujeitas a tutela adminis
trativa do Executivo. 

2. A tutela administrativa sobre as autarquias locais 
consiste na verifica{'iio do cumprimento da lei por parte dos 
orgaos autarquicos e eexercida nos termos da lei. 

3. A dissolu9iio de 6rgiios autarquicos, ainda que resul
tantes de eleic;:Oes. so pode ter por causa acc;:Oes ou omiss6es 
ilegais graves. 

4. As autarquias locais podem impugnar contenciosa
mente as ilegaJidades cometidas pel a entidade tutelar no 
exercfcio dos poderes de tutela. 

ARTIGD 222." 
(Solidariedade e coopera~iio) 

I. Com 0 incentivo do Estado, as autarquias locais devem 
promover a solidariedade entre si, em func;:ao dus particula
ridades de cada uma, visando a redu{'ao das assimetrias locais 
e regionais e 0 desenvolvimento nacional. 

2. A lei garante as formas de coopera9ao e de organizac;:iio 
que as autarquias locais podem adoptar para a prossecuc;:iio de 
interesses comuns, as quais sao conferidas atribui90es e 
competencias pr6prias. 

CAPITULO III 

Institui~oes do Poder Tradicional 


ARTiGO 223." 
(Reconhecimento) 

1. 0 Estado reconhece 0 estatuto, 0 papel e as func;:oes 

das instituic;:oes do poder tradicional constitufdas de acordo 

com 0 direito consuetudinario c que nao contrariam a 

Constitui~ao. 
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2. 0 r~co!1he<:imel1to das institui<;6es do poder tradicionul 

obriga as cntiJaJes pLiblicas c privadas a respeitarem. nas 
suas rela~6es com aquelas institui~5es. os valores e normas 

consuetudimlrios observados no seio das organiza~oes 

polftico-c(l!l1unitarias tradicionais e que nuo sejam cont1i
tuantes corn a Constitui<;ao nem com a dignidade da pessou 

humana. 

ARTIGO 224." 
I Autoridades tradicionais) 

As autoridades tradicionais sao entidades que personi

fiearn e exercem 0 poder no seio da respectiva organiza<;ao 

polftico-coll1unitliria tradicional, de acordo com os valores e 

normas consuetudimirios e no respeito pela Constitui9ao e 

pela lei. 

ARTIGO 225." 
(Atribui"oes. competencia e organiza,.ao) 

As atribui<;oes, competencia, organiza9ao, regime de 

controlo, da responsabilidade e do patrimonio das institui90es 
do poder tradicional, as rela<;oes institucionais destas com os 

orgaos da administra9ao local do Estado e da administra9ao 

autarquica, bern como a tipologia das autoridades tradicio

nais, sao regulados por lei. 

TITULO VII 

Garantias da Constitui~ao e Controlo da 


Constitucionalidade 


CAPITULO r 
Fiscaliza~ da Constitucionalidade 

SEc<;Ao I 
Principios Gerais 

ARTIGO 226.0 
(Constitucionalidarle) 

1. A validade das leis e dos demais actos do Estado, da 

administra9ao publica e do poder local depende da sua 

conformidade com a Constitui<;ao. 

2. Sao inconstitucionais as leis e os actos que violem os 

principios e normas consagrados na presente Constitui'rao. 

ARTIGO 227.0 
(Objecto da fiscaliza~iio) 

Sao passiveis de fiscaliza9ao da constitucionalidade todos 
os actos que consubstanciem viola<;oes de principios e 
normas constitucionais, nomeadamente: 

a) os actos normativos; 

b) os tratados, conven~oes e acordos intemacionais; 

c) a revisao constitucional; 


d) 0 referendo. 


sEq'Ao II 
Fiscalizac;iio Abstracta Preventiv3 

ARTIGO 228." 

(Fiscaliza"iio preventiva da constitucionalidade) 


I. 0 Presidente da Republica pode requerer ao Tribunal 

Constitucional a aprecia<;ao preventiva da constituciona

lidade de qualquer norma constante de diploma legal que 

tenha sido submetido para promulga~ao, tratado internacional 

que the tenha sido submetido para ratifica~ao ou acordo 

internacional que the tenha side remetido para assinatura. 

2. Pode ainda requerer a aprecia~ao preventiva da 

constitucionalidade de qualquer norma constante de diploma 

legal que tenha sido submetido a promulgar,:ao 1110. dos 

Deputados a Assembleia Nacional em efectividade de 

fun90es. 

3. A aprecia<;ao preventiva da constitucionalidade deve 

ser requerida no prazo de 20 dias a contar da data da recepr;:ao 

do diploma legal. 

4.0 Tribunal Constitucional deve pronunciar-se no prazo 

de 45 dias, 0 qual pode ser encurtado por motivo de urgencia, 

mediante solicita9ao do Presidente da Republica ou de 1/10 

dos Deputados em efectividade de fun90es. 

ARTIGO 229." 

(Efeitos da fiscaliza~o preventiva) 


1. Nao podem ser promulgados, assinados ou ratificados 

diplomas cuja aprecia9ao ;?reventiva da constitucionalidade 

tenha sido requerida ao Tribunal Constitucional, enquanto 

este nao se pronunciar sobre tal pedido. 

2. Se 0 Tribunal Constitucional declarar a inconstitucio

nalidade de norma constante de qualquer diploma legal, 

tratado, conven<;ao ou acordo intemacional, deve 0 mesmo 

ser vetado pelo Presidente da Republica e devolvido ao orgao 

que 0 tiver aprovado. 

3. No caso do numero anterior, 0 diploma, tratado, con

ven<;ao ou acordo intemacional nao pode ser promulgado, 

ratificado ou assinado, con forme os casos, sem que 0 orgao 

que 0 tiver aprovado expurgue a norma julgada inconsti

tucional. 

4. Se 0 diploma legal, tratado, conven~ao ou acordo 
internacional vier a ser reformulado, podem 0 Presidente da 

Republica ou os Deputados que tiverem impugnado a 
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constitucionalidade do mesmo requerer a aprecia~ao 

preventiva da constitucionalidade de qualquer das suas 

normas. 

SEC<;AO III 

Fiscaliza~iio Abstracta Sucessiva 


ARTTGO 230." 
(Legitimidade) 

1. a Tribunal Constitudonal aprecia e dec1ara, com for~a 

obrigatoria geral, a inconstitucionalidade de qualquer norma. 

2. Podem requerer ao Tribunal Constitucional a declara

9aO de inconstitucionalidade as seguintes entidades: 

a) 0 Presidente da Republica; 


b) 1110 dos Deputados aAssembleia Nacional em 

efectividade de fun90es; 


c) os Grupos Parlarnentares; 


d) 0 Procurador-Geral da Republica; 


e) 0 Provedor de Justi9a; 


f) a Ordem dos Advogados de Angola. 

ARTIGO 231." 

(Efeitos da tiscaliza.,ao abstracta) 


1. A dec1ara~ao de inconstitucionalidade com for~a 
obrigat6ria geral produz efeitos desde a entrada em vigor da 

norma declarada inconstitucional e determina a repristina9ao 

da norma que haja revogado. 

2. Tratando-se, porem, de inconstitucionalidade por 

infrac9ao de norma constitucional posterior, a declara~ao so 

produz efeitos desde a entrada em vigor desta ultima. 

3. Ficarn ressalvados os casos julgados, salvo decisao em 
contnirio do Tribunal Constitucional quando a norma 

respeitar a materia penal, disciplinar ou de iUcito de mera 

ordena9ao social e for de conteUdo menos favoravel ao 

arguido. 

4. Quando a seguran~a jurfdica, razoes de equidade ou 

interesse publico de excepcional relevo, que deve ser 
fundamentado, 0 exigirem, pode 0 Tribunal Constitucional 

fixar os efeitos da inconstitucionalidade ou da ilegalidade 
com alcance mais restrito do que 0 previsto nos n.as 1e 2 do 
presente artigo. 

ARTIGO 232." 
(lnconstitucionalidade por omissio) 

1. Podem requerer ao Tribunal Constitucional a declara

9ao de inconstitucionalidade por omissao 0 Presidente da 

Republica, 1/5 dos Deputados em efectividade de fun90es e 
o Procurador-Geral da RepUblica. 

2. Verificada a existencia de inconstitucionalidade por 

omissao, 0 Tribunal Constitucional da conhecimento desse 

facto ao orgao legislativo competente, para a supressao da 

lacuna. 

CAPITULO II 

Revisao da Constitui\,ao 


ARTIGO 233." 

(Iniciativa de revisiio) 

A iniciativa de revisao da Constitui9ao compete ao 

Presidente da Republica ou a 113 dos Deputados aAssem

bleia Nacional em efectividade de fUl190es. 

ARTlGO 234,'; 


(Aproval;iio e promuigal;iioj 


1. As altera90es da Constitui9ao sao aprovadas por 

maioria de 2/3 dos Deputados em efectividade de fun90es. 

2. a Presidente da Republica nao pode recusar a promul

ga9ao da lei de revisao constitudonal, sem prejuizo de poder 

requerer a sua fiscaliza9ao preventiva pelo Tribunal Constitu

donal. 

3. As altera90es da Constitui~ao que forem aprovadas sao 

reunidas numa unica lei de revisao. 

4. A Constitui~ao, no seu novo texto, epublicada conjun

tamente com a lei de revisao. 

ARTIGO 235." 

(Limites temporais) 

I. A Assembleia Nacional pode rever a Constitui9ao, 

decorridos cinco anos da sua entrada em vigor ou da ultima 

revisao ordinaria. 

2. A Assembleia Nacional pode assumir, a todo 0 tempo. 

poderes de revisao extraordinaria, por deliberac;:ao de uma 

maioria de 2/3 dos Deputados em efectividade de fun~6es. 

ARTIGO 236," 

(Limites materiais) 

As altera~6es da Constitui9ao tern de respeitar 0 seguinte: 

a) a dignidade da pessoa humana: 

b) a independencia, integridade territorial e unidade 
nacional; 
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c) a forma republicana de Governo; 


d:) a natureza unitaria do Estado: 


e) 0 micleo essencial dos direitos, liberdades e garan


tias; 

j) 0 Estado de direito e a democracia pluralista; 

g) a laicidade do Estado e 0 princfpio da separa~ao 

entre 0 Estado e as igrejas; 

h) 0 	sufnigio universal, directo, secreta e periodico 

para a designa~ao dos titulares electivos dos 

orgios de soberania e das autarquias locais; 

i) a independencia dos Tribunais; 

j) a separa~ao e interdependencia dos orgios de sobe

rania; 

k) a autonomia local. 

ARTIGO 237." 

(Limites circunstanciais) 


Durante a vigencia do estado de guerra, do estado de sitio 

ou do estado de emergencia, nlio pode ser realizada qualquer 

altera«ao da Constitui<;ao. 

TiTuLo VIII 

Disposi~oes Finais e Transirorias 


ARTIGO 238.· 
(Inicio de vigencia) 

A Constitui<;ao da Republica de Angola entra em vigor 

no dia da sua publica<;ao em Diario da Republica, sem pre

juizo do disposto nos artigos seguintes. 

ARTIGO 239.· 

(V:gencia de leis anteriores) 


o direito ordinario anterior aentrada em vigor da Cons

titui~ao mantem-se, desde que nao seja contrario it Cons

titui~lio. 

ARTIGO 240." 
(Assem.bleia Nacional) 

o mandato dos Deputados it Assembleia Nacional em 
fun~5es a data da entrada em vigor da Constitui<;ao da 
Republica de Angola mantem-se ate atomada de posse dos 
Deputados elel(Qs nos termos da presente Constitui<;ao. 

ARTIGO 241.0 

(Presidente da Republica) 

I. 0 Presidente da Republica em fun<;5es a data da 
entrada em vigor da Constitui<;ao da P~publica de Angola 
mantem-se ate atomada de posse do Presidente da Republica 
eleito nos termos da presente Constitui<;ao. 

2. A partir do infcio de vigencia da presente Constitui<;ao, 
o Presidente da Republica exerce a titularidade do poder 
executivo, nomeadamente 0 dire ito de prover os seus 
auxiliares e exercer as demais fun<;5es com base nas regras e 

princfpios da presente Constitui<;ao. 

3. Ate arealiza<;ao das proximas elei<;oes gerais ao abrigo 
da presente Constitui<;ao, compete ao Presidente da Republica 
nomear 0 Vice-Presidente da Republica. 

4. A organiza~ao e 0 funcionamento da administra~ao do 
Estado, bern como os poderes sobre a administra~ao indirecta 
do Estado e sobre a administra«ao aut6noma, devem adequar
-se ao disposto na presente Constitui<;ao. 

ARTIGO 242." 
(Gradualismo) 

1. A institucionaliza~ao efectiva das autarquias locais 
obedece ao princfpio do gradualismo. 

2. Os 6rgaos competentes do Estado determinam por lei 
a oportunidade da sua cria~ao. 0 alargamento gradual das 
suas atribui~Oes, 0 doseamento da tutela de merito e a 
transitoriedade entre a administra\=lio local do Estado e as 
autarquias locais. 

ARTIGO 243.· 

(Nomea~iio diferida dos Jnizes Conselheiros) 


A designa<;ao dos Juizes dos Tribunais superiores deve 
ser feita de modo a evitar a sua total renova<;ao simultfulea. 

ARTIGO 244." 
(Amnistia) 

Sao considerados amnistiados os crimes militares, os 
crimes contra a seguran\=a de Estado e outros com eles 
relacionados, bem como os crimes cometidos por lnilitares e 
agentes de seguran<;a e ordem intema, praticados sob 
qualquer forma de participa'tao, no ambito do confUto 
polftico-militar terminado em 2002. 

Vista e ll.provada pelaAssembleia Constituinte, aos 21 de 
Janeiro de 2010 e, na sequencia do Ac6rdao do Tribunal 
Constitucional n.D 11112010, de 30 de Janeiro, aos 3 de 
Fevereiro de 2010. 

o Presidente da Assembleia Nacional e Constituinte, 
Fernando da Piedade Dias dos Santos. 

Promulgada em 5 de Fevereiro de 2010. 

Publique-se. 

o Presidente da Republica, JOSE EDUARDO DOS SANTOS. 
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ANEXO I b ) Prem - 0 cantin nte africano. 

Da.ndeira Nacional 

o entro. f igura uma composi~ao ons[iwfda par uma 

A Bandeira 1 aciona! te rn cl ua . .; cOres d i spo~tas ern duas 'cq:ao duma rod" dentada. simbo!o dos traballiadon;~ da 

faixas horizontais . A faixa !';llperior ede c r vermelho-rubra produ~ao industrial. por uma catana. sfmbolo dQ)' cllmpo

e a inferior de cor reta e repre 'entam; neses . da prodw;: iio agricola e da luta amwda c par limn 

estrela. sfmbolo da ·olidaried.ad inr mu iO)1al do progresso. 

a ) Vermelho-robra - 0 sangue den-amado pelos 

angolanos durante a opressao colonial. a luta de A roda dentada. a catana e a ~tre1a sao de cor amarcla 

Iibclta\; UO nucional a defesa da Pritria: que repr . nta ,1 ri u~za do Pai ' . 

istu e apr vada pe la $embleia Constitlli nte , aos 21 de J me iro de 201 0 e , 11a ~e jllenci,l do A6rduo do Tribunal 

ConstituclonaJ 11 .' 111/2010. de 30 de hneir . aos 3 d Fevereiro Ie 2010 . 

o Presideme da As embleia Nacional c Con ·tiruinte , Femand da Piee/ode Di!1.~ do.\' Santos . 

o Presidente da Repu I iea. JOS E E DUARDO DOS S MiTUS . 
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Al\TEXO II Na base do conjunto, existe um livro aberto, sfmbo!o da 

educayao e cultura eo sol nascente , significando 0 novo PaIs. Insignia Nacional 
Ao centro esta co!ocada uma catana e uma enxada, simbo

!izando 0 trabalho e 0 infcio da luta armada. Ao cimo Figura 
A Ins ign ia da Republica de Angola e formada por uma 

a estrela , sfmbolo da solidariedade internacional e do 
secyao de uma roda dentada e por uma ramagem de milho. progresso. 

cafe e aJgodao , representando respectivamente os trabalha

dores e a prodw;:1io industrial, os camponeses e a produyao Na parte inferior do emblema esta colocada uma faixa 

agrfcola. dourada com a inscriya.o «Republica de Angola». 

ubhca 
de 

ANG LA 

Vista e aprovada pela Assembleia Constituinte, aos 21 de Janeiro de 2010 e, na sequencia do Ac6rdao do Tribunal 

Constitucional n.o 11112010, de 30 de Janeiro, aos 3 de Fevereiro de 2010. 

o Presidente da Assembleia Nacional e Constituinte, Fernando da Pie dade Dias dos Santos. 

o Presidente da Republica, JOSE EDUARDO DOS SANTOS 



186 DA REPUBLICA 

ANEXO III 

Hino Nacional 

«Angola Avante» 

6 Patrla nunca mais esqueceremos 


Os herois do 4 de Fevereiro 


6 Putria nos saudamos os teus filhos 


Tombados pela nossa independencia 


Honramos 0 passado, a nossa historia 


Construfmos no trabalho 0 homem novo 


Honnimos 0 passado, a nossa historia 


Construfmos no trabalho 0 homem novo 


Angola avante, revolw.ao 


Pelo poder popular 


Patria ]..;nida, liberdade 


Urn so povo uma so na~ao 


Angola avante, revolu~ao 


Pelo poder popular 


Putria unida, liberdade 


Urn s6 povo uma s6 na~ao 


Levantemos nossas vozes libertadas 


Para a gloria dos povos africanos 


Marchemos combatentes angolanos 


Solidarios com os povos oprimidos 


Orgulhosos lutaremos pela paz 


Com as for~as progressistas do mundo 


Orgulhosos lutaremos pela Paz 


Com as for~as progressistas do mundo 


Angola avante, revolu~ao 


Pelo poder popular 


Patria unida, liberdade 


Urn so povo uma so na~ao 


Angola avante, revolu~ao 


Pelo poder popular 


Patria un ida, Iiberdade 


Urn so povo uma so na~ao 


Vista e aprovada pela Assembleia Constituinte, aos 21 de 

Janeiro de 2010 e, na sequencia do Ac6rdao do Tribunal 

Constitucional n,o 11112010, de 30 de Janeiro, aos 3 de 

Fevereiro de 2010. 

o Presidente da Assembleia Nacional e Constituinte, 

Fernando da Piedade Dias dos Santos. 

o Presidente da Republica, JOSE EDUARDO DOS SANTOS. 

Legisladores Constituintes 

Fernando da Piedade Dias dos Santos - Presidente da 

Assernbleia Nacional: Joao Manuel Gon~alves Louren90 

1,0 Vice-Presidente da Assembleia Nacional; Joana Lina 

Ramos Baptista - 2." Vice-Presidente da Assemblcia 

Nacional; Ernesto Joaquim Mulato 3." Vice-Presidente da 

Assembleia Nacional: Pedrito Cuchiri - 4.° Vice-Presidente 

cia Assembleia Nacional; Carlos Magalhaes - 1." Secretario 

de Mesa daAssembleia Nacional: Emflia Carlota S. Celestino 

Dias 2.° Secretario de Mesa da Assembleiu Nacional: 

Carlos de Oliveira Fontoura - 3." Secretario de Mesa da 

Assembleia Nacional; Raul Jose Barcelos - 4.° Secretario de 

Mesa da Assembleia Nacional; Abflio J. A. Kamalata Numa; 

Adao Campos Congo; Adao Crist6vao Neto; Adelia Maria 

Pires C. de Carvalho; Adelino Marques de Almeida; Adriano 

Sofia Cacuassa Bento; Adriano Botelho de Vasconcelos; 

Adriano Mendes de Carvalho; Afonso Domingos Pedro Van

-Dunem; Afonso Maria Vaba; Afonso Morais Kuedi; Agata 

Maria Florinda Mbaka Raimundo; Agostinho Ndjaka; 

Albertina Cungingomoco Muxindo; Albertina Teresa Jose; 

AIda Juliana Paulo Sachiambo; Alfredo Berner; Alfredo 

Furtado de Azevedo Junior; Alice Paulino Dombolo Chivaca; 

Almerindo Jaka Jarnba; Amaro Cacoma da Silva; Ana 

Maravilha Borges A. Fernandes; Ana Maria de Oliveira; Ana 

Maria Manuel J. Taveira; Anabela M. dos Santos Alberto; 

Anabela Trindade J. da Silva; Anfbal Joao S. Melo; Antonio 

Filipe Tchiyulo Jeremias; Antonio D. Ventura de Azevedo; 

Antonio dos Santos Fran~a; Antonio Francisco Cortez; 

Ant6nio F. Ferreira Junior; Antonio Filipe Tchi yulo Jeremias; 

Ant6nio Sambuquila; Armando Dala: Aurora Junjo Cassule; 

Bento Joaquim S. Francisco Bento; Bernarda G. Martins H. 

da Silva; Bomito de Sousa B. Diogo; Carlos Alberto Ferreira 

Pinto; C8~los Francisco Conde; Carlito Roberto; Carolina 

Cerqueira; Carolina Cristina Elias; Cassongo Joao da Cruz; 

Catarina Pedro Domingos; Clarisse M. M. Caputu; Cesaltina 

da Concei~ao Major; Constantino M. dos Santos; Cristovao 

Domingos F. da Cunha; Daniel Antonio; Delfina Helena 

Imi.cio; Dem6stenes Amos Chilingutila; Deolinda O. P. S. 

Vilarinho; Desideria H. Ndakhupapo; Desiderio G. M. K. 

Wapota; Diogenes do E. Santo Oliveira; Domingas P. F. 

Damiao; Domingos Damiao Neto; Domingos Manuel 

Nginga; Domingos Martins Ngola; Domingos Paulino 

Dembele; Domingos V. Rafael Mate; Dumilde das Chagas 

Simoes Rangel; Edith Livila V. Lissimo Manuel; Eduarda 

M. Nicolau S. Magalhaes; Eduardo Kuangana; Elias 

Satyohamba; Elisa Fernanda Vihemba; Emflio Jose Homem 

Gomes; Ernesto Fernando Kiteculo; Eufemia Hambeleleni; 

Eufrazina M. M. Teodoro Paiva; Eufrazim. Teresa C. L. G. 

Maiato; Eulalia Maria Alves Rocha da Silva; Fabrice 

AIcebiades Maieco; Faustina F. Ingles de A. Alves; Feliciano 

Lizana Ozar; FeIisbina Bento iDS Santos: Fernado Jose de 
Fran~a D. Van-Dunem; Fernando Faustino Muteka: Filipe 
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE ANGOLA 
 

PREÂMBULO 
 
Nós, o Povo de Angola, através dos nossos lídimos representantes, Deputados da 
Nação livremente eleitos nas eleições parlamentares de Setembro de 2008; 
 
Cientes de que essas eleições se inserem na longa tradição de luta do povo angolano 
pela conquista da sua cidadania e independência, proclamada no dia 11 de 
Novembro de 1975, data em que entrou em vigor a primeira Lei Constitucional da 
história de Angola, corajosamente preservada graças aos sacrifícios colectivos para 
defender a soberania nacional e a integridade territorial do país; 
 
Tendo recebido, por via da referida escolha popular e por força do disposto no artigo 
158.º da Lei Constitucional de 1992, o nobre e indeclinável mandato de proceder à 
elaboração e aprovação da Constituição da República de Angola; 
 
Cônscios da grande importância e magna valia de que se reveste a feitura e adopção 
da lei primeira e fundamental do Estado e da sociedade angolana; 
 
Destacando que a Constituição da República de Angola se filia e enquadra 
directamente na já longa e persistente luta do povo angolano, primeiro, para resistir 
à ocupação colonizadora, depois para conquistar a independência e a dignidade de 
um Estado soberano e, mais tarde, para edificar, em Angola, um Estado democrático 
de direito e uma sociedade justa; 
 
Invocando a memória dos nossos antepassados e apelando à sabedoria das lições da 
nossa história comum, das nossas raízes seculares e das culturas que enriquecem a 
nossa unidade;  
 
Inspirados pelas melhores lições da tradição africana – substrato fundamental da 
cultura e da identidade angolanas; 
 
Revestidos de uma cultura de tolerância e profundamente comprometidos com a 
reconciliação, a igualdade, a justiça e o desenvolvimento;  
 
Decididos a construir uma sociedade fundada na equidade de oportunidades, no 
compromisso, na fraternidade e na unidade na diversidade;  
 
Determinados a edificar, todos juntos, uma sociedade justa e de progresso que 
respeita a vida, a igualdade, a diversidade e a dignidade das pessoas;  
 
Relembrando que a actual Constituição representa o culminar do processo de 
transição constitucional iniciado em 1991, com a aprovação, pela Assembleia do 
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Povo, da Lei n.º 12/91, que consagrou a democracia multipartidária, as garantias dos 
direitos e liberdades fundamentais dos cidadãos e o sistema económico de mercado, 
mudanças aprofundadas, mais tarde, pela Lei de Revisão Constitucional n.º 23/92; 
 
Reafirmando o nosso comprometimento com os valores e princípios fundamentais 
da Independência, Soberania e Unidade do Estado democrático de direito, do 
pluralismo de expressão e de organização política, da separação e equilíbrio de 
poderes dos órgãos de soberania, do sistema económico de mercado e do respeito e 
garantia dos direitos e liberdades fundamentais do ser humano, que constituem as 
traves mestras que suportam e estruturam a presente Constituição; 
 
Conscientes de que uma Constituição como a presente é, pela partilha dos valores, 
princípios e normas nela plasmados, um importante factor de unidade nacional e 
uma forte alavanca para o desenvolvimento do Estado e da sociedade; 
 
Empenhando-nos, solenemente, no cumprimento estrito e no respeito pela presente 
Constituição e aspirando a que a mesma postura seja a matriz do comportamento dos 
cidadãos, das forças políticas e de toda a sociedade angolana; 
 
Assim, invocando e rendendo preito à memória de todos os heróis e de cada uma das 
angolanas e dos angolanos que perderam a vida na defesa da Pátria; 
 
Fiéis aos mais altos anseios do povo angolano de estabilidade, dignidade, liberdade, 
desenvolvimento e edificação de um país moderno, próspero, inclusivo, democrático 
e socialmente justo; 
 
Comprometidos com o legado para as futuras gerações e no exercício da nossa 
soberania; 
 
Aprovamos a presente Constituição como Lei Suprema e Fundamental da República 
de Angola. 
 

TÍTULO I 
PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 
Artigo 1.º 

(República de Angola) 
 
Angola é uma República soberana e independente, baseada na dignidade da pessoa 
humana e na vontade do povo angolano, que tem como objectivo fundamental a 
construção de uma sociedade livre, justa, democrática, solidária, de paz, igualdade e 
progresso social.  
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Artigo 2.º 
(Estado Democrático de Direito) 

 
1. A República de Angola é um Estado Democrático de Direito que tem como 

fundamentos a soberania popular, o primado da Constituição e da lei, a 
separação de poderes e interdependência de funções, a unidade nacional, o 
pluralismo de expressão e de organização política e a democracia 
representativa e participativa. 

2. A República de Angola promove e defende os direitos e liberdades 
fundamentais do Homem, quer como indivíduo quer como membro de grupos 
sociais organizados, e assegura o respeito e a garantia da sua efectivação 
pelos poderes legislativo, executivo e judicial, seus órgãos e instituições, bem 
como por todas as pessoas singulares e colectivas. 

 
Artigo 3.º 

(Soberania) 
 

1. A soberania, una e indivisível, pertence ao povo, que a exerce através do 
sufrágio universal, livre, igual, directo, secreto e periódico, do referendo e das 
demais formas estabelecidas pela Constituição, nomeadamente para a escolha 
dos seus representantes. 

2. O Estado exerce a sua soberania sobre a totalidade do território angolano, 
compreendendo este, nos termos da presente Constituição, da lei e do direito 
internacional, a extensão do espaço terrestre, as águas interiores e o mar 
territorial, bem como o espaço aéreo, o solo e o subsolo, o fundo marinho e 
os leitos correspondentes. 

3. O Estado exerce jurisdição e direitos de soberania em matéria de 
conservação, exploração e aproveitamento dos recursos naturais, biológicos e 
não biológicos, na zona contígua, na zona económica exclusiva e na 
plataforma continental, nos termos da lei e do direito internacional. 

 
Artigo 4.º 

(Exercício do poder político) 
    

1. O poder político é exercido por quem obtenha legitimidade mediante 
processo eleitoral livre e democraticamente exercido, nos termos da 
Constituição e da lei. 

2. São ilegítimos e criminalmente puníveis a tomada e o exercício do poder 
político com base em meios violentos ou por outras formas não previstas nem 
conformes com a Constituição. 
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Artigo 5.º 
(Organização do território) 

 
1. O território da República de Angola é o historicamente definido pelos limites 

geográficos de Angola tais como existentes a 11 de Novembro de 1975, data 
da Independência Nacional. 

2. O disposto no número anterior não prejudica as adições que tenham sido ou 
que venham a ser estabelecidas por tratados internacionais. 

3. A República de Angola organiza-se territorialmente, para fins político-
administrativos, em Províncias e estas em Municípios, podendo ainda 
estruturar-se em Comunas e em entes territoriais equivalentes, nos termos da 
Constituição e da lei. 

4. A definição dos limites e das características dos escalões territoriais, a sua 
criação, modificação ou extinção, no âmbito da organização político-
administrativa, bem como a organização territorial para fins especiais, tais 
como económicos, militares, estatísticos, ecológicos ou similares, são fixadas 
por lei. 

5. A lei fixa a estruturação, a designação e a progressão das unidades urbanas e 
dos aglomerados populacionais. 

6. O território angolano é indivisível, inviolável e inalienável, sendo 
energicamente combatida qualquer acção de desmembramento ou de 
separação de suas parcelas, não podendo ser alienada parte alguma do 
território nacional ou dos direitos de soberania que sobre ele o Estado exerce. 

 
Artigo 6.º 

(Supremacia da Constituição e legalidade) 
 

1. A Constituição é a lei suprema da República de Angola. 
2. O Estado subordina-se à Constituição e funda-se na legalidade, devendo 

respeitar e fazer respeitar as leis. 
3. As leis, os tratados e os demais actos do Estado, dos órgãos do poder local e 

dos entes públicos em geral só são válidos se forem conformes à 
Constituição. 

Artigo 7.º 
(Costume) 

 
É reconhecida a validade e a força jurídica do costume que não seja contrário à 
Constituição nem atente contra a dignidade da pessoa humana. 
 

Artigo 8.º 
(Estado unitário) 

 
A República de Angola é um Estado unitário que respeita, na sua organização, os 
princípios da autonomia dos órgãos do poder local e da desconcentração e 
descentralização administrativas, nos termos da Constituição e da lei. 
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Artigo 9.º 

(Nacionalidade) 
 

1. A nacionalidade angolana pode ser originária ou adquirida. 
2. É cidadão angolano de origem o filho de pai ou de mãe de nacionalidade 

angolana, nascido em Angola ou no estrangeiro. 
3. Presume-se cidadão angolano de origem o recém-nascido achado em 

território angolano. 
4. Nenhum cidadão angolano de origem pode ser privado da nacionalidade 

originária. 
5. A lei estabelece os requisitos de aquisição, perda e reaquisição da 

nacionalidade angolana. 
 

Artigo 10.º 
(Estado laico) 

 
1. A República de Angola é um Estado laico, havendo separação entre o Estado 

e as igrejas, nos termos da lei. 
2. O Estado reconhece e respeita as diferentes confissões religiosas, as quais são 

livres na sua organização e no exercício das suas actividades, desde que as 
mesmas se conformem à Constituição e às leis da República de Angola. 

3. O Estado protege as igrejas e as confissões religiosas, bem como os seus 
lugares e objectos de culto, desde que não atentem contra a Constituição e a 
ordem pública e se conformem com a Constituição e a lei. 

 
Artigo 11.º 

(Paz e Segurança Nacional) 
 

1. A República de Angola é uma Nação de vocação para a paz e o progresso, 
sendo um dever do Estado e um direito e responsabilidade de todos garantir, 
com respeito pela Constituição e pela lei, bem como pelas convenções 
internacionais, a paz e a segurança nacional.  

2. A paz tem como base o primado do direito e da lei e visa assegurar as 
condições necessárias à estabilidade e ao desenvolvimento do País. 

3. A segurança nacional é baseada no primado do direito e da lei, na valorização 
do sistema integrado de segurança e no fortalecimento da vontade nacional, 
visando a garantia da salvaguarda do Estado e o asseguramento da 
estabilidade e do desenvolvimento, contra quaisquer ameaças e riscos. 

 
Artigo 12.º 

(Relações internacionais) 
 

1. A República de Angola respeita e aplica os princípios da Carta da 
Organização das Nações Unidas e da Carta da União Africana e estabelece 
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relações de amizade e cooperação com todos os Estados e povos, na base dos 
seguintes princípios: 
a) Respeito pela soberania e independência nacional; 
b) Igualdade entre os Estados; 
c) Direito dos povos à autodeterminação e à independência; 
d) Solução pacífica dos conflitos; 
e) Respeito dos direitos humanos; 
f) Não ingerência nos assuntos internos dos outros Estados; 
g) Reciprocidade de vantagens; 
h) Repúdio e combate ao terrorismo, narcotráfico, racismo, corrupção e 

tráfico de seres e órgãos humanos;  
i) Cooperação com todos os povos para a paz, justiça e progresso da 

humanidade. 
2. A República de Angola defende a abolição de todas as formas de 

colonialismo, agressão, opressão, domínio e exploração nas relações entre os 
povos. 

3. A República de Angola empenha-se no reforço da identidade africana e no 
fortalecimento da acção dos Estados africanos em favor da potenciação do 
património cultural dos povos africanos. 

4. O Estado angolano não permite a instalação de bases militares estrangeiras no 
seu território, sem prejuízo da participação, no quadro das organizações 
regionais ou internacionais, em forças de manutenção da paz e em sistemas 
de cooperação militar e de segurança colectiva. 

 
Artigo 13.º 

(Direito Internacional) 
 

1. O direito internacional geral ou comum, recebido nos termos da presente 
Constituição, faz parte integrante da ordem jurídica angolana. 

2. Os tratados e acordos internacionais regularmente aprovados ou ratificados 
vigoram na ordem jurídica angolana após a sua publicação oficial e entrada 
em vigor na ordem jurídica internacional e enquanto vincularem 
internacionalmente o Estado angolano.  

 
Artigo 14.º 

(Propriedade privada e livre iniciativa) 
 
O Estado respeita e protege a propriedade privada das pessoas singulares ou 
colectivas e a livre iniciativa económica e empresarial exercida nos termos da 
Constituição e da lei. 
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Artigo 15.º 
(Terra) 

 
1. A terra, que constitui propriedade originária do Estado, pode ser transmitida 

para pessoas singulares ou colectivas, tendo em vista o seu racional e efectivo 
aproveitamento, nos termos da Constituição e da lei. 

2. São reconhecidos às comunidades locais o acesso e o uso das terras, nos 
termos da lei. 

3. O disposto nos números anteriores não prejudica a possibilidade de 
expropriação por utilidade pública, mediante justa indemnização, nos termos 
da lei. 

 
Artigo 16.º 

(Recursos naturais) 
 
Os recursos naturais, sólidos, líquidos ou gasosos existentes no solo, subsolo, no 
mar territorial, na zona económica exclusiva e na plataforma continental sob 
jurisdição de Angola são propriedade do Estado, que determina as condições para a 
sua concessão, pesquisa e exploração, nos termos da Constituição, da lei e do Direito 
Internacional. 
  

Artigo 17.º 
(Partidos Políticos) 

 
1. Os partidos políticos, no quadro da presente Constituição e da lei, concorrem, 

em torno de um projecto de sociedade e de programa político, para a 
organização e para a expressão da vontade dos cidadãos, participando na vida 
política e na expressão do sufrágio universal, por meios democráticos e 
pacíficos, com respeito pelos princípios da independência nacional, da 
unidade nacional e da democracia política. 

2. A constituição e o funcionamento dos partidos políticos devem, nos termos 
da lei, respeitar os seguintes princípios fundamentais: 
a) Carácter e âmbito nacionais; 
b) Livre constituição; 
c) Prossecução pública dos fins; 
d) Liberdade de filiação e filiação única; 
e) Utilização exclusiva de meios pacíficos na prossecução dos seus fins e 

interdição da criação ou utilização de organização militar, paramilitar ou 
militarizada; 

f) Organização e funcionamento democráticos; 
g) Representatividade mínima fixada por lei; 
h) Proibição de recebimento de contribuições de valor pecuniário e 

económico, provenientes de governos ou de instituições governamentais 
estrangeiros; 

i) Prestação de contas do uso de fundos públicos. 
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3. Os partidos políticos devem, nos seus objectivos, programa e prática, 
contribuir para: 
a) A consolidação da nação angolana e da independência nacional; 
b) A salvaguarda da integridade territorial; 
c) O reforço da unidade nacional; 
d) A defesa da soberania nacional e da democracia; 
e) A protecção das liberdades fundamentais e dos direitos da pessoa humana; 
f) A defesa da forma republicana de governo e do carácter laico do Estado. 

4. Os partidos políticos têm direito a igualdade de tratamento por parte das 
entidades que exercem o poder público, direito a um tratamento imparcial da 
imprensa pública e direito de oposição democrática, nos termos da 
Constituição e da lei. 

 
Artigo 18.º 

(Símbolos nacionais) 
 

1. São símbolos nacionais da República de Angola a Bandeira Nacional, a 
Insígnia Nacional e o Hino Nacional.  

2. A Bandeira Nacional, a Insígnia Nacional e o Hino Nacional, símbolos da 
soberania e da independência nacionais, da unidade e da integridade da 
República de Angola, são os adoptados aquando da proclamação da 
independência nacional, a 11 de Novembro de 1975 e tal como constam da 
Lei Constitucional de 1992 e dos anexos I, II e III da presente Constituição. 

3. A lei estabelece as especificações técnicas e as disposições sobre a deferência 
e o uso da Bandeira Nacional, da Insígnia Nacional e do Hino Nacional.  

 
Artigo 19.º 
(Línguas) 

 
1. A língua oficial da República de Angola é o português. 
2. O Estado valoriza e promove o estudo, o ensino e a utilização das demais 

línguas de Angola, bem como das principais línguas de comunicação 
internacional. 

 
Artigo 20.º 

(Capital da República de Angola) 
 
A capital da República de Angola é Luanda. 

 
Artigo 21.º 

(Tarefas fundamentais do Estado) 
 
Constituem tarefas fundamentais do Estado angolano: 

a) Garantir a independência nacional, a integridade territorial e a soberania 
nacional; 
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b) Assegurar os direitos, liberdades e garantias fundamentais; 
c) Criar progressivamente as condições necessárias para tornar efectivos os 

direitos económicos, sociais e culturais dos cidadãos; 
d) Promover o bem-estar, a solidariedade social e a elevação da qualidade de 

vida do povo angolano, designadamente dos grupos populacionais mais 
desfavorecidos; 

e) Promover a erradicação da pobreza; 
f) Promover políticas que permitam tornar universais e gratuitos os cuidados 

primários de saúde; 
g) Promover políticas que assegurem o acesso universal ao ensino obrigatório 

gratuito, nos termos definidos por lei; 
h) Promover a igualdade de direitos e de oportunidades entre os angolanos, sem 

preconceitos de origem, raça, filiação partidária, sexo, cor, idade e quaisquer 
outras formas de discriminação; 

i) Efectuar investimentos estratégicos, massivos e permanentes no capital 
humano, com destaque para o desenvolvimento integral das crianças e dos 
jovens, bem como na educação, na saúde, na economia primária e secundária 
e noutros sectores estruturantes para o desenvolvimento auto-sustentável;  

j) Assegurar a paz e a segurança nacional; 
k) Promover a igualdade entre o homem e a mulher; 
l) Defender a democracia, assegurar e incentivar a participação democrática dos 

cidadãos e da sociedade civil na resolução dos problemas nacionais; 
m) Promover o desenvolvimento harmonioso e sustentado em todo o território 

nacional, protegendo o ambiente, os recursos naturais e o património 
histórico, cultural e artístico nacional; 

n) Proteger, valorizar e dignificar as línguas angolanas de origem africana, como 
património cultural, e promover o seu desenvolvimento, como línguas de 
identidade nacional e de comunicação; 

o) Promover a melhoria sustentada dos índices de desenvolvimento humano dos 
angolanos; 

p) Promover a excelência, a qualidade, a inovação, o empreendedorismo, a 
eficiência e a modernidade no desempenho dos cidadãos, das instituições e 
das empresas e serviços, nos diversos aspectos da vida e sectores de 
actividade; 

q) Outras previstas na Constituição e na lei. 
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TÍTULO II 
DIREITOS E DEVERES FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

PRINCÍPIOS GERAIS 
 

Artigo 22.º 
(Princípio da universalidade) 

 
1. Todos gozam dos direitos, das liberdades e das garantias constitucionalmente 

consagrados e estão sujeitos aos deveres estabelecidos na Constituição e na 
lei. 

2. Os cidadãos angolanos que residam ou se encontrem no estrangeiro gozam 
dos direitos, liberdades e garantias e da protecção do Estado e estão sujeitos 
aos deveres consagrados na Constituição e na lei. 

3. Todos têm deveres para com a família, a sociedade e o Estado e outras 
instituições legalmente reconhecidas e, em especial, o dever de: 

a) Respeitar os direitos, as liberdades e a propriedade de outrem, a moral, os 
bons costumes e o bem comum; 

b) Respeitar e considerar os seus semelhantes sem discriminação de espécie 
alguma e manter com eles relações que permitam promover, salvaguardar e 
reforçar o respeito e a tolerância recíprocos. 

 
Artigo 23.º 

(Princípio da igualdade) 
 

1. Todos são iguais perante a Constituição e a lei. 
2. Ninguém pode ser prejudicado, privilegiado, privado de qualquer direito ou 

isento de qualquer dever em razão da sua ascendência, sexo, raça, etnia, cor, 
deficiência, língua, local de nascimento, religião, convicções políticas, 
ideológicas ou filosóficas, grau de instrução, condição económica ou social 
ou profissão. 

 
Artigo 24.º 

(Maioridade) 
 
A maioridade é adquirida aos 18 anos. 
 

 
Artigo 25.º 

(Estrangeiros e apátridas) 
 

1. Os estrangeiros e apátridas gozam dos direitos, liberdades e garantias 
fundamentais, bem como da protecção do Estado. 

2. Aos estrangeiros e apátridas são vedados: 
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a) A titularidade de órgãos de soberania; 
b) Os direitos eleitorais, nos termos da lei; 
c) A criação ou participação em partidos políticos; 
d) Os direitos de participação política, previstos por lei; 
e) O acesso à carreira diplomática; 
f) O acesso às forças armadas, à polícia nacional e aos órgãos de inteligência 

e de segurança; 
g) O exercício de funções na administração directa do Estado, nos termos da 

lei; 
h) Os demais direitos e deveres reservados exclusivamente aos cidadãos 

angolanos pela Constituição e pela lei. 
3. Aos cidadãos de comunidades regionais ou culturais de que Angola seja parte 

ou a que adira, podem ser atribuídos, mediante convenção internacional e em 
condições de reciprocidade, direitos não conferidos a estrangeiros, salvo a 
capacidade eleitoral activa e passiva para acesso à titularidade dos órgãos de 
soberania. 

 
Artigo 26.º 

(Âmbito dos direitos fundamentais) 
 

1. Os direitos fundamentais estabelecidos na presente Constituição não excluem 
quaisquer outros constantes das leis e regras aplicáveis de direito 
internacional. 

2. Os preceitos constitucionais e legais relativos aos direitos fundamentais 
devem ser interpretados e integrados de harmonia com a Declaração 
Universal dos Direitos do Homem, a Carta Africana dos Direitos do Homem 
e dos Povos e os tratados internacionais sobre a matéria, ratificados pela 
República de Angola. 

3. Na apreciação de litígios pelos tribunais angolanos relativos à matéria sobre 
direitos fundamentais, aplicam-se os instrumentos internacionais referidos no 
número anterior, ainda que não sejam invocados pelas partes. 

 
Artigo 27.º 

(Regime dos direitos, liberdades e garantias) 
 

O regime jurídico dos direitos, liberdades e garantias enunciados neste 
capítulo são aplicáveis aos direitos, liberdades e garantias e aos direitos 
fundamentais de natureza análoga estabelecidos na Constituição, consagrados 
por lei ou por convenção internacional. 
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Artigo 28.º 
(Força jurídica) 

 
1. Os preceitos constitucionais respeitantes aos direitos, liberdades e garantias 

fundamentais são directamente aplicáveis e vinculam todas as entidades 
públicas e privadas. 

2. O Estado deve adoptar as iniciativas legislativas e outras medidas adequadas 
à concretização progressiva e efectiva, de acordo com os recursos 
disponíveis, dos direitos económicos, sociais e culturais. 

  
Artigo 29.º 

(Acesso ao direito e tutela jurisdicional efectiva) 
 

1. A todos é assegurado o acesso ao direito e aos tribunais para defesa dos seus 
direitos e interesses legalmente protegidos, não podendo a justiça ser 
denegada por insuficiência dos meios económicos. 

2. Todos têm direito, nos termos da lei, à informação e consulta jurídicas, ao 
patrocínio judiciário e a fazer-se acompanhar por advogado perante qualquer 
autoridade. 

3. A lei define e assegura a adequada protecção do segredo de justiça. 
4. Todos têm direito a que uma causa em que intervenham seja objecto de 

decisão em prazo razoável e mediante processo equitativo. 
5. Para defesa dos direitos, liberdades e garantias pessoais, a lei assegura aos 

cidadãos procedimentos judiciais caracterizados pela celeridade e prioridade, 
de modo a obter tutela efectiva e em tempo útil contra ameaças ou violações 
desses direitos. 

 
CAPÍTULO II 

DIREITOS, LIBERDADES E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
 

SECÇÃO I 
DIREITOS E LIBERDADES INDIVIDUAIS E COLECTIVAS 

 
Artigo 30.º 

(Direito à vida) 
 
O Estado respeita e protege a vida da pessoa humana, que é inviolável. 

 
Artigo 31.º 

(Direito à integridade pessoal) 
 

1. A integridade moral, intelectual e física das pessoas é inviolável. 
2. O Estado respeita e protege a pessoa e a dignidade humanas. 
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Artigo 32.º 
(Direito à identidade, à privacidade e à intimidade) 

 
1. A todos são reconhecidos os direitos à identidade pessoal, à capacidade civil, 

à nacionalidade, ao bom nome e reputação, à imagem, à palavra e à reserva 
de intimidade da vida privada e familiar. 

2. A lei estabelece as garantias efectivas contra a obtenção e a utilização, 
abusivas ou contrárias à dignidade humana, de informações relativas às 
pessoas e às famílias. 

 
Artigo 33.º 

(Inviolabilidade do domicílio) 
 

1. O domicílio é inviolável. 
2. Ninguém pode entrar ou fazer busca ou apreensão no domicílio de qualquer 

pessoa sem o seu consentimento, salvo nas situações previstas na 
Constituição e na lei, quando munido de mandado da autoridade competente, 
emitido nos casos e segundo as formas legalmente previstas, ou em caso de 
flagrante delito ou situação de emergência, para prestação de auxílio. 

3. A lei estabelece os casos em que pode ser ordenada, por autoridade 
competente, a entrada, busca e apreensão de bens, documentos ou outros 
objectos em domicílio. 

 
Artigo 34.º 

(Inviolabilidade da correspondência e das comunicações) 
 

1. É inviolável o sigilo da correspondência e dos demais meios de comunicação 
privada, nomeadamente das comunicações postais, telegráficas, telefónicas e 
telemáticas. 

2. Apenas por decisão de autoridade judicial competente proferida nos termos 
da lei, é permitida a ingerência das autoridades públicas na correspondência e 
nos demais meios de comunicação privada. 

 
Artigo 35.º 

(Família, casamento e filiação) 
 

1. A família é o núcleo fundamental da organização da sociedade e é objecto de 
especial protecção do Estado, quer se funde em casamento, quer em união de 
facto, entre homem e mulher. 

2. Todos têm o direito de livremente constituir família nos termos da 
Constituição e da lei. 

3. O homem e a mulher são iguais no seio da família, da sociedade e do Estado, 
gozando dos mesmos direitos e cabendo-lhes os mesmos deveres. 

4. A lei regula os requisitos e os efeitos do casamento e da união de facto, bem 
como os da sua dissolução. 
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5. Os filhos são iguais perante a lei, sendo proibida a sua discriminação e a 
utilização de qualquer designação discriminatória relativa à filiação. 

6. A protecção dos direitos da criança, nomeadamente, a sua educação integral e 
harmoniosa, a protecção da sua saúde, condições de vida e ensino constituem 
absoluta prioridade da família, do Estado e da sociedade. 

7. O Estado, com a colaboração da família e da sociedade, promove o 
desenvolvimento harmonioso e integral dos jovens e adolescentes, bem como 
a criação de condições para a efectivação dos seus direitos políticos, 
económicos, sociais e culturais e estimula as organizações juvenis para a 
prossecução de fins económicos, culturais, artísticos, recreativos, desportivos, 
ambientais, científicos, educacionais, patrióticos e de intercâmbio juvenil 
internacional. 

  
Artigo 36.º 

(Direito à liberdade física e à segurança pessoal) 
 

1. Todo o cidadão tem direito à liberdade física e à segurança individual. 
2. Ninguém pode ser privado da liberdade, excepto nos casos previstos pela 

Constituição e pela lei. 
3. O direito à liberdade física e à segurança individual envolve ainda: 

a) O direito de não ser sujeito a quaisquer formas de violência por entidades 
públicas ou privadas; 

b) O direito de não ser torturado nem tratado ou punido de maneira cruel, 
desumana ou degradante; 

c) O direito de usufruir plenamente da sua integridade física e psíquica; 
d) O direito à segurança e controlo sobre o próprio corpo; 
e) O direito de não ser submetido a experiências médicas ou científicas sem 

consentimento prévio, informado e devidamente fundamentado. 
 

Artigo 37.º 
(Direito de propriedade, requisição e expropriação) 

 
1. A todos é garantido o direito à propriedade privada e à sua transmissão, nos 

termos da Constituição e da lei. 
2. O Estado respeita e protege a propriedade e demais direitos reais das pessoas 

singulares, colectivas e das comunidades locais, só sendo permitida a 
requisição civil temporária e a expropriação por utilidade pública, mediante 
justa e pronta indemnização, nos termos da Constituição e da lei. 

3. O pagamento da indemnização a que se refere o número anterior é condição 
de eficácia da expropriação. 
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Artigo 38.º 
(Direito à livre iniciativa económica) 

 
1. A iniciativa económica privada é livre, sendo exercida com respeito pela 

Constituição e pela lei. 
2. A todos é reconhecido o direito à livre iniciativa empresarial e cooperativa, a 

exercer nos termos da lei. 
3. A lei promove, disciplina e protege a actividade económica e os 

investimentos por parte de pessoas singulares ou colectivas privadas, 
nacionais e estrangeiras, a fim de garantir a sua contribuição para o 
desenvolvimento do país, defendendo a emancipação económica e 
tecnológica dos angolanos e os interesses dos trabalhadores. 

 
Artigo 39.º 

(Direito ao ambiente) 
 

1. Todos têm o direito de viver num ambiente sadio e não poluído, bem como o 
dever de o defender e preservar. 

2. O Estado adopta as medidas necessárias à protecção do ambiente e das 
espécies da flora e da fauna em todo o território nacional, à manutenção do 
equilíbrio ecológico, à correcta localização das actividades económicas e à 
exploração e utilização racional de todos os recursos naturais, no quadro de 
um desenvolvimento sustentável e do respeito pelos direitos das gerações 
futuras e da preservação das diferentes espécies. 

3. A lei pune os actos que ponham em perigo ou lesem a preservação do 
ambiente. 

 
Artigo 40.º 

(Liberdade de expressão e de informação) 
 

1. Todos têm o direito de exprimir, divulgar e compartilhar livremente os seus 
pensamentos, as suas ideias e opiniões, pela palavra, imagem ou qualquer 
outro meio, bem como o direito e a liberdade de informar, de se informar e de 
ser informado, sem impedimentos nem discriminações. 

2. O exercício dos direitos e liberdades constantes do número anterior não pode 
ser impedido nem limitado por qualquer tipo ou forma de censura. 

3. A liberdade de expressão e a liberdade de informação têm como limites os 
direitos de todos ao bom nome, à honra e à reputação, à imagem e à reserva 
da intimidade da vida privada e familiar, a protecção da infância e da 
juventude, o segredo de Estado, o segredo de justiça, o segredo profissional e 
demais garantias daqueles direitos, nos termos regulados pela lei. 

4. As infracções cometidas no exercício da liberdade de expressão e de 
informação fazem incorrer o seu autor em responsabilidade disciplinar, civil e 
criminal, nos termos da lei. 
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5. A todas as pessoas, singulares ou colectivas, é assegurado, nos termos da lei e 
em condições de igualdade e eficácia, o direito de resposta e de rectificação, 
bem como o direito a indemnização pelos danos sofridos. 

 
Artigo 41.º 

(Liberdade de consciência, de religião e de culto) 
 

1. A liberdade de consciência, de crença religiosa e de culto é inviolável. 
2. Ninguém pode ser privado dos seus direitos, perseguido ou isento de 

obrigações por motivo de crença religiosa ou de convicção filosófica ou 
política. 

3. É garantido o direito à objecção de consciência, nos termos da lei. 
4. Ninguém pode ser questionado por qualquer autoridade acerca das suas 

convicções ou práticas religiosas, salvo para recolha de dados estatísticos não 
individualmente identificáveis. 

 
Artigo 42.º 

(Propriedade intelectual) 
 

1. É livre a expressão da actividade intelectual, artística, política, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença. 

2. Aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei 
fixar. 

3. São assegurados, nos termos da lei: 
a) A protecção às participações individuais em obras colectivas e à 

reprodução da imagem e voz humanas, incluindo nas actividades 
culturais, educacionais, políticas e desportivas; 

b) O direito aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações 
sindicais e associativas de fiscalização do aproveitamento económico 
das obras que criem ou de que participem. 

4. A lei assegura aos autores de inventos industriais, patentes de invenções e 
processos tecnológicos o privilégio temporário para a sua utilização, bem 
como a protecção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse 
social e o desenvolvimento tecnológico e económico do País. 

 
Artigo 43.º 

(Liberdade de criação cultural e científica) 
 

1. É livre a criação intelectual, artística, científica e tecnológica. 
2. A liberdade a que se refere o número anterior compreende o direito à 

invenção, produção e divulgação da obra científica, literária ou artística, 
incluindo a protecção legal dos direitos de autor. 
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Artigo 44.º 
(Liberdade de imprensa) 

 
1. É garantida a liberdade de imprensa, não podendo esta ser sujeita a qualquer 

censura prévia, nomeadamente de natureza política, ideológica ou artística. 
2. O Estado assegura o pluralismo de expressão e garante a diferença de 

propriedade e a diversidade editorial dos meios de comunicação. 
3. O Estado assegura a existência e o funcionamento independente e 

qualitativamente competitivo de um serviço público de rádio e de televisão. 
4. A lei estabelece as formas de exercício da liberdade de imprensa. 

 
Artigo 45.º 

(Direito de antena, de resposta e de réplica política) 
 

1. Nos períodos de eleições gerais e autárquicas e de referendo, os concorrentes 
têm direito a tempos de antena nas estações de radiodifusão e de televisão 
públicas, de acordo com o âmbito da eleição ou do referendo, nos termos da 
Constituição e da lei. 

2. Os partidos políticos representados na Assembleia Nacional têm direito de 
resposta e de réplica política às declarações do Executivo, nos termos 
regulados por lei. 

 
Artigo 46.º 

(Liberdade de residência, circulação e emigração) 
 

1. Qualquer cidadão que resida legalmente em Angola pode livremente fixar 
residência, movimentar-se e permanecer em qualquer parte do território 
nacional, excepto nos casos previstos na Constituição e quando a lei 
determine restrições, nomeadamente ao acesso e permanência, para a 
protecção do ambiente ou de interesses nacionais vitais. 

2. Todo o cidadão é livre de emigrar e de sair do território nacional e de a ele 
regressar, sem prejuízo das limitações decorrentes do cumprimento de 
deveres legais. 

 
Artigo 47.º 

(Liberdade de reunião e de manifestação) 
 

1. É garantida a todos os cidadãos a liberdade de reunião e de manifestação 
pacífica e sem armas, sem necessidade de qualquer autorização e nos termos 
da lei. 

2. As reuniões e manifestações em lugares públicos carecem de prévia 
comunicação à autoridade competente, nos termos e para os efeitos 
estabelecidos por lei. 
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Artigo 48.º 
(Liberdade de associação) 

 
1. Os cidadãos têm o direito de, livremente e sem dependência de qualquer 

autorização administrativa, constituir associações, desde que estas se 
organizem com base em princípios democráticos, nos termos da lei. 

2. As associações prosseguem livremente os seus fins, sem interferência das 
autoridades públicas, e não podem ser dissolvidas ou as suas actividades 
suspensas, senão nos casos previstos por lei 

3. Ninguém pode ser obrigado a fazer parte de uma associação nem coagido por 
qualquer meio a permanecer nela. 

4. São proibidas as associações ou quaisquer agrupamentos cujos fins ou 
actividades sejam contrários à ordem constitucional, incitem e pratiquem a 
violência, promovam o tribalismo, o racismo, a ditadura, o fascismo e a 
xenofobia, bem como as associações de tipo militar, paramilitar ou 
militarizadas. 

 
Artigo 49.º 

(Liberdade de associação profissional e empresarial) 
 

1.  É garantida a todos os profissionais liberais ou independentes e em geral a 
todos os trabalhadores por conta própria, a liberdade de associação 
profissional para a defesa dos seus direitos e interesses e para regular a 
disciplina deontológica de cada profissão. 

2. As associações de profissionais liberais ou independentes regem-se pelos 
princípios da organização e funcionamento democráticos e da independência 
em relação ao Estado, nos termos da lei. 

3. As normas deontológicas das associações profissionais não podem contrariar 
a ordem constitucional e os direitos fundamentais da pessoa humana nem a 
lei. 

 
Artigo 50.º 

(Liberdade sindical) 
 

1. É reconhecida aos trabalhadores a liberdade de criação de associações 
sindicais para a defesa dos seus interesses individuais e colectivos. 

2. É reconhecido às associações sindicais o direito de defender os direitos e os 
interesses dos trabalhadores e de exercer o direito de concertação social, os 
quais devem ter em devida conta os direitos fundamentais da pessoa humana 
e das comunidades e as capacidades reais da economia, nos termos da lei.  

3. A Lei regula a constituição, filiação, federação, organização e extinção das 
associações sindicais e garante a sua autonomia e independência do patronato 
e do Estado. 
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Artigo 51.º 
(Direito à greve e proibição do lock out) 

 
1. Os trabalhadores têm direito à greve. 
2. É proibido o lock out, não podendo o empregador provocar a paralisação total 

ou parcial da empresa, a interdição do acesso aos locais de trabalho pelos 
trabalhadores ou situações similares, como meio de influenciar a solução de 
conflitos laborais. 

3. A lei regula o exercício do direito à greve e estabelece as suas limitações nos 
serviços e actividades considerados essenciais e inadiáveis para acorrer à 
satisfação de necessidades sociais impreteríveis. 
  

Artigo 52.º 
(Participação na vida pública) 

 
1. Todo o cidadão tem o direito de participar na vida política e na direcção dos 

assuntos públicos, directamente ou por intermédio de representantes 
livremente eleitos, e de ser informado sobre os actos do Estado e a gestão dos 
assuntos públicos, nos termos da Constituição e da lei. 

2. Todo o cidadão tem o dever de cumprir e respeitar as leis e de obedecer às 
ordens das autoridades legítimas, dadas nos termos da Constituição e da lei e 
no respeito pelos direitos, liberdades e garantias fundamentais. 

 
Artigo 53.º 

(Acesso a cargos públicos) 
 

1. Todo o cidadão tem o direito de acesso, em condições de igualdade e 
liberdade, aos cargos públicos, nos termos da Constituição e da lei. 

2. Ninguém pode ser prejudicado na sua colocação, no seu emprego, na sua 
carreira profissional ou nos benefícios sociais a que tenha direito, em virtude 
do exercício de direitos políticos ou do desempenho de cargos públicos, nos 
termos da Constituição e da lei. 

3. No acesso a cargos electivos, a lei só pode estabelecer as inelegibilidades 
necessárias para garantir a liberdade de escolha dos eleitores e a isenção e 
independência do exercício dos respectivos cargos. 

 
Artigo 54.º 

(Direito de sufrágio) 
 

1. Todo o cidadão, maior de dezoito anos, tem o direito de votar e ser eleito para 
qualquer órgão electivo do Estado e do poder local e de desempenhar os seus 
cargos ou mandatos, nos termos da Constituição e da lei. 

2. A capacidade eleitoral passiva não pode ser limitada senão em virtude das 
incapacidades e inelegibilidades previstas na Constituição. 
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3. O exercício de direito de sufrágio é pessoal e intransmissível e constitui um 
dever de cidadania. 
  

Artigo 55.º 
(Liberdade de constituição de associações políticas e partidos políticos) 

 
1.  É livre a criação de associações políticas e partidos políticos, nos termos da 

Constituição e da lei. 
2. Todo o cidadão tem o direito de participar em associações políticas e partidos 

políticos, nos termos da Constituição e da lei. 
 

SECÇÃO II 
GARANTIA DOS DIREITOS E LIBERDADES FUNDAMENTAIS 

 
Artigo 56.º 

(Garantia geral do Estado) 
 

1. O Estado reconhece como invioláveis os direitos e liberdades fundamentais 
consagrados na Constituição e cria as condições políticas, económicas, 
sociais, culturais, de paz e estabilidade que garantam a sua efectivação e 
protecção, nos termos da Constituição e da lei. 

2. Todas as autoridades públicas têm o dever de respeitar e de garantir o livre 
exercício dos direitos e das liberdades fundamentais e o cumprimento dos 
deveres constitucionais e legais. 

 
Artigo 57.º 

(Restrição de direitos, liberdades e garantias) 
 

1. A lei só pode restringir os direitos, liberdades e garantias nos casos 
expressamente previstos na Constituição, devendo as restrições limitar-se ao 
necessário, proporcional e razoável numa sociedade livre e democrática, para 
salvaguardar outros direitos ou interesses constitucionalmente protegidos. 

2. As leis restritivas de direitos, liberdades e garantias têm de revestir carácter 
geral e abstracto e não podem ter efeito retroactivo nem diminuir a extensão 
nem o alcance do conteúdo essencial dos preceitos constitucionais. 

 
Artigo 58.º 

(Limitação ou suspensão dos direitos, liberdades e garantias) 
 

1. O exercício dos direitos, liberdades e garantias dos cidadãos apenas pode ser 
limitado ou suspenso em caso de estado de guerra, de estado de sítio ou de 
estado de emergência, nos termos da Constituição e da lei. 

2. O estado de guerra, o estado de sítio e o estado de emergência só podem ser 
declarados, no todo ou em parte do território nacional, nos casos de agressão 
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efectiva ou iminente por forças estrangeiras, de grave ameaça ou perturbação 
da ordem constitucional democrática ou de calamidade pública.  

3. A opção pelo estado de guerra, estado de sítio ou estado de emergência, bem 
como a respectiva declaração e execução, devem sempre limitar-se às acções 
necessárias e adequadas à manutenção da ordem pública, à protecção do 
interesse geral, ao respeito do princípio da proporcionalidade e limitar-se, 
nomeadamente quanto à sua extensão, duração e meios utilizados, ao 
estritamente necessário ao pronto restabelecimento da normalidade 
constitucional. 

4. A declaração do estado de guerra, do estado de sítio ou do estado de 
emergência confere às autoridades competência para tomarem as 
providências necessárias e adequadas ao pronto restabelecimento da 
normalidade constitucional. 

5. Em caso algum a declaração do estado de guerra, do estado de sítio ou do 
estado de emergência pode afectar: 

a) A aplicação das regras constitucionais relativas à competência e ao 
funcionamento dos órgãos de soberania; 

b) Os direitos e imunidades dos membros dos órgãos de soberania; 
c) O direito à vida, à integridade pessoal e à identidade pessoal; 
d) A capacidade civil e a cidadania; 
e) A não retroactividade da lei penal; 
f) O direito de defesa dos arguidos; 
g) A liberdade de consciência e de religião. 

6. Lei especial regula o estado de guerra, o estado de sítio e o estado de 
emergência. 

 
Artigo 59.º 

(Proibição da pena de morte) 
 
É proibida a pena de morte. 
 

Artigo 60.º 
(Proibição de tortura e de tratamentos degradantes) 

 
Ninguém pode ser submetido a tortura, a trabalhos forçados, nem a tratamentos ou 
penas cruéis, desumanas ou degradantes. 
 

Artigo 61.º 
(Crimes hediondos e violentos) 

 
São imprescritíveis e insusceptíveis de amnistia e liberdade provisória, mediante a 
aplicação de medidas de coacção processual: 

a) O genocídio e os crimes contra a humanidade previstos na lei; 
b) Os crimes como tal previstos na lei. 
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Artigo 62.º 
(Irreversibilidade das amnistias) 

 
São considerados válidos e irreversíveis os efeitos jurídicos dos actos de amnistia 
praticados ao abrigo de lei competente. 

 
Artigo 63.º 

(Direitos dos detidos e presos) 
 
Toda a pessoa privada da liberdade deve ser informada, no momento da sua prisão 
ou detenção, das respectivas razões e dos seus direitos, nomeadamente: 

a) Ser-lhe exibido o mandado de prisão ou detenção emitido por autoridade 
competente, nos termos da lei, salvo nos casos de flagrante delito; 

b) Ser informada sobre o local para onde será conduzida; 
c) Informar à família e ao advogado sobre a sua prisão ou detenção e sobre o 

local para onde será conduzida; 
d) Escolher defensor que acompanhe as diligências policiais e judiciais; 
e) Consultar advogado antes de prestar quaisquer declarações; 
f) Ficar calada e não prestar declarações ou de o fazer apenas na presença de 

advogado de sua escolha; 
g) Não fazer confissões ou declarações contra si própria; 
h) Ser conduzida perante o magistrado competente para a confirmação ou 

não da prisão e de ser julgada nos prazos legais ou libertada; 
i) Comunicar em língua que compreenda ou mediante intérprete. 

 
Artigo 64.º 

(Privação da liberdade) 
 

1. A privação da liberdade apenas é permitida nos casos e nas condições 
determinadas por lei. 

2. A polícia ou outra entidade apenas podem deter ou prender nos casos 
previstos na Constituição e na lei, em flagrante delito ou quando munidas de 
mandado de autoridade competente. 

 
Artigo 65.º 

(Aplicação da lei criminal) 
 

1. A responsabilidade penal é pessoal e intransmissível. 
2. Ninguém pode ser condenado por crime senão em virtude de lei anterior que 

declare punível a acção ou a omissão, nem sofrer medida de segurança cujos 
pressupostos não estejam fixados por lei anterior. 

3. Não podem ser aplicadas penas ou medidas de segurança que não estejam 
expressamente cominadas por lei anterior. 

4. Ninguém pode sofrer pena ou medida de segurança mais graves do que as 
previstas no momento da correspondente conduta ou da verificação dos 
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respectivos pressupostos, aplicando-se retroactivamente as leis penais de 
conteúdo mais favorável ao arguido. 

5. Ninguém deve ser julgado mais do que uma vez pelo mesmo facto. 
6. Os cidadãos injustamente condenados têm direito, nas condições que a lei 

prescrever, à revisão da sentença e à indemnização pelos danos sofridos.  
 

Artigo 66.º 
(Limites das penas e das medidas de segurança) 

 
1. Não pode haver penas nem medidas de segurança privativas ou restritivas da 

liberdade com carácter perpétuo ou de duração ilimitada ou indefinida. 
2. Os condenados a quem sejam aplicadas medidas de seguranças privativas da 

liberdade mantêm a titularidade dos direitos fundamentais, salvo as 
limitações inerentes ao sentido da condenação e às exigências próprias da 
respectiva execução. 

 
Artigo 67.º 

(Garantias do processo criminal) 
 

1. Ninguém pode ser detido, preso ou submetido a julgamento senão nos termos 
da lei, sendo garantido a todos os arguidos ou presos o direito de defesa, de 
recurso e de patrocínio judiciário. 

2. Presume-se inocente todo o cidadão até ao trânsito em julgado da sentença de 
condenação. 

3. O arguido tem direito a escolher defensor e a ser por ele assistido em todos os 
actos do processo, especificando a lei os casos e as fases em que a assistência 
por advogado é obrigatória. 

4. Os arguidos presos têm o direito de receber visitas do seu advogado, de 
familiares, amigos e assistente religioso e de com eles se corresponder, sem 
prejuízo do disposto na alínea e) do artigo 63.º e o disposto no n.º 3 do artigo 
194.º. 

5. Aos arguidos ou presos que não possam constituir advogado por razões de 
ordem económica deve ser assegurada, nos termos da lei, a adequada 
assistência judiciária. 

6. Qualquer pessoa condenada tem o direito de interpor recurso ordinário ou 
extraordinário no tribunal competente da decisão contra si proferida em 
matéria penal, nos termos da lei. 

 
Artigo 68.º 

(Habeas corpus) 
 

1. Todos têm o direito à providência de habeas corpus contra o abuso de poder, 
em virtude de prisão ou detenção ilegal, a interpor perante o tribunal 
competente. 
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2. A providência de habeas corpus pode ser requerida pelo próprio ou por 
qualquer pessoa no gozo dos seus direitos políticos. 

3. Lei própria regula o processo de habeas corpus. 
 

Artigo 69.º 
(Habeas data) 

 
1. Todos têm o direito de recorrer à providência de habeas data para assegurar o 

conhecimento das informações sobre si constantes de ficheiros, arquivos ou 
registos informáticos, de ser informados sobre o fim a que se destinam, bem 
como de exigir a rectificação ou actualização dos mesmos, nos termos da lei e 
salvaguardados o segredo de Estado e o segredo de justiça. 

2. É proibido o registo e tratamento de dados relativos às convicções políticas, 
filosóficas ou ideológicas, à fé religiosa, à filiação partidária ou sindical, à 
origem étnica e à vida privada dos cidadãos com fins discriminatórios. 

3. É igualmente proibido o acesso a dados pessoais de terceiros, bem como à 
transferência de dados pessoais de um ficheiro para outro pertencente a 
serviço ou instituição diversa, salvo nos casos estabelecidos por lei ou por 
decisão judicial. 

4. Aplicam-se ao habeas data, com as necessárias adaptações, as disposições do 
artigo anterior. 

 
Artigo 70.º 

(Extradição e expulsão) 
 

1. Não é permitida a expulsão nem a extradição de cidadãos angolanos do 
território nacional. 

2. Não é permitida a extradição de cidadãos estrangeiros por motivos políticos 
ou por factos passíveis de condenação à pena de morte e sempre que se 
admita, com fundamento, que o extraditado possa vir a ser sujeito a tortura, 
tratamento desumano, cruel ou de que resulte lesão irreversível da integridade 
física, segundo o direito do Estado requisitante. 

3. Os tribunais angolanos conhecem, nos termos da lei, os factos de que sejam 
acusados os cidadãos cuja extradição não seja permitida de acordo com o 
disposto nos números anteriores do presente artigo. 

4. Só por decisão judicial pode ser determinada a expulsão do território nacional 
de cidadãos estrangeiros ou de apátridas autorizados a residir no país ou que 
tenham pedido asilo, salvo em caso de revogação do acto de autorização, nos 
termos da lei.  

5.  A lei regula os requisitos e as condições para a extradição e a expulsão de 
estrangeiros. 
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Artigo 71.º 
(Direito de asilo) 

 
1. É garantido a todo o cidadão estrangeiro ou apátrida o direito de asilo em 

caso de perseguição por motivos políticos, nomeadamente de grave ameaça 
ou de perseguição, em consequência da sua actividade em favor da 
democracia, da independência nacional, da paz entre os povos, da liberdade e 
dos direitos da pessoa humana, de acordo com as leis em vigor e os 
instrumentos internacionais. 

2. A lei define o estatuto do refugiado político. 
 

Artigo 72.º 
(Direito a julgamento justo e conforme) 

 
A todo o cidadão é reconhecido o direito a julgamento justo, célere e conforme a lei.  
 

Artigo 73.º 
(Direito de petição, denúncia, reclamação e queixa) 

 
Todos têm o direito de apresentar, individual ou colectivamente, aos órgãos de 
soberania ou quaisquer autoridades, petições, denúncias, reclamações ou queixas, 
para a defesa dos seus direitos, da Constituição, das leis ou do interesse geral, bem 
como o direito de ser informados em prazo razoável sobre o resultado da respectiva 
apreciação. 
  

Artigo 74.º 
(Direito de acção popular) 

 
Qualquer cidadão, individualmente ou através de associações de interesses 
específicos, tem direito à acção judicial, nos casos e termos estabelecidos por lei, 
que vise anular actos lesivos à saúde pública, ao património público, histórico e 
cultural, ao meio ambiente e à qualidade de vida, à defesa do consumidor, à 
legalidade dos actos da administração e demais interesses colectivos. 
 

Artigo 75.º 
(Responsabilidade do Estado e de outras pessoas colectivas públicas) 

 
1. O Estado e outras pessoas colectivas públicas são solidária e civilmente 

responsáveis por acções e omissões praticadas pelos seus órgãos, respectivos 
titulares, agentes e funcionários, no exercício das funções legislativa, 
jurisdicional e administrativa, ou por causa delas, de que resulte violação dos 
direitos, liberdades e garantias ou prejuízo para o titular destes ou para 
terceiros. 

2. Os autores dessas acções ou omissões são criminal e disciplinarmente 
responsáveis, nos termos da lei. 
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CAPÍTULO III 
DIREITOS E DEVERES ECONÓMICOS, SOCIAIS E CULTURAIS 

 
Artigo 76.º 

(Direito ao trabalho) 
 

1. O trabalho é um direito e um dever de todos. 
2. Todo o trabalhador tem direito à formação profissional, justa remuneração, 

descanso, férias, protecção, higiene e segurança no trabalho, nos termos da 
lei. 

3. Para assegurar o direito ao trabalho, incumbe ao Estado promover: 
a) A implementação de políticas de emprego; 
b) A igualdade de oportunidades na escolha da profissão ou género de 

trabalho e condições para que não seja vedado ou limitado por qualquer 
tipo de discriminação; 

c) A formação académica e o desenvolvimento científico e tecnológico, bem 
como a valorização profissional dos trabalhadores. 

4. O despedimento sem justa causa é ilegal, constituindo-se a entidade 
empregadora no dever de justa indemnização ao trabalhador despedido, nos 
termos da lei. 

 
Artigo 77.º 

(Saúde e protecção social) 
 

1. O Estado promove e garante as medidas necessárias para assegurar a todos o 
direito à assistência médica e sanitária, bem como o direito à assistência na 
infância, na maternidade, na invalidez, na deficiência, na velhice e em 
qualquer situação de incapacidade para o trabalho, nos termos da lei. 

2. Para garantir o direito à assistência médica e sanitária incumbe ao Estado: 
a) Desenvolver e assegurar a funcionalidade de um serviço de saúde em 

todo o território nacional; 
b) Regular a produção, distribuição, comércio e o uso dos produtos 

químicos, biológicos, farmacêuticos e outros meios de tratamento e 
diagnóstico; 

c) Incentivar o desenvolvimento do ensino médico-cirúrgico e da 
investigação médica e de saúde. 

3. A iniciativa particular e cooperativa nos domínios da saúde, previdência e 
segurança social é fiscalizada pelo Estado e exerce-se nas condições previstas 
por lei. 
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Artigo 78.º 
(Direitos do consumidor) 

 
1. O consumidor tem direito à qualidade dos bens e serviços, à informação e 

esclarecimento, à garantia dos seus produtos e à protecção na relação de 
consumo. 

2. O consumidor tem direito a ser protegido no fabrico e fornecimento de bens e 
serviços nocivos à saúde e à vida, devendo ser ressarcido pelos danos que lhe 
sejam causados. 

3. A publicidade de bens e serviços de consumo é disciplinada por lei, sendo 
proibidas todas as formas de publicidade oculta, indirecta ou enganosa. 

4. A lei protege o consumidor e garante a defesa dos seus interesses. 
 

Artigo 79.º 
(Direito ao ensino, cultura e desporto) 

 
1. O Estado promove o acesso de todos à alfabetização, ao ensino, à cultura e ao 

desporto, estimulando a participação dos diversos agentes particulares na sua 
efectivação, nos termos da lei. 

2. O Estado promove a ciência e a investigação científica e tecnológica. 
3. A iniciativa particular e cooperativa nos domínios do ensino, da cultura e do 

desporto exerce-se nas condições previstas na lei. 
 

Artigo 80.º 
(Infância) 

 
1. A criança tem direito à atenção especial da família, da sociedade e do Estado, 

os quais, em estreita colaboração, devem assegurar a sua ampla protecção 
contra todas as formas de abandono, discriminação, opressão, exploração e 
exercício abusivo de autoridade, na família e nas demais instituições.   

2. As políticas públicas no domínio da família, da educação e da saúde devem 
salvaguardar o princípio do superior interesse da criança, como forma de 
garantir o seu pleno desenvolvimento físico, psíquico e cultural.  

3. O Estado assegura especial protecção à criança órfã, com deficiência, 
abandonada ou, por qualquer forma, privada de um ambiente familiar normal. 

4. O Estado regula a adopção de crianças, promovendo a sua integração em 
ambiente familiar sadio e velando pelo seu desenvolvimento integral. 

5. É proibido, nos termos da lei, o trabalho de menores em idade escolar. 
 

Artigo 81.º 
(Juventude) 

 
1. Os jovens gozam de protecção especial para efectivação dos seus direitos 

económicos, sociais e culturais, nomeadamente: 
a) No ensino, na formação profissional e na cultura; 
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b) No acesso ao primeiro emprego, no trabalho e na segurança social; 
c) No acesso à habitação; 
d) Na educação física e no desporto; 
e) No aproveitamento dos tempos livres. 
2. Para a efectivação do disposto no número anterior, lei própria estabelece as 

bases para o desenvolvimento das políticas para a juventude. 
3. A política de juventude deve ter como objectivos prioritários o 

desenvolvimento da personalidade dos jovens, a criação de condições para a 
sua efectiva integração na vida activa, o gosto pela criação livre e o sentido 
de serviço à comunidade. 

4. O Estado, em colaboração com as famílias, as escolas, as empresas, as 
organizações de moradores, as associações e fundações de fins culturais e as 
colectividades de cultura e recreio, fomenta e apoia as organizações juvenis 
na prossecução daqueles objectivos, bem como o intercâmbio internacional 
da juventude. 

 
Artigo 82.º 

(Terceira idade) 
 

1. Os cidadãos idosos têm direito à segurança económica e a condições de 
habitação e convívio familiar e comunitário que respeitem a sua autonomia 
pessoal e evitem ou superem o isolamento e a marginalização social. 

2. A política de terceira idade engloba medidas de carácter económico, social e 
cultural tendentes a proporcionar às pessoas idosas oportunidades de 
realização pessoal, através de uma participação activa na vida da 
comunidade. 

 
Artigo 83.º 

(Cidadãos com deficiência)   
 

1. Os cidadãos com deficiência gozam plenamente dos direitos e estão sujeitos 
aos deveres consagrados na Constituição, sem prejuízo da restrição do 
exercício ou do cumprimento daqueles para os quais se encontrem 
incapacitados ou limitados. 

2. O Estado adopta uma política nacional de prevenção, tratamento, reabilitação 
e integração dos cidadãos com deficiência, de apoio às suas famílias e de 
remoção de obstáculos à sua mobilidade. 

3. O Estado adopta políticas visando a sensibilização da sociedade em relação 
aos deveres de inclusão, respeito e solidariedade para com os cidadãos com 
deficiência. 

4. O Estado fomenta e apoia o ensino especial e a formação técnico-profissional 
para os cidadãos com deficiência. 

 
 
 



 

 30  
 

Artigo 84.º 
(Antigos Combatentes e Veteranos da Pátria) 

 
1. Os combatentes da luta pela independência nacional, os veteranos da Pátria, 

os que contraíram deficiência no cumprimento do serviço militar ou 
paramilitar, bem como os filhos menores e os cônjuges sobrevivos de 
combatentes tombados, gozam de estatuto e protecção especial do Estado e 
da sociedade, nos termos da Constituição e da lei. 

2. Compete ao Estado promover políticas que visem assegurar a integração 
social, económica e cultural dos cidadãos referidos no ponto anterior, bem 
como a protecção, valorização e preservação dos feitos históricos por estes 
protagonizados. 

 
Artigo 85.º 

(Direito à habitação e à qualidade de vida) 
 
Todo o cidadão tem direito à habitação e à qualidade de vida. 
 

Artigo 86.º 
(Comunidades no estrangeiro) 

 
O Estado estimula a associação dos angolanos que se encontram no estrangeiro e 
promove a sua ligação ao País, bem como os laços económicos, sociais, culturais e 
de patriotismo e solidariedade com as comunidades angolanas aí radicadas ou que 
revelem alguma relação de origem, consanguinidade, cultura e história com Angola. 

 
Artigo 87.º 

(Património histórico, cultural e artístico) 
 

1. Os cidadãos e as comunidades têm direito ao respeito, valorização e 
preservação da sua identidade cultural, linguística e artística. 

2. O Estado promove e estimula a conservação e valorização do património 
histórico, cultural e artístico do povo angolano.  
 

Artigo 88.º 
(Dever de contribuição) 

 
Todos têm o dever de contribuir para as despesas públicas e da sociedade, em 
função da sua capacidade económica e dos benefícios que aufiram, através de 
impostos e taxas, com base num sistema tributário justo e nos termos da lei.  
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TÍTULO III 
ORGANIZAÇÃO ECONÓMICA, FINANCEIRA E FISCAL 

 
CAPÍTULO I 

PRINCÍPIOS GERAIS 
 

Artigo 89.º 
(Princípios Fundamentais) 

 
1. A organização e a regulação das actividades económicas assentam na garantia 

geral dos direitos e liberdades económicas em geral, na valorização do 
trabalho, na dignidade humana e na justiça social, em conformidade com os 
seguintes princípios fundamentais: 

a) Papel do Estado de regulador da economia e coordenador do 
desenvolvimento económico nacional harmonioso, nos termos da 
Constituição e da lei; 

b) Livre iniciativa económica e empresarial, a exercer nos termos da lei; 
c) Economia de mercado, na base dos princípios e valores da sã concorrência, 

da moralidade e da ética, previstos e assegurados por lei; 
d) Respeito e protecção à propriedade e iniciativa privadas; 
e) Função social da propriedade; 
f) Redução das assimetrias regionais e desigualdades sociais; 
g) Concertação social; 
h) Defesa do consumidor e do ambiente. 
2. As formas e o regime de intervenção do Estado são regulados por lei. 

 
Artigo 90.º 

(Justiça social) 
 
O Estado promove o desenvolvimento social através de: 

a) Adopção de critérios de redistribuição da riqueza que privilegiem os cidadãos e 
em particular os extractos sociais mais vulneráveis e carenciados da sociedade; 

b) Promoção da Justiça social, enquanto incumbência do Estado, através de uma 
política fiscal que assegure a justiça, a equidade e a solidariedade em todos os 
domínios da vida nacional; 

c) Fomento, apoio e regulação da intervenção do sector privado na realização dos 
direitos sociais; 

d) Remoção dos obstáculos de natureza económica, social e cultural que impeçam 
a real igualdade de oportunidades entre os cidadãos; 

e) A fruição por todos os cidadãos dos benefícios resultantes do esforço colectivo 
do desenvolvimento, nomeadamente na melhoria quantitativa e qualitativa do 
seu nível de vida. 
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Artigo 91.º 
(Planeamento) 

 
1. O Estado coordena, regula e fomenta o desenvolvimento nacional, com base 

num sistema de planeamento, nos termos da Constituição e da lei e sem 
prejuízo do disposto no artigo 14.º da presente Constituição. 

2. O planeamento tem por objectivo promover o desenvolvimento sustentado e 
harmonioso do País, assegurando a justa repartição do rendimento nacional, a 
preservação do ambiente e a qualidade de vida dos cidadãos. 

3. A lei define e regula o sistema de planeamento nacional. 

 

Artigo 92.º 
(Sectores económicos) 

 
1. O Estado garante a coexistência dos sectores público, privado e cooperativo, 

assegurando a todos tratamento e protecção, nos termos da lei. 
2. O Estado reconhece e protege o direito ao uso e fruição de meios de produção 

pelas comunidades rurais, nos termos da Constituição, da lei e das normas 
consuetudinárias. 

 
Artigo 93.º 

(Reservas públicas) 
 

1. Constitui reserva absoluta do Estado o exercício de actividades de banco 
central e emissor. 

2. A lei determina e regula as actividades económicas de reserva relativa do 
Estado, bem como as condições de acesso às demais actividades económicas. 

 
Artigo 94.º 

(Bens do Estado) 
 

Os bens do Estado e demais pessoas colectivas de direito público integram o 
domínio público ou o domínio privado, de acordo com a Constituição e a lei. 
 

Artigo 95.º 
(Domínio público) 

 
1. São bens do domínio público: 

a) As águas interiores, o mar territorial e os fundos marinhos contíguos, bem 
como os lagos, lagoas e cursos de águas fluviais, incluindo os respectivos 
leitos; 
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b) Os recursos biológicos e não biológicos existentes nas águas interiores, no 
mar territorial, na zona contígua, na zona económica exclusiva e na 
plataforma continental; 

c) O espaço aéreo nacional; 
d) Os jazigos minerais, as nascentes de água minero-medicinais, as 

cavidades naturais subterrâneas e outros recursos naturais existentes no 
solo e subsolo, com excepção das rochas, terras comuns e outros materiais 
habitualmente utilizados como matéria-prima na construção civil; 

e) As estradas e os caminhos públicos, os portos, os aeroportos e as pontes e 
linhas férreas públicas; 

f) As praias e a zona marítimo-terrestre; 
g) As zonas territoriais reservadas à defesa do ambiente, designadamente os 

parques e reservas naturais de preservação da flora e fauna selvagens, 
incluindo as infra-estruturas; 

h) As zonas territoriais reservadas aos portos e aeroportos, como tais 
classificados por lei; 

i) As zonas territoriais reservadas para a defesa militar; 
j) Os monumentos e imóveis de interesse nacional, como tais classificados e 

integrados no domínio público, nos termos da lei; 
k) Outros bens determinados por lei ou reconhecidos pelo direito 

internacional. 
2. Os bens do domínio público são inalienáveis, imprescritíveis e 

impenhoráveis. 
3. A lei regula o regime jurídico dos bens do domínio público e define os que 

integram o do Estado e o das pessoas colectivas de direito público, o regime e 
formas de concessão, bem como o regime de desafectação dos referidos bens. 

 
Artigo 96.º 

(Domínio privado) 
 
Os bens que não estejam expressamente previstos na Constituição e na lei como 
fazendo parte do domínio público do Estado e demais pessoas colectivas de direito 
público integram o domínio privado do Estado e encontram-se sujeitos ao regime de 
direito privado ou a regime especial, sendo a sua administração regulada por lei. 
 

Artigo 97.º 
(Irreversibilidade das nacionalizações e dos confiscos) 

 
São considerados válidos e irreversíveis todos efeitos jurídicos dos actos de 
nacionalização e confisco praticados ao abrigo da lei competente, sem prejuízo do 
disposto em legislação específica sobre reprivatizações. 
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Artigo 98.º 
(Direitos fundiários) 

 
1. A terra é propriedade originária do Estado e integra o seu domínio privado, 

com vista à concessão e protecção de direitos fundiários a pessoas singulares 
ou colectivas e a comunidades rurais, nos termos da Constituição e da lei, 
sem prejuízo do disposto no n.º 3 do presente artigo. 

2. O Estado reconhece e garante o direito de propriedade privada sobre a terra, 
constituído nos termos da lei. 

3. A concessão pelo Estado de propriedade fundiária privada, bem como a sua 
transmissão, apenas são permitidas a cidadãos nacionais, nos termos da lei. 

 
CAPÍTULO II 

SISTEMA FINANCEIRO E FISCAL 
 

Artigo 99.º 
(Sistema financeiro) 

 
1. O sistema financeiro é organizado de forma a garantir a formação, a captação, 

a capitalização e a segurança das poupanças, assim como a mobilização e a 
aplicação dos recursos financeiros necessários ao desenvolvimento 
económico e social, em conformidade com a Constituição e a lei. 

2. A organização, o funcionamento e a fiscalização das instituições financeiras 
são regulados por lei. 

 
Artigo 100.º 

(Banco Nacional de Angola) 
 

1. O Banco Nacional de Angola, como banco central e emissor, assegura a 
preservação do valor da moeda nacional e participa na definição das políticas 
monetária, financeira e cambial. 

2. A lei dispõe sobre a organização, o funcionamento e as atribuições do Banco 
Nacional de Angola. 

 
Artigo 101.º 

(Sistema fiscal) 
 

O sistema fiscal visa satisfazer as necessidades financeiras do Estado e outras 
entidades públicas, assegurar a realização da política económica e social do Estado e 
proceder a uma justa repartição dos rendimentos e da riqueza nacional. 
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Artigo 102.º 
(Impostos) 

 
1. Os impostos só podem ser criados por lei, que determina a sua incidência, a 

taxa, os benefícios fiscais e as garantias dos contribuintes. 
2. As normas fiscais não têm efeito retroactivo, salvo as de carácter 

sancionatório, quando sejam mais favoráveis aos contribuintes. 
3. A criação de impostos de que sejam sujeitos activos os órgãos do poder local, 

bem como a competência para a sua arrecadação, são determinadas por lei.  
 

Artigo 103.º 
(Contribuições especiais) 

 
1. A criação, modificação e extinção de contribuições especiais devidas pela 

prestação de serviços públicos, utilização do domínio público e demais casos 
previstos na lei devem constar de lei reguladora do seu regime jurídico. 

2. As contribuições para a segurança social, as contraprestações devidas por 
actividades ou serviços prestados por entidades ou organismos públicos, 
segundo normas de direito privado, bem como outras previstas na lei, regem-
se por legislação específica. 

 
Artigo 104.º 

(Orçamento Geral do Estado) 
 

1. O Orçamento Geral do Estado constitui o plano financeiro anual ou 
plurianual consolidado do Estado e deve reflectir os objectivos, as metas e as 
acções contidos nos instrumentos de planeamento nacional. 

2. O Orçamento Geral do Estado é unitário, estima o nível de receitas a obter e 
fixa os limites de despesas autorizadas, em cada ano fiscal, para todos os 
serviços, institutos públicos, fundos autónomos e segurança social, bem como 
para as autarquias locais e deve ser elaborado de modo a que todas as 
despesas nele previstas estejam financiadas. 

3. A lei define as regras da elaboração, apresentação, adopção, execução, 
fiscalização e controlo do Orçamento Geral do Estado. 

4. A execução do Orçamento Geral do Estado obedece ao princípio da 
transparência e da boa governação e é fiscalizada pela Assembleia Nacional e 
pelo Tribunal de Contas, em condições definidas por lei. 
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TÍTULO IV 
ORGANIZAÇÃO DO PODER DO ESTADO 

 
CAPÍTULO I 

PRINCÍPIOS GERAIS 
 

Artigo 105.º 
(Órgãos de soberania) 

 
1. São órgãos de soberania o Presidente da República, a Assembleia Nacional e 

os Tribunais. 
2. A formação, a composição, a competência e o funcionamento dos órgãos de 

soberania são os definidos na Constituição. 
3. Os órgãos de soberania devem respeitar a separação e interdependência de 

funções estabelecidas na Constituição. 
 

Artigo 106.º 
(Designação do Presidente da República e dos Deputados à Assembleia 

Nacional) 
 
O Presidente da República e os Deputados à Assembleia Nacional são eleitos por 
sufrágio universal, directo, secreto e periódico, nos termos da Constituição e da lei.  
 

Artigo 107.º 
(Administração eleitoral) 

 
1. Os processos eleitorais são organizados por órgãos de administração eleitoral 

independentes, cuja estrutura, funcionamento, composição e competências 
são definidos por lei. 

2. O registo eleitoral é oficioso, obrigatório e permanente, nos termos da lei. 
 

CAPÍTULO II 
PODER EXECUTIVO 

 
SECÇÃO I 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
 

Artigo 108.º 
(Chefia do Estado e Poder Executivo) 

 
1. O Presidente da República é o Chefe de Estado, o titular do Poder Executivo 

e o Comandante-em-Chefe das Forças Armadas Angolanas. 
2. O Presidente da República exerce o poder executivo, auxiliado por um Vice-

Presidente, Ministros de Estado e Ministros.  
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3. Os Ministros de Estado e os Ministros são auxiliados por Secretários de 
Estado e ou Vice-Ministros, se os houver. 

4. O Presidente da República promove e assegura a unidade nacional, a 
independência e a integridade territorial do País e representa a Nação no 
plano interno e internacional. 

5. O Presidente da República respeita e defende a Constituição, assegura o 
cumprimento das leis e dos acordos e tratados internacionais, promove e 
garante o regular funcionamento dos órgãos do Estado. 

 
Artigo 109.º 

(Eleição) 
 

1. É eleito Presidente da República e Chefe do Executivo o cabeça de lista, 
pelo círculo nacional, do partido político ou coligação de partidos 
políticos mais votado no quadro das eleições gerais, realizadas ao 
abrigo do artigo 143.º e seguintes da presente Constituição. 

2. O cabeça de lista é identificado, junto dos eleitores, no boletim de voto. 
 

Artigo 110.º 
(Elegibilidade) 

 
1. São elegíveis ao cargo de Presidente da República os cidadãos angolanos de 

origem, com idade mínima de trinta e cinco anos, que residam habitualmente 
no País há pelo menos dez anos e se encontrem em pleno gozo dos seus 
direitos civis, políticos e capacidade física e mental. 

2. São inelegíveis ao cargo de Presidente da República: 
a) Os cidadãos que sejam titulares de alguma nacionalidade adquirida; 
b) Os Magistrados Judiciais e do Ministério Público no exercício das suas 

funções; 
c) Os Juízes do Tribunal Constitucional no activo; 
d) Os Juízes do Tribunal de Contas no activo; 
e) O Provedor de Justiça e o Provedor de Justiça-Adjunto; 
f) Os membros dos órgãos de administração eleitoral; 
g) Os militares e membros das forças militarizadas no activo; 
h) Os antigos Presidentes da República que tenham exercido dois mandatos, que 

tenham sido destituídos ou que tenham renunciado ou abandonado funções. 
 

Artigo 111.º 
(Candidaturas) 

 
1. As candidaturas para Presidente da República são propostas pelos partidos 

políticos ou coligações de partidos políticos. 
2. As candidaturas a que se refere o número anterior podem incluir cidadãos não 

filiados no partido político ou coligação de partidos políticos concorrente. 
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Artigo 112.º 

(Data da eleição) 
 

1. As eleições gerais devem ser convocadas até noventa dias antes do termo do 
mandato do Presidente da República e dos Deputados à Assembleia Nacional 
em funções. 

2. As eleições gerais realizam-se até trinta dias antes do fim do mandato do 
Presidente da República e dos Deputados à Assembleia Nacional em funções. 

 
SECÇÃO II 

MANDATO, POSSE E SUBSTITUIÇÃO 
 

Artigo 113.º 
(Mandato) 

 
1. O mandato do Presidente da República tem a duração de cinco anos, inicia 

com a sua tomada de posse e termina com a posse do novo Presidente eleito. 
2. Cada cidadão pode exercer até dois mandatos como Presidente da República. 

 
Artigo 114.º 

(Posse) 
 

1. O Presidente da República eleito é empossado pelo Presidente do Tribunal 
Constitucional. 

2. A posse realiza-se até quinze dias após a publicação oficial dos resultados 
eleitorais definitivos. 

3. A eleição para o cargo de Presidente da República é causa justificativa do 
adiamento da tomada do assento parlamentar. 

 
Artigo 115.º 
(Juramento) 

 
No acto de posse, o Presidente da República eleito, com a mão direita aposta sobre a 
Constituição da República de Angola, presta o seguinte juramento: 
  
Eu (nome completo), ao tomar posse no cargo de Presidente da República, juro por 
minha honra: 
 
Desempenhar com toda a dedicação as funções de que sou investido; 
Cumprir e fazer cumprir a Constituição da República de Angola e as leis do País; 
Defender a independência, a soberania, a unidade da Nação e a integridade 
territorial do País; 
Defender a paz e a democracia e promover a estabilidade, o bem-estar e o 
progresso social de todos os angolanos. 
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Artigo 116.º 
(Renúncia ao mandato) 

 
O Presidente da República pode renunciar ao mandato em mensagem dirigida à 
Assembleia Nacional, com conhecimento ao Tribunal Constitucional. 
 

SECÇÃO III 
COMPETÊNCIA 

 
Artigo 117.º 

(Reserva da Constituição) 
 
As competências do Presidente da República são as definidas pela presente 
Constituição. 
 

Artigo 118.º 
(Mensagem à Nação) 

 
O Presidente da República dirige ao País, na abertura do Ano Parlamentar, na 
Assembleia Nacional, uma mensagem sobre o Estado da Nação e as políticas 
preconizadas para a resolução dos principais assuntos, promoção do bem-estar dos 
angolanos e desenvolvimento do País. 
  

Artigo 119.º 
(Competências como Chefe de Estado) 

 
Compete ao Presidente da República, enquanto Chefe de Estado: 
 

a) Convocar as eleições gerais e as eleições autárquicas, nos termos 
estabelecidos na Constituição e na lei; 

b) Dirigir mensagens à Assembleia Nacional; 
c) Promover junto do Tribunal Constitucional a fiscalização preventiva e 

sucessiva da constitucionalidade de actos normativos e tratados 
internacionais, bem como de omissões inconstitucionais, nos termos previstos 
na Constituição; 

d) Nomear e exonerar os Ministros de Estado, os Ministros, os Secretários de 
Estado e os Vice-Ministros; 

e) Nomear o Juiz Presidente do Tribunal Constitucional e demais Juízes do 
referido Tribunal; 

f) Nomear o Juiz Presidente do Tribunal Supremo, o Juiz Vice-Presidente e os 
demais Juízes do referido Tribunal, sob proposta do Conselho Superior da 
Magistratura Judicial; 

g) Nomear o Juiz Presidente do Tribunal de Contas, o juiz Vice-Presidente e os 
demais Juízes do referido Tribunal, nos termos da Constituição; 
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h) Nomear o Juiz Presidente, o Juiz Vice-Presidente e os demais Juízes do 
Supremo Tribunal Militar;  

i) Nomear e exonerar o Procurador-Geral da República, os Vice-Procuradores 
Gerais da República e os Adjuntos do Procurador-geral da República, bem 
como os Procuradores Militares junto do Supremo Tribunal Militar, sob 
proposta do Conselho Superior da Magistratura do Ministério Público; 

j) Nomear e exonerar o Governador e os Vice-Governadores do Banco 
Nacional de Angola; 

k) Nomear e exonerar os Governadores e os Vice-Governadores Provinciais; 
l) Convocar referendos, nos termos da Constituição e da lei; 
m) Declarar o estado de guerra e fazer a paz, ouvida a Assembleia Nacional;  
n) Indultar e comutar penas; 
o) Declarar o estado de sítio, ouvida a Assembleia Nacional;  
p) Declarar o estado de emergência, ouvida a Assembleia Nacional;  
q) Conferir condecorações e títulos honoríficos, nos termos da lei; 
r) Promulgar e mandar publicar a Constituição, as leis de revisão constitucional 

e as leis da Assembleia Nacional; 
s) Presidir ao Conselho da República; 
t) Nomear os membros dos Conselhos Superiores das Magistraturas, nos termos 

previstos pela Constituição; 
u) Designar os membros do Conselho da República e do Conselho de Segurança 

Nacional; 
v) Exercer as demais competências estabelecidas pela Constituição.  

 
Artigo 120.º 

(Competência como titular do Poder Executivo) 
 
Compete ao Presidente da República, enquanto titular do Poder Executivo: 
 

a) Definir a orientação política do país, nos termos da Constituição; 
b) Dirigir a política geral de governação do País e da Administração Pública; 
c) Submeter à Assembleia Nacional a proposta de Orçamento Geral do Estado; 
d) Dirigir os serviços e a actividade da Administração directa do Estado, civil e 

militar, superintender a Administração indirecta e exercer a tutela sobre a 
Administração autónoma; 

e) Definir a orgânica e estabelecer a composição do Poder Executivo; 
f) Estabelecer o número e a designação dos Ministros de Estado, Ministros, 

Secretários de Estado e Vice-Ministros; 
g) Definir a orgânica dos Ministérios e aprovar o regimento do Conselho de 

Ministros; 
h) Solicitar à Assembleia Nacional autorização legislativa, nos termos da 

presente Constituição; 
i) Exercer iniciativa legislativa, mediante propostas de lei apresentadas à 

Assembleia Nacional; 
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j) Convocar e presidir às reuniões do Conselho de Ministros e fixar a sua 
agenda de trabalhos; 

k) Dirigir e orientar a acção do Vice-Presidente, dos Ministros de Estado e 
Ministros e dos Governadores de Província; 

l) Elaborar regulamentos necessários à boa execução das leis.  
 

Artigo 121.º 
(Competência nas relações internacionais) 

 
Compete ao Presidente da República, no domínio das relações internacionais: 
 

a) Definir e dirigir a execução da política externa do Estado; 
b) Representar o Estado; 
c) Assinar e ratificar, consoante os casos, depois de aprovados, os tratados, 

convenções, acordos e outros instrumentos internacionais; 
d) Nomear e exonerar os embaixadores e designar os enviados extraordinários; 
e) Acreditar os representantes diplomáticos estrangeiros.  

 
Artigo 122.º 

(Competência como Comandante-em-Chefe) 
 
Compete ao Presidente da República, como Comandante-em-Chefe das Forças 
Armadas Angolanas: 
 

a) Exercer as funções de Comandante em Chefe das Forças Armadas 
Angolanas; 

b) Assumir a direcção superior das Forças Armadas Angolanas em caso de 
guerra; 

c) Nomear e exonerar o Chefe do Estado-Maior General das Forças Armadas 
Angolanas e o Chefe do Estado-Maior General Adjunto das Forças Armadas, 
ouvido o Conselho de Segurança Nacional; 

d) Nomear e exonerar os demais cargos de comando e chefia das Forças 
Armadas, ouvido o Conselho de Segurança Nacional; 

e) Promover e graduar, bem como despromover e desgraduar os oficiais 
generais das Forças Armadas Angolanas, ouvido o Conselho de Segurança 
Nacional; 

f) Nomear e exonerar o Comandante Geral da Polícia Nacional e os 2.ºs 
Comandantes da Polícia Nacional, ouvido o Conselho de Segurança 
Nacional; 

g) Nomear e exonerar os demais cargos de comando e chefia da Polícia 
Nacional, ouvido o Conselho de Segurança Nacional; 

h) Promover e graduar, bem como despromover e desgraduar os oficiais 
comissários da Polícia Nacional, ouvido o Conselho de Segurança Nacional; 



 

 42  
 

i) Nomear e exonerar os titulares, adjuntos e chefes de direcção dos órgãos de 
inteligência e de segurança do Estado, ouvido o Conselho de Segurança 
Nacional; 

j) Conferir condecorações e títulos honoríficos militares e policiais.  
 

Artigo 123.º 
(Competência em matéria de segurança nacional) 

 
Compete ao Presidente da República, em matéria de segurança nacional: 
 

a) Definir a política de segurança nacional e dirigir a sua execução; 
b) Determinar, orientar e decidir sobre a estratégia de actuação da segurança 

nacional; 
c) Aprovar o planeamento operacional do sistema de segurança nacional e 

decidir sobre a estratégia de emprego e de utilização das Forças Armadas 
Angolanas, da Polícia Nacional e demais organismos de protecção interior e 
dos órgãos de inteligência e de segurança de Estado; 

d) Convocar e presidir ao Conselho do Segurança Nacional; 
e) Promover a fidelidade das Forças Armadas Angolanas, da Polícia Nacional e 

dos órgãos de inteligência e de segurança de Estado à Constituição e às 
instituições democráticas.  
 

Artigo 124.º 
(Promulgação de leis da Assembleia Nacional) 

 
1. O Presidente da República promulga as leis da Assembleia Nacional nos 

trinta dias posteriores à sua recepção. 
2. Antes do decurso deste prazo o Presidente da República pode solicitar, de 

forma fundamentada, à Assembleia Nacional uma nova apreciação do 
diploma ou de algumas das suas normas. 

3. Se depois desta reapreciação a maioria de dois terços dos Deputados se 
pronunciar no sentido da aprovação do diploma o Presidente da República 
deve promulgar o diploma no prazo de quinze dias a contar da sua recepção. 

4. Antes do decurso dos prazos previstos nos números anteriores, o Presidente 
da República pode pedir ao Tribunal Constitucional a apreciação preventiva 
da Constitucionalidade das leis da Assembleia Nacional. 

 
Artigo 125.º 

(Forma dos actos) 
 

1. No exercício das suas competências o Presidente da República emite decretos 
legislativos presidenciais, decretos legislativos presidenciais provisórios, 
decretos presidenciais e despachos presidenciais, que são publicados no 
Diário da República. 
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2. Revestem a forma de decreto legislativo presidencial os actos do Presidente 
da República referidos na alínea e) do artigo 120.º; 

3. Revestem a forma de decreto presidencial os actos do Presidente da 
República referidos nas alíneas a), d), e), f), g), h), i), j), k), l), m), n), o), p), 
q), t) e u) do artigo 119.º, nas alíneas g) e l) do artigo 120.º, na alínea d) do 
artigo 121.º, nas alíneas c), d), e), f), g), h), i) e j) do artigo 122.º, todos da 
Constituição. 

4. Os actos do Presidente da República decorrentes da sua competência como 
Comandante-em-Chefe das Forças Armadas e não previstos nos números 
anteriores revestem a forma de Directivas, Indicações, Ordens e Despachos 
do Comandante-em-Chefe. 
Revestem a forma de Despacho Presidencial os actos administrativos do 
Presidente da República.  

 
Artigo 126.º 

(Decretos legislativos presidenciais provisórios) 
 

1. O Presidente da República pode editar decretos legislativos presidenciais 
provisórios sempre que, por razões de urgência e relevância, tal medida se 
mostrar necessária à defesa do interesse público, devendo submetê-los de 
imediato à Assembleia Nacional, podendo esta convertê-los em lei, com ou 
sem alterações, ou rejeita-los.  

2. Os decretos legislativos presidenciais provisórios têm força de lei. 
3. Não podem ser aprovados decretos legislativos presidenciais provisórios 

sobre: 
a) As matérias de reserva legislativa absoluta da Assembleia Nacional; 
b) O Orçamento Geral do Estado; 

4. Não podem igualmente ser aprovados decretos legislativos presidenciais 
provisórios sobre matérias em relação às quais incidem leis aprovadas pela 
Assembleia Nacional que aguardam promulgação. 

5. Os decretos legislativos presidenciais provisórios são editados por períodos 
de sessenta dias, findos os quais perdem a sua eficácia, salvo se forem 
convertidas em lei pela Assembleia Nacional. 

6. O prazo a que se refere o número anterior conta-se desde a publicação do 
decreto legislativo presidencial provisório em Diário da República. 

7. Os decretos legislativos presidenciais provisórios podem ser prorrogados por 
igual período de tempo, caso a Assembleia Nacional não tenha concluído a 
sua apreciação durante os primeiros sessenta dias. 

8. Não podem ser reeditados, na mesma sessão legislativa, decretos legislativos 
presidenciais provisórios que tenham sido rejeitados pela Assembleia 
Nacional ou que tenham perdido a sua eficácia por decurso de tempo.  
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SECÇÃO IV 
RESPONSABILIDADE, AUTO-DEMISSÃO E VACATURA DO 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
 

Artigo 127.º 
(Responsabilidade criminal) 

 
1. O Presidente da República não é responsável pelos actos praticados no 

exercício das suas funções, salvo em caso de suborno, traição à Pátria e 
prática de crimes definidos pela presente Constituição como imprescritíveis e 
insusceptíveis de amnistia. 

2. A condenação implica a destituição do cargo e a impossibilidade de 
candidatura para outro mandato. 

3. Pelos crimes estranhos ao exercício das suas funções, o Presidente da 
República responde perante o Tribunal Supremo, cinco anos depois de 
terminado o seu mandato.  
 

Artigo 128.º 
(Auto-demissão política do Presidente da República) 

 
1. Verificando-se perturbação grave ou crise insanável na relação institucional 

com a Assembleia Nacional, o Presidente da República pode auto-demitir-se, 
mediante mensagem dirigida à Assembleia Nacional, com conhecimento ao 
Tribunal Constitucional. 

2. A auto-demissão do Presidente da República nos termos do número anterior 
implica a dissolução da Assembleia Nacional e a convocação de eleições 
gerais antecipadas, as quais devem ter lugar no prazo de noventa dias. 

3. O Presidente da República que tenha apresentado auto-demissão nos termos 
do presente artigo mantém-se em funções, para a prática de actos de mera 
gestão corrente, até à tomada de posse do Presidente da República eleito nas 
eleições subsequentes. 

4. A auto-demissão não produz os efeitos da renúncia a que se refere o artigo 
116.º da presente Constituição e dela não se pode fazer recurso para 
afastamento de processo de destituição nos termos do artigo seguinte.  

 
Artigo 129.º 

(Destituição do Presidente da República) 
 

1. O Presidente da República pode ser destituído do cargo nas seguintes 
situações: 
a) Por crime de traição à Pátria e espionagem; 
b) Por crimes de suborno, peculato e corrupção; 
c) Por incapacidade física e mental definitiva para continuar a exercer o 

cargo; 
d) Por ser titular de alguma nacionalidade adquirida; 
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e) Por crimes hediondos e violentos tal como definidos na presente 
Constituição; 

2. O Presidente da República pode ainda ser destituído por crime de violação da 
Constituição que atente gravemente contra: 
a) O Estado democrático e de direito; 
b) A segurança do Estado; 
c) O regular funcionamento das instituições. 

3. Compete ao Tribunal Supremo conhecer e decidir os processos criminais a 
que se referem as alíneas a), b) e e) do n.º 1 do presente artigo instaurados 
contra o Presidente da República. 

4. Compete ao Tribunal Constitucional conhecer e decidir os processos de 
destituição do Presidente da República a que se referem as alíneas c) e d) do 
n.º 1, bem como do n.º 2 do presente artigo. 

5. Os processos de responsabilização criminal e os processos de destituição do 
Presidente da República a que se referem os números anteriores obedecem ao 
seguinte: 
a) A iniciativa dos processos deve ser devidamente fundamentada e incumbe 

à Assembleia Nacional; 
b) A proposta de iniciativa é apresentada por um terço dos Deputados em 

efectividade de funções; 
c) A deliberação é aprovada por maioria de dois terços dos Deputados em 

efectividade de funções, devendo, após isso, ser enviada a respectiva 
comunicação ou petição de procedimento ao Tribunal Supremo ou ao 
Tribunal Constitucional, conforme o caso. 

6. Estes processos têm prioridade absoluta sobre todos os demais e devem ser 
conhecidos e decididos no prazo máximo de cento e vinte dias contados da 
recepção da devida petição.  

 
Artigo 130.º 
(Vacatura) 

 
1. Há vacatura do cargo de Presidente da República nas seguintes situações: 

a) Renúncia ao mandato, nos termos do artigo 116.º; 
b) Morte; 
c) Destituição; 
d) Incapacidade física ou mental permanente; 
e) Abandono de funções. 

2. A vacatura é verificada e declarada pelo Tribunal Constitucional, nos termos 
da Constituição e da lei.  

 
Artigo 131.º 

(Vice-Presidente) 
 

1. O Vice-Presidente é um órgão auxiliar do Presidente da República no 
exercício da função executiva. 
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2. É eleito Vice-Presidente da República o candidato número dois da lista, pelo 
círculo nacional, do partido político ou da coligação de partidos políticos 
mais votado no quadro das eleições gerais, realizadas ao abrigo do artigo 
143.º e seguintes da Constituição. 

3. O Vice-Presidente substitui o Presidente da República nas suas ausências no 
exterior do País, quando impossibilitado de exercer as suas funções, e nas 
situações de impedimento temporário, cabendo-lhe neste caso assumir a 
gestão corrente da função executiva. 

4. Aplicam-se ao Vice-Presidente, com as devidas adaptações, as disposições 
dos artigos 110.º, 111.º, 113.º, 114.º, 115.º, 116.º, 127.º, 129.º, 130.º e 137.º  
da presente Constituição, sendo a mensagem a que se refere o artigo 116.º 
substituída por uma carta dirigida ao Presidente da República. 

 
Artigo 132.º 

(Substituição do Presidente da República) 
 

1. Em caso de vacatura do cargo de Presidente da República eleito, as funções 
são assumidas pelo Vice-Presidente, o qual cumpre o mandato até ao fim, 
com a plenitude dos poderes. 

2. Verificando-se a situação prevista no número anterior ou a vacatura do cargo 
de Vice-Presidente, o Presidente da República designa uma entidade eleita 
para o Parlamento pela lista do partido político ou coligação de partidos 
políticos mais votado, para exercer as funções de Vice-Presidente, ouvido o 
partido político ou a coligação de partidos políticos que apresentou a 
candidatura do Presidente da República, nos termos dos artigos 109.º e 143.º 
e seguintes da presente Constituição. 

3. Em caso de impedimento definitivo simultâneo do Presidente da República e 
do Vice-Presidente, o Presidente da Assembleia Nacional assume as funções 
de Presidente da República até à realização de novas eleições gerais, que 
devem ter lugar no prazo de cento e vinte dias contados a partir da verificação 
do impedimento. 

4. Em caso de impedimento definitivo do Presidente da República eleito, antes 
da tomada de posse, é substituído pelo Vice-Presidente eleito, devendo um 
Vice-Presidente substituto ser designado nos termos do n.º 2 do presente 
artigo. 

5. Em caso de impedimento definitivo simultâneo do Presidente da República e 
do Vice-Presidente eleitos, antes da tomada de posse, compete ao partido 
político ou à coligação de partidos políticos por cuja lista foram eleitos o 
Presidente e o Vice-Presidente impedidos designar os seus substitutos, de 
entre membros eleitos, pela mesma lista, para a tomada de posse. 

6. Compete ao Tribunal Constitucional verificar os casos de impedimento 
definitivo previstos na presente Constituição.  
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Artigo 133.º 
(Estatuto dos antigos Presidentes da República) 

 
1. Os antigos Presidentes da República gozam das imunidades previstas na 

Constituição para os membros do Conselho da República. 
2. No interesse nacional de dignificação da função presidencial, os antigos 

Presidentes da República têm os seguintes direitos: 
a) Residência oficial; 
b) Escolta pessoal; 
c) Viatura protocolar; 
d) Pessoal de apoio administrativo; 
e) Outros previstos por lei 

3. O estatuto previsto no presente artigo não é aplicável aos antigos Presidentes 
da República que tenham sido destituídos do cargo por responsabilidade 
criminal, nos termos da presente Constituição.  

 
SECÇÃO V 

ÓRGÃOS AUXILIARES DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
 

Artigo 134.º 
(Conselho de Ministros) 

 
1. O Conselho de Ministros é um órgão auxiliar do Presidente da República na 

formulação e execução da política geral do País e da Administração Pública. 
2. O Conselho de Ministros é presidido pelo Presidente da República e é 

integrado pelo Vice-Presidente, Ministros de Estado e Ministros. 
3. Os Secretários de Estado e os Vice-Ministros podem ser convidados a 

participar das reuniões do Conselho de Ministros. 
4.  Compete ao Conselho de Ministros pronunciar-se sobre: 

a) A política de governação, bem como a sua execução; 
b) Propostas de lei a submeter à aprovação da Assembleia Nacional; 
c) Actos legislativos do Presidente da República; 
d) Instrumentos de planeamento nacional; 
e) Regulamentos do Presidente da República necessários à boa execução das 

leis; 
f) Acordos internacionais cuja aprovação seja da competência do Presidente 

da República; 
g) Adopção de medidas gerais de execução do programa de governação do 

Presidente da Republica; 
h) Demais assuntos que sejam submetidos à apreciação pelo Presidente da 

República. 
5. O Regimento do Conselho de Ministros é aprovado por decreto presidencial. 
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Artigo 135.º 
(Conselho da República) 

 
1. O Conselho da República é o órgão colegial de natureza consultiva do Chefe 

do Estado. 
2. O Conselho da República é presidido pelo Presidente da República e 

composto pelos seguintes membros: 
a) O Vice-Presidente da República; 
b) O Presidente da Assembleia Nacional; 
c) O Presidente do Tribunal Constitucional; 
d) O Procurador-Geral da República; 
e) Os antigos Presidentes da República que não tenham sido destituídos do 

cargo; 
f) Os Presidentes dos partidos políticos e das coligações de partidos políticos 

representados na Assembleia Nacional; 
g) Dez cidadãos designados pelo Presidente da República pelo período 

correspondente à duração do seu mandato. 
3. Os membros do Conselho da República gozam das imunidades conferidas aos 

Deputados à Assembleia Nacional, nos termos da presente Constituição.  
4. O Regimento do Conselho da República é aprovado por decreto presidencial. 

 
Artigo 136.º 

(Conselho de Segurança Nacional) 
 

1. O Conselho de Segurança Nacional é o órgão de consulta do Presidente da 
República para os assuntos relativos à condução da política e estratégia da 
segurança nacional, bem como à organização, ao funcionamento e à 
disciplina das Forças Armadas, da Polícia Nacional e demais organismos de 
garantia da ordem constitucional e dos órgãos de inteligência e de segurança 
de Estado em particular. 

2. O Conselho de Segurança Nacional é presidido pelo Presidente da República 
e composto pelos seguintes membros: 
a) O Vice-Presidente da República; 
b) O Presidente da Assembleia Nacional; 
c) O Presidente do Tribunal Constitucional; 
d) O Presidente do Tribunal Supremo; 
e) O Procurador-Geral da República; 
f) Ministros de Estado e Ministros indicados pelo Presidente da República; 
g) Outras entidades indicadas pelo Presidente da República. 

3.  A organização e o funcionamento do Conselho de Segurança Nacional são 
definidos por decreto presidencial.  
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SECÇÃO VI 
ACTOS, INCOMPATIBILIDADES E RESPONSABILIDADES DOS 

MINISTROS DE ESTADO, MINISTROS, SECRETÁRIOS DE ESTADO E 
VICE-MINISTROS 

 
Artigo 137.º 

(Actos dos Ministros de Estado e Ministros) 
 

No exercício de poderes delegados pelo Presidente de República, os Ministros de 
Estado e Ministros exaram decretos executivos e despachos, que são publicados em 
Diário da República.  
 

Artigo 138.º 
(Incompatibilidades) 

 
1. Os cargos de Ministro de Estado, Ministro, Secretário de Estado e de Vice-

Ministro são incompatíveis com o mandato de Deputado e com o exercício da 
actividade de magistrado judicial ou do Ministério Público. 

2. Os cargos de Ministro de Estado, Ministro, Secretário de Estado e de Vice-
Ministro são ainda incompatíveis com uma das seguintes actividades: 
a) Empregos remunerados em qualquer instituição pública ou privada, 

excepto as de docência ou investigação científica; 
b) O exercício de funções de administração, gerência ou de qualquer cargo 

social em sociedades comerciais e demais instituições que prossigam fins 
de natureza económica; 

c) O exercício de profissões liberais. 
 

Artigo 139.º 
(Responsabilidade política) 

 
O Vice-Presidente, os Ministros de Estado e os Ministros são responsáveis, política 
e institucionalmente, perante o Presidente da República. 
 

Artigo 140.º 
(Responsabilidade criminal) 

 
1. Os Ministros de Estado, Ministros, Secretários de Estado e Vice-Ministros 

respondem perante o Tribunal Supremo pelos crimes cometidos quer no 
exercício das suas funções quer fora delas. 

2. Os Ministros de Estado, Ministros, Secretários de Estado e Vice-Ministros só 
podem ser presos depois de culpa formada quando a infracção seja punível 
com pena de prisão superior a dois anos, excepto em flagrante delito, por 
crime doloso punível com pena de prisão superior a dois anos. 
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CAPÍTULO III 
PODER LEGISLATIVO 

 
SECÇÃO I 

DEFINIÇÃO, ESTRUTURA, COMPOSIÇÃO E ELEIÇÃO 
 

Artigo 141.º 
(Definição) 

 
1. A Assembleia Nacional é o parlamento da República de Angola. 
2. A Assembleia Nacional é um órgão unicamaral, representativo de todos os 

angolanos, que exprime a vontade soberana do povo e exerce o poder 
legislativo do Estado.  

 
Artigo 142.º 

(Composição) 
 
A Assembleia Nacional é composta por Deputados eleitos nos termos da 
Constituição e da lei.  
 

Artigo 143.º 
(Sistema eleitoral) 

 
1. Os Deputados são eleitos por sufrágio universal, livre, igual, directo, secreto 

e periódico pelos cidadãos nacionais maiores de dezoito anos de idade 
residentes no território nacional, considerando-se igualmente como tal os 
cidadãos angolanos residentes no estrangeiro por razões de serviço, estudo, 
doença ou similares. 

2. Os Deputados são eleitos segundo o sistema de representação proporcional, 
para um mandato de cinco anos, nos termos da lei. 

 
Artigo 144.º 

(Círculos eleitorais) 
 

1. Os Deputados são eleitos por círculos eleitorais, existindo um círculo 
eleitoral nacional e círculos eleitorais correspondentes a cada uma das 
províncias. 

2. Para a eleição dos Deputados pelos círculos eleitorais é fixado o seguinte 
critério: 
a) Um número de cento e trinta Deputados é eleito a nível nacional, 

considerando-se o País, para esse efeito, um círculo eleitoral nacional 
único; 

b) Um número de cinco Deputados é eleito em cada província, constituindo, 
para esse efeito, um círculo eleitoral provincial. 
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Artigo 145.º 
(Inelegibilidade) 

 
1. São inelegíveis a Deputados: 

a) Os magistrados judicias e do Ministério Público no exercício de funções; 
b) Os militares e os membros das forças militarizadas no activo; 
c) Os membros dos órgãos de administração eleitoral;  
d) Os legalmente incapazes; 
e) Os que tenham sido condenados com pena de prisão superior a dois anos. 

2. Os cidadãos que tenham adquirido a nacionalidade angolana apenas são 
elegíveis decorridos sete anos desde a data da aquisição. 

 
Artigo 146.º 

(Candidaturas) 
 

1. As candidaturas são apresentadas pelos partidos políticos, isoladamente ou 
em coligação, podendo as listas integrar cidadãos não filiados nos respectivos 
partidos, nos termos da lei. 

2. As candidaturas devem ser subscritas por 5000 a 5500 eleitores, para o 
círculo nacional e por 500 a 550 eleitores, por cada círculo provincial. 

 
SECÇÃO II 

ESTATUTO DOS DEPUTADOS 
 

Artigo 147.º 
(Natureza do mandato) 

 
Os Deputados são representantes de todo o povo e não apenas dos círculos eleitorais 
por que foram eleitos.  
 

Artigo 148.º 
(Início e termo do mandato) 

 
1. O mandato dos Deputados inicia com a tomada de posse e a realização da 

primeira reunião constitutiva da Assembleia Nacional após as eleições e cessa 
com a primeira reunião após as eleições subsequentes, sem prejuízo de 
suspensão ou de cessação individual. 

2. O preenchimento de vagas na Assembleia Nacional, assim como a suspensão, 
substituição, renúncia e perda do mandato, são regulados pela Constituição e 
pela lei.  

 
Artigo 149.º 

(Incompatibilidades) 
 

1. O mandato de Deputado é incompatível com o exercício da função de: 
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a) Presidente e Vice-Presidente da República; 
b) Ministro de Estado, Ministro, Secretário de Estado e Vice-Ministro; 
c) Embaixador; 
d) Magistrado judicial e do Ministério Público; 
e) Provedor de Justiça e Provedor de Justiça-Adjunto; 
f) Membro dos Conselhos Superiores da Magistratura Judicial e do 

Ministério Público; 
g) Governador Provincial, Vice-Governador Provincial e demais titulares 

dos órgãos da administração local do Estado; 
h) Titulares dos órgãos das autarquias locais; 
i) Membro dos órgãos de direcção, administração e fiscalização das 

empresas públicas, institutos públicos e associações públicas. 
2. O mandato de Deputado é igualmente incompatível com: 

a) O exercício de funções públicas remuneradas em órgãos da administração 
directa ou indirecta do Estado; 

b) O exercício de funções de administração, gerência ou de qualquer cargo 
social em sociedades comerciais e demais instituições que prossigam fins 
lucrativos; 

c) O exercício de relações jurídico-laborais subordinadas com empresas 
estrangeiras ou organizações internacionais; 

d) O exercício de funções que impeçam uma participação activa nas 
actividades da Assembleia Nacional, excepto as funções de dirigente 
partidário, de docência ou outras como tal reconhecidas pela Assembleia 
Nacional; 

e) A ocorrência de situações de inelegibilidade supervenientes à eleição; 
f) O exercício de outras funções que nos termos da lei se considere 

incompatível com a função de Deputado. 
3. O desempenho ou a designação para algumas das funções ou dos cargos 

previstos no presente artigo é razão justificativa do adiamento da tomada de 
posse como Deputado. 
  

Artigo 150.º 
(Imunidades) 

 
1. Os Deputados não respondem civil, criminal nem disciplinarmente pelos 

votos ou opiniões que emitam em reuniões, comissões ou grupos de trabalho 
da Assembleia Nacional, no exercício das suas funções. 

2. Os Deputados não podem ser detidos ou presos sem autorização a conceder 
pela Assembleia Nacional ou, fora do período normal de funcionamento 
desta, pela Comissão Permanente, excepto em flagrante delito por crime 
doloso punível com pena de prisão superior a dois anos. 

3. Após instauração de processo criminal contra um Deputado e uma vez 
acusado por despacho de pronúncia ou equivalente, salvo em flagrante delito 
por crime doloso punível com pena de prisão superior a dois anos, o Plenário 
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da Assembleia Nacional deve deliberar sobre a suspensão do Deputado e 
retirada de imunidades, para efeitos de prosseguimento do processo. 

 
Artigo 151.º 

(Suspensão do mandato e substituição temporária) 
 

1. O mandato do Deputado deve ser suspenso, nos seguintes casos: 
a) Exercício de cargo público incompatível com a função de Deputado, nos 

termos da Constituição; 
b) Doença de duração superior a noventa dias; 
c) Ausência do País por um período superior a noventa dias; 
d) Despacho de pronúncia transitado em julgado por crime doloso punível 

com pena de prisão superior a dois anos. 
2. Sempre que ocorra a situação de suspensão de mandato, o Deputado deve ser 

substituído temporariamente, nos termos previstos nos números 2 e 3 do 
artigo 153.º da Constituição. 

 
Artigo 152.º 

(Renúncia e perda do mandato) 
 

1. O Deputado pode renunciar ao seu mandato mediante declaração escrita.  
2. O Deputado perde o mandato sempre que: 

a) Fique abrangido por algumas das incapacidades ou inelegibilidades 
previstas na Constituição e na lei; 

b) Exceda o número de faltas previsto por lei; 
c) Filie-se em partido diferente daquele por cuja lista foi eleito; 
d) Tenha sido sancionado por conduta indecorosa, lesiva dos deveres e da 

dignidade da função parlamentar, nos termos de procedimento disciplinar 
instaurado ao abrigo das normas competentes da Assembleia Nacional; 

e) Se verifiquem as situações previstas nas alíneas c), d) e e) do n.º 1 do 
artigo 153.º da Constituição; 

f) Não tome, injustificadamente, assento na Assembleia Nacional, nos 
termos da lei. 

 
Artigo 153.º 

(Substituição definitiva) 
 

1. Há lugar à substituição definitiva de Deputados nas seguintes situações: 
a) Renúncia do mandato; 
b) Perda do mandato nos termos previstos na alínea b) do n.º 2 do artigo 

152.º da Constituição; 
c) Condenação por crime doloso punível com pena de prisão superior a dois 

anos; 
d) Incapacidade definitiva; 
e) Morte. 
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2. Em caso de substituição de um Deputado, a vaga ocorrida é preenchida, 
segundo a respectiva ordem de precedência, pelo Deputado seguinte da lista 
do partido ou da coligação a que pertencia o titular do mandato vago. 

3. Se, na lista a que pertencia o titular do mandato, já não existirem candidatos, 
não se procede ao preenchimento da vaga. 

 
Artigo 154.º 

(Impedimentos) 
 
Os Deputados em efectividade de funções não podem: 

a) Advogar ou ser parte em processos judiciais ou extrajudiciais contra o 
Estado, salvo para a defesa dos seus direitos e interesses legalmente 
protegidos; 

b) Servir de árbitro, conciliador e mediador ou perito remunerado em processo 
contra o Estado ou outras pessoas colectivas de direito público, salvo se for 
autorizado pela Assembleia Nacional; 

c) Participar em concursos públicos de fornecimento de bens ou serviços, assim 
como em contratos com o Estado e outras pessoas colectivas de direito 
público, salvo os direitos definidos pela lei; 

d) Participar em actos de publicidade comercial.  
 

SECÇÃO III 
ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

 
Artigo 155.º 

(Organização interna) 
 
A organização e o funcionamento internos da Assembleia Nacional regem-se pelas 
disposições da presente Constituição e da lei. 

 
Artigo 156.º 

(Comissão Permanente) 
 

1. A Comissão Permanente é o órgão da Assembleia Nacional que funciona: 
a) Fora do período de funcionamento efectivo; 
b) Entre o termo de uma legislatura e o início de nova legislatura; 
c) Nos demais casos previstos na Constituição e na lei. 

2. A Comissão Permanente é presidida pelo Presidente da Assembleia Nacional 
e integra as seguintes entidades: 
a) Vice-Presidentes da Assembleia Nacional; 
b) Secretários de Mesa; 
c) Presidentes dos Grupos Parlamentares; 
d) Presidentes das Comissões Permanentes de Trabalho;  
e) Presidente do Conselho de Administração; 
f) Presidente do Grupo das Mulheres Parlamentares; 
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g) Doze Deputados na proporção dos assentos. 
3. Compete à Comissão Permanente: 

a) Exercer os poderes da Assembleia Nacional relativamente ao mandato dos 
Deputados; 

b) Preparar a abertura das sessões legislativas; 
c) Convocar extraordinariamente a Assembleia Nacional, face à necessidade 

de se analisar assuntos específicos de carácter urgente; 
d) Acompanhar as reuniões das Comissões de Trabalho Especializadas, 

Eventuais e Parlamentares de Inquérito fora do período de funcionamento 
efectivo da Assembleia Nacional. 

4. A Comissão Permanente mantém-se em funções, no termo da legislatura, até 
à abertura da reunião constitutiva da nova Assembleia eleita. 

 
Artigo 157.º 

(Sessões Legislativas) 
 

1. A legislatura compreende cinco Sessões Legislativas ou Anos Parlamentares. 
2. Cada sessão legislativa inicia a quinze de Outubro e tem a duração de um 

ano, sendo os intervalos fixados nas leis de organização e funcionamento da 
Assembleia Nacional. 

3. As sessões legislativas incluem as reuniões plenárias ordinárias e 
extraordinárias que sejam necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos.  

 
Artigo 158.º 

(Quórum de funcionamento) 
 
A Assembleia Nacional pode funcionar em reuniões plenárias com um quinto dos 
Deputados em efectividade de funções. 
 

Artigo 159.º 
(Deliberações) 

 
As deliberações da Assembleia Nacional são tomadas por maioria absoluta dos 
Deputados presentes, desde que superior a mais de metade dos Deputados em 
efectividade de funções, salvo quando a Constituição e a lei estabeleçam outras 
regras de deliberação. 
 

SECÇÃO IV 
COMPETÊNCIA 

 
Artigo 160.º 

(Competência organizativa) 
 
Compete à Assembleia Nacional, no domínio da sua organização interna: 

a) Legislar sobre a sua organização interna; 
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b) Eleger, por maioria absoluta dos Deputados presentes, o seu Presidente, os 
Vice-Presidentes e os Secretários de Mesa; 

c) Constituir a Comissão Permanente, as Comissões de Trabalho Especializadas, 
as Comissões Eventuais e as Comissões Parlamentares de Inquérito; 

d) Exercer as demais competências conferidas pela lei orgânica e por demais 
legislação parlamentar. 

 
Artigo 161.º 

(Competência política e legislativa) 
 
Compete à Assembleia Nacional, no domínio político e legislativo: 

a) Aprovar alterações à Constituição, nos termos da presente Constituição; 
b) Aprovar as leis sobre todas as matérias, salvo as reservadas pela Constituição 

ao Presidente da República; 
c) Conferir ao Presidente da República autorizações legislativas e apreciar, para 

efeitos de cessação de vigência ou modificação, os decretos legislativos 
presidenciais autorizados, nos termos da lei; 

d) Apreciar, para efeitos de conversão em lei ou rejeição, os decretos 
legislativos presidenciais provisórios; 

e) Aprovar o Orçamento Geral do Estado; 
f) Fixar e alterar a divisão político-administrativa do país, nos termos da 

Constituição e da lei; 
g) Conceder amnistias e perdões genéricos; 
h) Pronunciar-se sobre a possibilidade de declaração pelo Presidente da 

República de estado de sítio ou estado de emergência; 
i) Pronunciar-se sobre a possibilidade de declaração pelo Presidente da 

República de estado de guerra ou de feitura da paz; 
j) Propor ao Presidente da República a submissão a referendo de questões de 

relevante interesse nacional; 
k) Aprovar para ratificação e adesão os tratados, convenções, acordos e outros 

instrumentos internacionais que versem matéria da sua competência 
legislativa absoluta, bem como os tratados de participação de Angola em 
organizações internacionais, de rectificação de fronteiras, de amizade, de 
cooperação, de defesa e respeitantes a assuntos militares; 

l) Aprovar a desvinculação de tratados, convenções, acordos e outros 
instrumentos internacionais; 

m) Promover o processo de acusação e destituição do Presidente da República, 
nos termos previstos nos artigos 127.º e 129.º da presente Constituição; 

n) Desempenhar as demais funções que lhe sejam cometidas pela Constituição e 
pela lei. 

 
Artigo 162.º 

(Competência de controlo e fiscalização) 
 
Compete à Assembleia Nacional, no domínio do controlo e da fiscalização: 
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a) Velar pela aplicação da Constituição e pela boa execução das leis; 
b) Receber e analisar a Conta Geral do Estado e de outras instituições públicas 

que a lei obrigar, podendo as mesmas ser acompanhadas do relatório e 
parecer do Tribunal de Contas, assim como de todos os elementos que se 
reputem necessários à sua análise, nos termos da lei; 

c) Analisar e discutir a aplicação da declaração do estado de guerra, do estado 
de sítio ou do estado de emergência; 

d) Autorizar o Executivo a contrair e a conceder empréstimos, bem como a 
realizar outras operações de crédito que não sejam de dívida flutuante, 
definindo as respectivas condições gerais, e fixar o limite máximo dos avales 
a conceder em cada ano ao Executivo, no quadro da aprovação do Orçamento 
Geral do Estado; 

e) Analisar, para efeitos de recusa de ratificação ou de alteração, os decretos 
legislativos presidenciais aprovados no exercício de competência legislativa 
autorizada. 

 
Artigo 163.º 

(Competência em relação a outros órgãos) 
 
Relativamente a outros órgãos, compete à Assembleia Nacional: 

a) Eleger juízes para o Tribunal Constitucional, nos termos da Constituição; 
b) Eleger juristas para os Conselhos Superiores da Magistratura Judicial e do 

Ministério Público; 
c) Eleger o Provedor de Justiça e o Provedor de Justiça Adjunto; 
d) Eleger membros dos órgãos de administração eleitoral, nos termos da lei. 
e) Eleger os membros de outros órgãos cuja designação seja legalmente 

cometida à Assembleia Nacional. 
 

Artigo 164.º 
(Reserva absoluta de competência legislativa) 

 
À Assembleia Nacional compete legislar com reserva absoluta sobre as seguintes 
matérias: 

a) Aquisição, perda e reaquisição da nacionalidade; 
b) Direitos, liberdades e garantias fundamentais dos cidadãos; 
c) Restrições e limitações aos direitos, liberdades e garantias dos cidadãos; 
d) Eleições e estatuto dos titulares dos órgãos de soberania, do poder local e dos 

demais órgãos constitucionais, nos termos da Constituição e da lei; 
e) Definição dos crimes, penas e medidas de segurança, bem como das bases do 

processo criminal; 
f) Bases do sistema de organização e funcionamento do poder local e da 

participação dos cidadãos e das autoridades tradicionais no seu exercício; 
g) Regime de referendo; 
h) Organização dos tribunais e estatuto dos magistrados judiciais e do Ministério 

Público; 
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i) Bases gerais da organização da defesa nacional; 
j) Bases gerais da organização, do funcionamento e da disciplina das Forças 

Armadas Angolanas, das forças de segurança pública e dos serviços de 
informações; 

k) Regimes do estado de guerra, do estado de sítio e do estado de emergência; 
l) Associações, fundações e partidos políticos; 
m) Regime dos símbolos nacionais; 
n) Regime dos feriados e datas de celebração nacional; 
o) Estado e capacidade das pessoas; 
p) Definição dos limites do mar territorial, da zona contígua, da zona económica 

exclusiva e da plataforma continental. 
 

Artigo 165.º 
(Reserva relativa de competência legislativa) 

 
1. À Assembleia Nacional compete legislar com reserva relativa, salvo 

autorização concedida ao Executivo, sobre as seguintes matérias: 
a) Bases do regime e âmbito da função pública, incluindo as garantias dos 

administrados, o estatuto dos funcionários públicos e a responsabilidade 
civil da Administração Pública; 

b) Bases do estatuto das empresas públicas, dos institutos públicos e das 
associações públicas; 

c) Regime geral do arrendamento rural e urbano; 
d) Regime geral das finanças públicas; 
e) Bases do sistema financeiro e bancário; 
f) Bases do regime geral do sistema nacional do planeamento; 
g) Regime geral dos bens e meios de produção não integrados no domínio 

público; 
h) Regime geral dos meios de comunicação social; 
i) Bases dos sistemas nacionais de ensino, de saúde e de segurança social; 
j) Sistema monetário e padrão de pesos e medidas; 
k) Definição dos sectores de reserva do Estado no domínio da economia; 
l) Bases de concessão de exploração dos recursos naturais e da alienação do 

património do Estado; 
m) Definição e regime dos bens de domínio público; 
n) Regime geral da requisição e da expropriação por utilidade pública; 
o) Criação de impostos e sistema fiscal, bem como o regime geral das taxas e 

demais contribuições financeiras a favor das entidades públicas; 
p) Bases gerais do ordenamento do território e do urbanismo; 
q) Bases do sistema de protecção da natureza, do equilíbrio ambiental e 

ecológico e do património cultural; 
r) Bases gerais do regime de concessão e transmissão da terra; 
s) Regime geral do serviço militar; 
t) Regime geral da punição das infracções disciplinares e dos actos ilícitos 

de mera ordenação social, bem como do respectivo processo. 
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2. A Assembleia Nacional tem ainda reserva de competência relativa para a 
definição do regime legislativo geral sobre todas as matérias não abrangidas 
no número anterior, salvo as reservadas pela Constituição ao Presidente da 
República. 

 
SECÇÃO V 

PROCESSO LEGISLATIVO 
 

Artigo 166.º 
(Forma dos actos) 

 
1. A Assembleia Nacional emite, no exercício das suas competências, leis de 

revisão constitucional, leis orgânicas, leis de bases, leis, leis de autorização 
legislativa e resoluções. 

2. Os actos da Assembleia Nacional praticados no exercício das suas 
competências revestem a forma de: 
a) Leis de revisão constitucional, os actos normativos previstos na alínea a) 

do artigo 161.º da Constituição; 
b) Leis orgânicas, os actos normativos previstos na alínea a) do artigo 160.º 

e nas alíneas d), f), g) e h) do artigo 164.º; 
c) Leis de bases, os actos normativos previstos nas alíneas i) e j) do artigo 

164.º e nas alíneas a), b), e), f), i), l), p), q) e r) do n.º 1 do artigo 165.º, 
todos da Constituição; 

d) Leis, os demais actos normativos que versem sobre matérias da 
competência legislativa da Assembleia Nacional e que não tenham que 
revestir outra forma, nos termos da Constituição; 

e) Leis de autorização legislativa, os actos normativos previstos na alínea c) 
do artigo 161.º; 

f) Resoluções, os actos previstos nas alíneas b) e c) do artigo 160.º, nas 
alíneas g), h), i), j), k), l) e m) do art. 161.º, nas alíneas b), c) e d) do 
artigo 162.º e nas alíneas a), b), c), d) e e) do artigo 163.º e as demais 
deliberações em matéria de gestão corrente da actividade parlamentar, 
bem como as que não requeiram outra forma, nos termos da Constituição.  

 
Artigo 167.º 

(Iniciativa legislativa) 
 

1. A iniciativa legislativa pode ser exercida pelos Deputados, pelos Grupos 
Parlamentares e pelo Presidente da República. 

2. Os órgãos do poder judicial podem apresentar contribuições sobre matérias 
relacionadas com a organização judicial, o estatuto dos magistrados e o 
funcionamento dos tribunais. 

3. Reveste a forma de projecto de lei a iniciativa legislativa exercida pelos 
Deputados e pelos Grupos Parlamentares. 
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4. Reveste a forma de proposta de lei a iniciativa legislativa exercida pelo 
Presidente da República. 

5. Os cidadãos organizados em grupos e organizações representativas podem 
apresentar à Assembleia Nacional propostas de projectos de iniciativa 
legislativa, nos termos a definir por lei. 

6. Não podem ser apresentados projectos e propostas de leis que envolvam, no 
ano fiscal em curso, aumento das despesas ou diminuição das receitas do 
Estado fixadas no Orçamento, salvo as leis de revisão do Orçamento Geral do 
Estado. 

 
Artigo 168.º 

(Iniciativa de referendo nacional) 
  

1. A iniciativa de referendo nacional pode ser exercida pelo Presidente da 
República, por um quinto dos Deputados em efectividade de funções e pelos 
Grupos Parlamentares. 

2. Reveste a forma de proposta de referendo a iniciativa apresentada pelos 
Deputados e Grupos Parlamentares. 

3. É proibida a realização de referendos constitucionais. 
 

Artigo 169.º 
(Aprovação) 

  
1. Os projectos de leis de revisão constitucional e as propostas de referendo são 

aprovados por maioria qualificada de dois terços dos Deputados em 
efectividade de funções. 

2. Os projectos de leis orgânicas são aprovados por maioria absoluta dos 
Deputados em efectividade de funções. 

3. Os projectos de leis de bases, de leis e de resoluções são aprovados por 
maioria absoluta dos votos dos Deputados presentes, desde que superior a 
mais de metade dos Deputados em efectividade de funções.  

 
Artigo 170.º 

(Autorizações legislativas) 
 

1. As leis de autorização legislativa devem definir o seu objecto, sentido, 
extensão e duração. 

2. As leis de autorização legislativa não podem ser utilizadas mais do que uma 
vez, sem prejuízo de poderem ser utilizadas parcelarmente. 

3. As autorizações legislativas caducam com: 
a) Termo do prazo; 
b) Termo da legislatura e do mandato do Presidente da República; 

4. As autorizações legislativas concedidas na Lei do Orçamento Geral do Estado 
observam o disposto no presente artigo e, incidindo sobre matéria fiscal, só 
caducam no termo do ano fiscal a que respeitam. 
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Artigo 171.º 

(Apreciação parlamentar dos actos legislativos do Executivo) 
 

1. Os decretos legislativos presidenciais autorizados podem ser objecto de 
apreciação parlamentar, mediante requerimento subscrito por pelo menos dez 
deputados em efectividade de funções, nos trinta dias subsequentes à sua 
publicação no Diário da República. 

2. A apreciação dos decretos legislativos presidenciais autorizados é feita para 
efeitos de cessação de vigência ou de modificação. 

3. Requerida a apreciação de decreto legislativo presidencial autorizado, e no 
caso de serem apresentadas propostas de alteração, a Assembleia Nacional 
pode suspender, no todo ou em parte, a sua vigência até à publicação da lei 
que o vier alterar ou até à rejeição de todas as propostas. 

4. A suspensão referida no número anterior caduca decorridos quarenta e cinco 
dias sem que haja pronunciamento final da Assembleia Nacional. 

5. Se a Assembleia Nacional aprovar a cessação de vigência do decreto 
legislativo presidencial autorizado, o diploma deixa de vigorar desde a 
publicação da resolução em Diário da República, não podendo voltar a ser 
publicado na mesma sessão legislativa. 

6. O processo de apreciação parlamentar dos decretos legislativos presidenciais 
autorizados goza de prioridade e caduca se, requerida a apreciação, a 
Assembleia Nacional não se tiver sobre ela pronunciado ou, tendo deliberado 
introduzir emendas, não tiver votado a respectiva lei até ao termo da sessão 
legislativa em curso, desde que decorridas cinco sessões plenárias. 

 
Artigo 172.º 

(Apreciação parlamentar dos decretos legislativos presidenciais provisórios) 
 

1. O Presidente da República deve remeter à Assembleia Nacional os decretos 
legislativos presidenciais provisórios, no prazo de dez dias contados a partir 
da sua publicação em Diário da República. 

2. A apreciação parlamentar faz-se por requerimento de pelo menos dez 
deputados se, no prazo referido no número anterior, o decreto legislativo 
presidencial provisório não tiver sido remetido à Assembleia Nacional. 

3. A apreciação dos decretos legislativos presidenciais provisórios destina-se à 
sua conversão em lei parlamentar ou rejeição pela Assembleia Nacional. 

4. Se a Assembleia Nacional rejeitar o decreto legislativo presidencial 
provisório, o diploma deixa de vigorar desde a publicação da resolução em 
Diário da República, não podendo voltar a ser publicado na mesma sessão 
legislativa. 

5. Aplica-se à apreciação parlamentar dos decretos legislativos presidenciais 
provisórios o disposto no n.º 6 do artigo anterior. 
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Artigo 173.º 
(Processo de urgência) 

 
1. A requerimento do Presidente da Republica, de dez Deputados em 

efectividade de funções, de qualquer Grupo Parlamentar e das Comissões de 
Trabalho Especializadas, pode ser solicitada à Assembleia Nacional a 
urgência na discussão de qualquer projecto ou proposta de lei ou de 
resolução. 

2. A Assembleia Nacional pode, a requerimento de dez Deputados ou de 
qualquer Grupo Parlamentar, declarar a urgência na discussão de qualquer 
assunto de interesse nacional. 

3. Requerida a urgência de agendamento de qualquer assunto, compete ao 
Presidente da Assembleia Nacional decidir do pedido, sem prejuízo de 
recurso para o Plenário a fim de deliberar sobre a urgência requerida. 

 
CAPÍTULO IV 

PODER JUDICIAL 
 

SECÇÃO I 
PRINCÍPIOS GERAIS 

 
Artigo 174.º 

(Função jurisdicional) 
 

1. Os tribunais são o órgão de soberania com competência de administrar a 
justiça em nome do povo. 

2. No exercício da função jurisdicional, compete aos tribunais dirimir conflitos 
de interesses público ou privado, assegurar a defesa dos direitos e interesses 
legalmente protegidos, bem como os princípios do acusatório e do 
contraditório e reprimir as violações da legalidade democrática. 

3. Todas as entidades públicas e privadas têm o dever de cooperar com os 
tribunais na execução das suas funções, devendo praticar, nos limites da sua 
competência, os actos que lhes forem solicitados pelos tribunais. 

4. A lei consagra e regula os meios e as formas de composição extra-judicial de 
conflitos, bem como a sua constituição, organização, competência e 
funcionamento. 

5. Os tribunais não podem denegar a justiça por insuficiência de meios 
financeiros. 

 
Artigo 175.º 

(Independência dos tribunais) 
 
No exercício da função jurisdicional, os Tribunais são independentes e imparciais, 
estando apenas sujeitos à Constituição e à lei. 
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Artigo 176.º 
(Sistema jurisdicional) 

 
1. Os Tribunais superiores da República de Angola são o Tribunal 

Constitucional, o Tribunal Supremo, o Tribunal de Contas e o Supremo 
Tribunal Militar. 

2. O sistema de organização e funcionamento dos Tribunais compreende o 
seguinte: 
a) Uma jurisdição comum encabeçada pelo Tribunal Supremo e integrada 

igualmente por Tribunais da Relação e outros Tribunais; 
b) Uma jurisdição militar encabeçada pelo Supremo Tribunal Militar e 

integrada igualmente por Tribunais Militares de Região. 
3. Pode ser criada uma jurisdição administrativa, fiscal e aduaneira autónoma, 

encabeçada por um Tribunal superior. 
4. Podem igualmente ser criados tribunais marítimos. 
5. É proibida a criação de tribunais com competência exclusiva para o 

julgamento de determinadas infracções.  
 

Artigo 177.º 
(Decisões dos tribunais) 

 
1. Os tribunais garantem e asseguram a observância da Constituição, das leis e 

demais disposições normativas vigentes, a protecção dos direitos e interesses 
legítimos dos cidadãos e das instituições e decidem sobre a legalidade dos 
actos administrativos. 

2. As decisões dos tribunais são de cumprimento obrigatório para todos os 
cidadãos e demais pessoas jurídicas e prevalecem sobre as de quaisquer 
outras autoridades. 

3. A lei regula os termos da execução das decisões dos tribunais, sanciona os 
responsáveis pelo seu incumprimento e responsabiliza criminalmente as 
autoridades públicas e privadas que concorram para a sua obstrução.  

 
Artigo 178.º 

(Autonomia administrativa e financeira dos tribunais) 
 
Os tribunais gozam de autonomia administrativa e financeira, devendo a lei definir 
os mecanismos de comparticipação do poder judicial no processo de elaboração do 
seu orçamento. 
 

Artigo 179.º 
(Magistrados judiciais) 

 
1. Os juízes são independentes no exercício das suas funções e apenas devem 

obediência à Constituição e à lei. 



 

 64  
 

2. Os juízes são inamovíveis, não podendo ser transferidos, promovidos, 
suspensos, reformados ou demitidos senão nos termos da Constituição e da 
lei. 

3. Os juízes não são responsáveis pelas decisões que proferem no exercício das 
suas funções, salvo as restrições impostas por lei. 

4. Os juízes só podem ser presos depois de culpa formada quando a infracção 
seja punível com pena de prisão superior a dois anos, excepto em caso de 
flagrante delito por crime doloso punível com a mesma pena. 

5. Os juízes em exercício de funções não podem exercer qualquer outra função 
pública ou privada, excepto as de docência e de investigação científica de 
natureza jurídica. 

6. Os juízes em exercício de funções não podem filiar-se em partidos políticos 
ou associações de natureza política nem exercer actividades político-
partidárias. 

7. Aos juízes é reconhecido o direito de associação socioprofissional, sendo-lhes 
vedado o exercício do direito à greve. 

8. Os juízes devem ser periodicamente avaliados pelo Conselho Superior da 
Magistratura Judicial, com base no mérito do seu desempenho profissional, 
em condições e prazos a determinar por lei. 

 
SECÇÃO II 
TRIBUNAIS 

 
Artigo 180.º 

(Tribunal Constitucional) 
  

1. Ao Tribunal Constitucional compete, em geral, administrar a justiça em 
matérias de natureza jurídico-constitucional, nos termos da Constituição e da 
lei. 

2. Compete ao Tribunal Constitucional: 
a) Apreciar a constitucionalidade de quaisquer normas e demais actos do 

Estado; 
b) Apreciar preventivamente a constitucionalidade das leis do parlamento; 
c) Exercer jurisdição sobre outras questões de natureza jurídico-

constitucional, eleitoral e político-partidária, nos termos da Constituição e 
da lei; 

d) Apreciar em recurso a constitucionalidade das decisões dos demais 
Tribunais que recusem a aplicação de qualquer norma com fundamento na 
sua inconstitucionalidade; 

e) Apreciar em recurso a constitucionalidade das decisões dos demais 
Tribunais que apliquem normas cuja constitucionalidade haja sido 
suscitada durante o processo. 

3. O Tribunal Constitucional é composto por onze Juízes Conselheiros 
designados de entre juristas e magistrados, do seguinte modo: 
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a) Quatro juízes indicados pelo Presidente da República incluindo o 
Presidente do Tribunal; 

b) Quatro juízes eleitos pela Assembleia Nacional por maioria de dois terços 
dos Deputados em efectividade de funções, incluindo o Vice-Presidente 
do Tribunal; 

c) Dois juízes eleitos pelo Conselho Superior da Magistratura Judicial; 
d) Um juiz seleccionado por concurso público curricular, nos termos da lei. 

4. Os juízes do Tribunal Constitucional são designados para um mandato de sete 
anos não renovável e gozam das garantias de independência, 
inamovibilidade, imparcialidade e irresponsabilidade dos juízes dos restantes 
Tribunais. 

 
Artigo 181.º 

(Tribunal Supremo) 
 

1. O Tribunal Supremo é a instância judicial superior da jurisdição comum. 
2. Os Juízes Conselheiros do Tribunal Supremo são nomeados pelo Presidente 

da República, sob proposta do Conselho Superior da Magistratura Judicial, 
após concurso curricular de entre magistrados judiciais, magistrados do 
Ministério Público e juristas de mérito, nos termos que a lei determinar. 

3. O Presidente do Tribunal Supremo e o Vice-Presidente são nomeados pelo 
Presidente da República, de entre três candidatos seleccionados por dois 
terços dos Juízes Conselheiros em efectividade de funções. 

4. O Juiz Presidente do Tribunal Supremo e o Vice-Presidente cumprem a 
função por um mandato de sete anos, não renovável. 

5. A composição, organização, competências e funcionamento do Tribunal 
Supremo são estabelecidos por lei. 

 
Artigo 182.º 

(Tribunal de Contas) 
 

1. O Tribunal de Contas é o órgão supremo de fiscalização da legalidade das 
finanças públicas e de julgamento das contas que a lei sujeitar à sua 
jurisdição. 

2. O Presidente, o Vice-Presidente e os demais Juízes Conselheiros do Tribunal 
de Contas são nomeados pelo Presidente da República, de entre magistrados e 
não magistrados, para um mandato único de sete anos. 

3. A composição, organização, competências e funcionamento do Tribunal de 
Contas são estabelecidas por lei. 

4. Anualmente é elaborado um relatório de actividade do Tribunal de Contas, 
que é apresentado à Assembleia Nacional e remetido aos demais órgãos de 
soberania. 
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Artigo 183.º 
(Supremo Tribunal Militar) 

 
1. O Supremo Tribunal Militar é o órgão superior da hierarquia dos tribunais 

militares. 
2. O Juiz Presidente, o Juiz Vice-Presidente e os demais Juízes Conselheiros do 

Supremo Tribunal Militar são nomeados pelo Presidente da República de 
entre magistrados militares. 

3. A composição, organização, competências e funcionamento do Supremo 
Tribunal Militar são estabelecidas por lei. 

 
Artigo 184.º 

(Conselho Superior da Magistratura Judicial) 
 

1. O Conselho Superior da Magistratura Judicial é o órgão superior de gestão e 
disciplina da magistratura judicial, competindo-lhe, em geral: 
a) Apreciar o mérito profissional e exercer a acção disciplinar sobre os 

juízes; 
b) Designar os Juízes do Tribunal Constitucional, nos termos da Constituição 

e da lei; 
c) Ordenar sindicâncias, inspecções e inquéritos aos serviços judiciais e 

propor as medidas necessárias à sua eficiência e aperfeiçoamento; 
d) Propor a nomeação dos Juízes Conselheiros do Tribunal Supremo; 
e) Nomear, colocar, transferir e promover os magistrados judiciais, salvo o 

disposto na Constituição e na lei; 
f) Realizar o concurso curricular para o provimento dos juízes do Tribunal 

de Contas. 
2. O Conselho Superior da Magistratura Judicial é presidido pelo Presidente do 

Tribunal Supremo e composto pelos seguintes vogais: 
a) Três juristas designados pelo Presidente da República, sendo pelo menos 

um deles magistrado judicial; 
b) Cinco juristas designados pela Assembleia Nacional; 
c) Dez juízes eleitos entre si pelos magistrados judiciais. 

3. O mandato dos membros do Conselho Superior da Magistratura Judicial a 
que se referem as alíneas a), b) e c) do número anterior é de cinco anos, 
renovável uma vez, nos termos da lei. 

4. Os vogais membros do Conselho Superior da Magistratura Judicial gozam 
das imunidades atribuídas aos juízes do Tribunal Supremo. 
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SECÇÃO III 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

 
Artigo 185.º 

(Autonomia institucional) 
 

1. O Ministério Público é o órgão da Procuradoria-geral da República essencial 
à função jurisdicional do Estado, sendo dotado de autonomia e estatuto 
próprio. 

2. A autonomia do Ministério Público caracteriza-se pela sua vinculação a 
critérios de legalidade e objectividade. 

3. Os magistrados do Ministério Público são responsáveis e hierarquicamente 
subordinados, nos termos da lei. 

 
Artigo 186.º 

(Competência) 
 
Ao Ministério Público compete representar o Estado, defender a legalidade 
democrática e os interesses que a lei determinar, promover o processo penal e 
exercer a acção penal, nos termos da lei, nomeadamente: 
 

a) Representar o Estado junto dos Tribunais; 
b) Exercer o patrocínio judiciário de incapazes, de menores e de ausentes; 
c) Promover o processo penal e exercer a acção penal; 
d) Defender os interesses colectivos e difusos; 
e) Promover a execução das decisões judiciais; 
f) Dirigir a fase preparatória dos processos penais, sem prejuízo da 

fiscalização das garantias fundamentais dos cidadãos por magistrado 
judicial, nos termos da lei. 

 
Artigo 187.º 
(Estatuto) 

 
1. Os requisitos e regras de ingresso e promoção na carreira da magistratura do 

Ministério Público são feitos com base no concurso de provimento, no mérito 
profissional e no tempo de efectividade, nos termos da lei. 

2. O acesso às funções correspondentes aos tribunais superiores faz-se com 
prevalência do critério do mérito, mediante concurso curricular aberto aos 
magistrados judiciais e do Ministério Público e a outros juristas de mérito, 
nos termos que a lei determinar. 

3. Os magistrados do Ministério Público não podem ser transferidos, suspensos, 
aposentados ou demitidos ou de qualquer forma ser alterada a sua situação, 
senão nos casos previstos no seu estatuto. 

4. Os magistrados do Ministério Público estão sujeitos às mesmas 
incompatibilidades e impedimentos dos magistrados judiciais de grau 
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correspondente, usufruindo de estatuto remuneratório adequado à função e à 
exclusividade do seu exercício. 

 
Artigo 188.º 

(Imunidades) 
 
Os magistrados do Ministério Público só podem ser presos depois de culpa formada 
quando a infracção seja punível com pena de prisão superior a dois anos, excepto em 
flagrante delito por crime doloso punível com a mesma pena. 
 

Artigo 189.º 
(Procuradoria-Geral da República) 

 
1. A Procuradoria-Geral da República é um organismo do Estado com a função 

de representação do Estado, nomeadamente no exercício da acção penal, de 
defesa dos direitos de outras pessoas singulares ou colectivas, de defesa da 
legalidade no exercício da função jurisdicional e de fiscalização da legalidade 
na fase de instrução preparatória dos processos e no que toca ao cumprimento 
das penas. 

2. A Procuradoria-Geral da República goza de autonomia administrativa e 
financeira, nos termos da lei. 

3. São órgãos essenciais da Procuradoria-Geral da República o Ministério 
Público, o Conselho Superior da Magistratura do Ministério Público e a 
Procuradoria Militar. 

4. O Procurador-Geral da República e os Vice Procuradores-Gerais são 
nomeados pelo Presidente da República, sob proposta do Conselho Superior 
da Magistratura do Ministério Público, para um mandato de cinco anos, 
renovável uma vez. 

5. Os Procuradores-Gerais Adjuntos da República representam, por delegação 
do Procurador-Geral da República, o Ministério Público junto do Tribunal 
Supremo, do Tribunal Constitucional, do Tribunal de Contas e junto de 
outros tribunais superiores. 

6. Os Procuradores-Gerais Adjuntos da República são nomeados pelo 
Presidente da República, sob proposta do Conselho Superior da Magistratura 
do Ministério Público, com os requisitos definidos por lei. 

7. Anualmente é elaborado um relatório de actividade da Procuradoria-Geral da 
República, que é apresentado à Assembleia Nacional e remetido aos demais 
órgãos de soberania. 

 
Artigo 190.º 

(Conselho Superior da Magistratura do Ministério Público) 
 

1. O Conselho Superior da Magistratura do Ministério Público é o órgão 
superior de gestão e disciplina da Magistratura do Ministério Público, 
funcionando em Plenário e em Comissão Permanente. 
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2. Os actos de avaliação, nomeação, colocação, transferência e promoção dos 
magistrados do Ministério Público, bem como o exercício da acção 
disciplinar, competem ao Conselho Superior da Magistratura do Ministério 
Público. 

3. O Conselho Superior da Magistratura do Ministério Público é presidido pelo 
Procurador-geral da República e integra os seguintes membros:  
a) Os Vice Procuradores-gerais da República; 
b) Membros eleitos pelos Magistrados do Ministério Público entre si e nas 

respectivas categorias; 
c) Membros designados pelo Presidente da República; 
d) Membros eleitos pela Assembleia Nacional. 

4. O mandato dos membros do Conselho Superior da Magistratura do Ministério 
Público a que se referem as alíneas b), c) e d) do presente artigo é de cinco 
anos, renovável uma vez, nos termos da lei. 

 
Artigo 191.º 

(Procuradoria Militar) 
 

1. A Procuradoria Militar é o órgão da Procuradoria-Geral da República cuja 
função é o controlo e fiscalização da legalidade no seio das Forças Armadas 
Angolanas, da Polícia Nacional e dos órgãos de segurança e ordem interna, 
garantindo o estrito cumprimento das leis.  

2. A organização e funcionamento da Procuradoria Militar são regulados por lei. 
 

SECÇÃO IV 
INSTITUIÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 

 
Artigo 192.º 

(Provedor de Justiça) 
 

1. O Provedor de Justiça é uma entidade pública independente que tem por 
objecto a defesa dos direitos, liberdades e garantias dos cidadãos, 
assegurando, através de meios informais, a justiça e a legalidade da 
actividade da Administração Pública. 

2. O Provedor de Justiça e o Provedor de Justiça-Adjunto são eleitos pela 
Assembleia Nacional, por deliberação de maioria absoluta dos Deputados em 
efectividade de funções. 

3. O Provedor de Justiça e o Provedor de Justiça-Adjunto tomam posse perante 
o Presidente da Assembleia Nacional para um mandato de cinco anos, 
renovável apenas uma vez. 

4. Os cidadãos e as pessoas colectivas podem apresentar à Provedoria de Justiça 
queixas por acções ou omissões dos poderes públicos, que as aprecia sem 
poder decisório, dirigindo aos órgãos competentes as recomendações 
necessárias para prevenir e reparar as injustiças. 
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5. A actividade do Provedor de Justiça é independente dos meios graciosos e 
contenciosos previstos na Constituição e na lei. 

6. Os órgãos e agentes da administração pública, os cidadãos e demais pessoas 
colectivas públicas têm o dever de cooperar com o Provedor de Justiça na 
prossecução dos seus fins. 

7. Anualmente é elaborado um relatório de actividade contendo as principais 
queixas recebidas e as recomendações formuladas, que é apresentado à 
Assembleia Nacional e remetido aos demais órgãos de soberania. 

8. A lei estabelece as demais funções e o estatuto do Provedor de Justiça e do 
Provedor de Justiça-Adjunto, bem como de toda a estrutura de apoio 
denominada Provedoria de Justiça. 

 
Artigo 193.º 

(Exercício da advocacia) 
 

1. A advocacia é uma instituição essencial à administração da justiça.  
2. O Advogado é um servidor da justiça e do direito, competindo-lhe praticar 

em todo o território nacional actos profissionais de consultoria e 
representação jurídicas, bem como exercer o patrocínio judiciário, nos termos 
da lei.  

3. Compete à Ordem dos Advogados a regulação do acesso à advocacia, bem 
como a disciplina do seu exercício e do patrocínio forense, nos termos da lei 
e do seu estatuto. 

 
Artigo 194.º 

(Garantias do Advogado) 
 

1. Nos actos e manifestações processuais forenses necessários ao exercício da 
sua actividade, os Advogados gozam de imunidades, nos limites consagrados 
na lei. 

2. É garantida a inviolabilidade dos documentos respeitantes ao exercício da 
profissão, nos limites previstos na lei, apenas sendo admissíveis buscas, 
apreensões, arrolamentos e diligências semelhantes ordenados por decisão 
judicial e efectuadas na presença do magistrado competente, do Advogado e 
de representante da Ordem dos Advogados, quando esteja em causa a prática 
de facto ilícito punível com prisão superior a dois anos e cujos indícios 
imputem ao Advogado a sua prática.   

3. Os Advogados têm o direito de comunicar pessoal e reservadamente com os 
seus patrocinados, mesmo que estes se encontrem presos ou detidos em 
estabelecimentos civis ou militares. 
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Artigo 195.º 
(Acesso ao direito e à justiça) 

 
1. Compete à Ordem dos Advogados a assistência jurídica, o acesso ao direito e 

o patrocínio forense em todos os graus de jurisdição. 
2.  A lei regula a organização das formas de assistência jurídica, acesso ao 

direito e patrocínio forense, como elemento essencial à administração da 
justiça, devendo o Estado estabelecer os meios financeiros para o efeito. 

 
Artigo 196.º 

(Defesa Pública) 
 

1. O Estado assegura, às pessoas com insuficiência de meios financeiros, 
mecanismos de defesa pública com vista à assistência jurídica e ao patrocínio 
forense oficioso, a todos os níveis. 

2. A lei regula a organização e funcionamento da Defesa Pública.  
 

Artigo 197.º 
(Julgados de paz) 

 
1. É admitida a resolução de conflitos sociais menores por julgados de paz. 
2. A lei regula a organização e o funcionamento dos julgados de paz. 

 
TÍTULO V 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 

CAPÍTULO I 
PRINCÍPIOS GERAIS 

 
Artigo 198.º 

(Objectivos e princípios fundamentais) 
 

1. A administração pública prossegue, nos termos da Constituição e da lei, o 
interesse público, devendo, no exercício da sua actividade, reger-se pelos 
princípios da igualdade, legalidade, justiça, proporcionalidade, 
imparcialidade, responsabilização, probidade administrativa e respeito pelo 
património público. 

2. A prossecução do interesse público deve respeitar os direitos e interesses 
legalmente protegidos dos particulares. 

 
Artigo 199.º 

(Estrutura da Administração Pública) 
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1. A administração pública é estruturada com base nos princípios da 
simplificação administrativa, da aproximação dos serviços às populações e da 
desconcentração e descentralização administrativas.  

2. A lei estabelece as formas e graus de participação dos particulares, da 
desconcentração e descentralização administrativas, sem prejuízo dos poderes 
de direcção da acção da Administração, superintendência e de tutela 
administrativas do Executivo. 

3. A lei pode criar instituições e entidades administrativas independentes. 
4. A organização, o funcionamento e as funções das instituições administrativas 

independentes são estabelecidos por lei. 
5. As entidades privadas que exerçam poderes públicos estão sujeitas à 

fiscalização dos poderes públicos, nos termos da Constituição e da lei.  
 

Artigo 200.º 
(Direitos e garantias dos administrados) 

 
1. Os cidadãos têm direito de ser ouvidos pela administração pública nos 

processos administrativos susceptíveis de afectarem os seus direitos e 
interesses legalmente protegidos. 

2. Os cidadãos têm direito de ser informados pela administração sobre o 
andamento dos processos em que sejam directamente interessados, bem como 
o de conhecer as decisões que sobre eles forem tomadas. 

3. Os particulares interessados devem ser notificados dos actos administrativos, 
na forma prevista por lei, os quais carecem de fundamentação expressa 
quando afectem direitos ou interesses legalmente protegidos. 

4. É garantido aos particulares o direito de acesso aos arquivos e registos 
administrativos, sem prejuízo do disposto na lei em matérias relativas à 
segurança e defesa, ao segredo de Estado, à investigação criminal e à 
intimidade das pessoas. 

 
Artigo 201.º 

(Administração local do Estado) 
 

1. A Administração local do Estado é exercida por órgãos desconcentrados da 
Administração central e visa assegurar, a nível local, a realização das 
atribuições e dos interesses específicos da administração do Estado na 
respectiva circunscrição administrativa, sem prejuízo da autonomia do poder 
local. 

2. O Governador Provincial é o representante da administração central na 
respectiva Província, a quem incumbe, em geral, conduzir a governação da 
província e assegurar o normal funcionamento da Administração local do 
Estado. 

3. O Governador Provincial é nomeado pelo Presidente da República, perante 
quem responde politica e institucionalmente. 
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4. A organização e o funcionamento dos órgãos da Administração local do 
Estado são regulados por lei. 

 
CAPÍTULO II 

SEGURANÇA NACIONAL 
 

Artigo 202.º 
(Objectivos e fundamentos da segurança nacional) 

 
1. Compete ao Estado, com a participação dos cidadãos, garantir a segurança 

nacional, observando a Constituição e a lei, bem como os instrumentos 
internacionais de que Angola seja parte. 

2. A segurança nacional tem por objectivo a garantia da salvaguarda da 
independência e soberania nacionais e da integridade territorial, do Estado 
democrático de direito, da liberdade e da defesa do território contra quaisquer 
ameaças e riscos, assim como a realização da cooperação para o 
desenvolvimento nacional e a contribuição para a paz e segurança 
internacionais. 

3. A organização e funcionamento do sistema de segurança nacional são 
regulados por lei. 

 
Artigo 203.º 

(Direito à segurança nacional e à legítima defesa) 
 
A República de Angola actua pelos meios legítimos adequados para a preservação 
da sua segurança nacional e reserva-se ao direito de recurso à força legítima para 
repor a paz ou a ordem pública, em conformidade com a Constituição, a lei e o 
direito internacional. 

 
Artigo 204.º 

(Estados de necessidade constitucional) 
 

1. No âmbito da preservação da segurança nacional e da manutenção da ordem 
pública, o Presidente da República pode declarar, em conformidade com as 
exigências da situação, os estados de necessidade constitucional, nos termos 
da Constituição e da lei. 

2. São estados de necessidade constitucional o estado de guerra, o estado de 
sítio e o estado de emergência, decorrendo estes desde a sua declaração até à 
formalização da sua cessação.  

3. A lei regula o estado de guerra, o estado de sítio e o estado de emergência. 
 
 
 
 
 



 

 74  
 

Artigo 205.º 
(Restrições ao exercício de direitos) 

 
Aos agentes da segurança nacional no activo, nomeadamente militares, polícias e 
agentes, na estrita medida das exigências das suas condições funcionais, a lei pode 
estabelecer restrições à capacidade eleitoral passiva, bem como ao exercício dos 
direitos de expressão, reunião, manifestação, associação, greve, petição e outros de 
natureza análoga. 

 
CAPÍTULO III 

DEFESA NACIONAL E FORÇAS ARMADAS 
 

Artigo 206.º 
(Defesa nacional) 

 
1. A defesa nacional tem por objectivos a garantia da defesa da soberania e 

independência nacionais, da integridade territorial e dos poderes 
constitucionais e, por iniciativa destes, da lei e da ordem pública, o 
asseguramento da liberdade e segurança da população, contra agressões e 
outro tipo de ameaças externas e internas, bem como o desenvolvimento de 
missões de interesse público, nos termos da Constituição e da lei. 

2. A organização e funcionamento da defesa nacional são estabelecidos por lei. 
 

Artigo 207.º 
(Forças Armadas Angolanas) 

 
1. As Forças Armadas Angolanas são a instituição militar nacional permanente, 

regular e apartidária, incumbida da defesa militar do país, organizadas na 
base da hierarquia, da disciplina e da obediência aos órgãos de soberania 
competentes, sob a autoridade suprema do Presidente da República e 
Comandante-em-Chefe, nos termos da Constituição e da lei, bem como das 
convenções internacionais de que Angola seja parte. 

2. As Forças Armadas Angolanas compõem-se exclusivamente de cidadãos 
angolanos e a sua organização é única para todo o território nacional. 

3.  A lei regula a organização, funcionamento, disciplina, preparação e emprego 
das Forças Armadas Angolanas em tempo de paz, de crise e de conflito. 

 
Artigo 208.º 

(Defesa da pátria e serviço militar) 
 

1. A defesa da Pátria e dos direitos dos cidadãos é direito e dever fundamental 
de todos os angolanos. 

2. O serviço militar é regulado por lei, que fixa as formas, a natureza e o 
conteúdo do seu cumprimento. 
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CAPÍTULO IV 
GARANTIA DA ORDEM E POLÍCIA NACIONAL 

 
Artigo 209.º 

(Garantia da ordem) 
 

1. A garantia da ordem tem por objectivo a defesa da segurança e tranquilidade 
públicas, o asseguramento e protecção das instituições, dos cidadãos e 
respectivos bens e dos seus direitos e liberdades fundamentais, contra a 
criminalidade violenta ou organizada e outro tipo de ameaças e riscos, no 
estrito respeito pela Constituição, pelas leis e pelas convenções internacionais 
de que Angola seja parte. 

2. A organização e o funcionamento dos órgãos que asseguram a ordem pública 
são estabelecidas por lei. 

 
Artigo 210.º 

(Polícia Nacional) 
 

1. A Polícia Nacional é a instituição nacional policial, permanente, regular e 
apartidária, organizada na base da hierarquia e da disciplina, incumbida da 
protecção e asseguramento policial do País, no estrito respeito pela 
Constituição e pelas leis, bem como pelas convenções internacionais de que 
Angola seja parte. 

2.  A Polícia Nacional compõe-se exclusivamente de cidadãos angolanos, sendo 
a sua organização única para todo o território nacional. 

3. A lei regula a organização e o funcionamento da Polícia Nacional. 
 

CAPÍTULO V 
PRESERVAÇÃO DA SEGURANÇA DO ESTADO 

 
Artigo 211.º 

(Preservação da segurança do Estado) 
 

1. A preservação da segurança do Estado tem por objectivo a salvaguarda do 
Estado democrático de direito contra a criminalidade violenta ou organizada, 
bem como outro tipo de ameaças e riscos, no respeito da Constituição e das 
leis, bem como das convenções internacionais de que Angola seja parte. 

2. A preservação da segurança do Estado compreende componentes 
institucionais de órgãos de inteligência e de segurança do Estado. 

3. A organização e o funcionamento da preservação da segurança do Estado são 
estabelecidos por lei. 

 
 
 
 



 

 76  
 

Artigo 212.º 
(Órgãos de Inteligência e de Segurança do Estado) 

 
1. Os órgãos de inteligência e de segurança do Estado são órgãos incumbidos de 

realizar a produção de informações e análises, bem como a adopção de 
medidas de inteligência e de segurança do Estado necessárias à preservação 
do Estado democrático de direito e da paz pública. 

2. A lei regula a organização, funcionamento e fiscalização dos serviços de 
inteligência e de segurança. 

 
TÍTULO VI 

PODER LOCAL 
 

CAPÍTULO I 
PRINCÍPIOS GERAIS 

 
Artigo 213.º 

(Órgãos autónomos do Poder Local) 
 

1. A organização democrática do Estado ao nível local estrutura-se com base no 
princípio da descentralização político-administrativa, que compreende a 
existência de formas organizativas do poder local, nos termos da presente 
Constituição. 

2. As formas organizativas do poder local compreendem as Autarquias Locais, 
as instituições do poder tradicional e outras modalidades específicas de 
participação dos cidadãos, nos termos da lei. 

 
Artigo 214.º 

(Princípio da autonomia local) 
 

1. A autonomia local compreende o direito e a capacidade efectiva de as 
autarquias locais gerirem e regulamentarem, nos termos da Constituição e da 
lei, sob sua responsabilidade e no interesse das respectivas populações, os 
assuntos públicos locais. 

2. O direito referido no número anterior é exercido pelas autarquias locais, nos 
termos da lei. 

 
Artigo 215.º 

(Âmbito da autonomia local) 
 

1. Os recursos financeiros das autarquias locais devem ser proporcionais às 
atribuições previstas pela Constituição ou por lei, bem como aos programas 
de desenvolvimento aprovados. 

2. A lei estabelece que uma parte dos recursos financeiros das autarquias locais 
deve ser proveniente de rendimentos e de impostos locais. 
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Artigo 216.º 
(Garantias das Autarquias Locais) 

 
As autarquias locais têm o direito de recorrer judicialmente, a fim de assegurar o 
livre exercício das suas atribuições e o respeito pelos princípios de autonomia local 
que estão consagrados na Constituição ou na lei. 
 

CAPÍTULO II 
AUTARQUIAS LOCAIS 

 
Artigo 217.º 

(Autarquias Locais) 
 

1. As Autarquias Locais são pessoas colectivas territoriais correspondentes ao 
conjunto de residentes em certas circunscrições do território nacional e que 
asseguram a prossecução de interesses específicos resultantes da vizinhança, 
mediante órgãos próprios representativos das respectivas populações. 

2. A organização e o funcionamento das Autarquias Locais, bem como a 
competência dos seus órgãos, são regulados por lei, de harmonia com o 
princípio da descentralização administrativa. 

3. A lei define o património das Autarquias Locais e estabelece o regime de 
finanças locais tendo em vista a justa repartição dos recursos públicos pelo 
Estado e pelas autarquias, a necessária correcção de desigualdades entre 
autarquias e a consagração da arrecadação de receitas e dos limites de 
realização de despesas. 

4. As Autarquias Locais dispõem de poder regulamentar próprio, nos termos da 
lei. 

 
Artigo 218.º 

(Categorias de Autarquias Locais) 
 

1. As Autarquias Locais organizam-se nos municípios. 
2. Tendo em conta as especificidades culturais, históricas e o grau de 

desenvolvimento, podem ser constituídas autarquias de nível supra-
municipal. 

3. A lei pode ainda estabelecer, de acordo com as condições específicas, outros 
escalões infra-municipais da organização territorial da Administração local 
autónoma. 

 
Artigo 219.º 

(Atribuições) 
 
As autarquias locais têm, de entre outras e nos termos da lei, atribuições nos 
domínios da educação, saúde, energias, águas, equipamento rural e urbano, 
património, cultura e ciência, transportes e comunicações, tempos livres e desportos, 
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habitação, acção social, protecção civil, ambiente e saneamento básico, defesa do 
consumidor, promoção do desenvolvimento económico e social, ordenamento do 
território, polícia municipal, cooperação descentralizada e geminação. 
 

Artigo 220.º 
(Órgãos das Autarquias) 

 
1. A organização das autarquias locais compreende uma Assembleia dotada de 

poderes deliberativos, um órgão executivo colegial e um Presidente da 
Autarquia. 

2.  A Assembleia é composta por representantes locais, eleitos por sufrágio 
universal, igual, livre, directo, secreto e periódico dos cidadãos eleitores na 
área da respectiva autarquia, segundo o sistema de representação 
proporcional. 

3. O órgão executivo colegial é constituído pelo seu Presidente e por Secretários 
por si nomeados, todos responsáveis perante a Assembleia da Autarquia. 

4. O Presidente do órgão executivo da autarquia é o cabeça da lista mais votada 
para a Assembleia. 

5. As candidaturas para as eleições dos órgãos das autarquias podem ser 
apresentadas por partidos políticos, isoladamente ou em coligação, ou por 
grupos de cidadãos eleitores, nos termos da lei. 

  
Artigo 221.º 

(Tutela administrativa) 
 

1. As autarquias locais estão sujeitas à tutela administrativa do Executivo. 
2. A tutela administrativa sobre as autarquias locais consiste na verificação do 

cumprimento da lei por parte dos órgãos autárquicos e é exercida nos termos 
da lei. 

3. A dissolução de órgãos autárquicos, ainda que resultantes de eleições, só 
pode ter por causa acções ou omissões ilegais graves. 

4. As autarquias locais podem impugnar contenciosamente as ilegalidades 
cometidas pela entidade tutelar no exercício dos poderes de tutela. 

 
Artigo 222.º 

(Solidariedade e cooperação) 
 

1. Com o incentivo do Estado, as autarquias locais devem promover a 
solidariedade entre si, em função das particularidades de cada uma, visando a 
redução das assimetrias locais e regionais e o desenvolvimento nacional. 

2. A lei garante as formas de cooperação e de organização que as autarquias 
locais podem adoptar para a prossecução de interesses comuns, às quais são 
conferidas atribuições e competências próprias. 

 
 



 

 79  
 

CAPÍTULO III 
INSTITUIÇÕES DO PODER TRADICIONAL 

 
Artigo 223.º 

(Reconhecimento) 
 

1. O Estado reconhece o estatuto, o papel e as funções das instituições do poder 
tradicional constituídas de acordo com o direito consuetudinário e que não 
contrariam a Constituição. 

2. O reconhecimento das instituições do poder tradicional obriga as entidades 
públicas e privadas a respeitarem, nas suas relações com aquelas instituições, 
os valores e normas consuetudinários observados no seio das organizações 
político-comunitárias tradicionais e que não sejam conflituantes com a 
Constituição nem com a dignidade da pessoa humana. 

 
Artigo 224.º 

(Autoridades tradicionais) 
 
As autoridades tradicionais são entidades que personificam e exercem o poder no 
seio da respectiva organização político-comunitária tradicional, de acordo com os 
valores e normas consuetudinários e no respeito pela Constituição e pela lei. 
 

Artigo 225.º 
(Atribuições, competência e organização) 

 
As atribuições, competência, organização, regime de controlo, da responsabilidade e 
do património das instituições do poder tradicional, as relações institucionais destas 
com os órgãos da administração local do Estado e da administração autárquica, bem 
como a tipologia das autoridades tradicionais, são regulados por lei. 
 

TÍTULO VII 
GARANTIAS DA CONSTITUIÇÃO E CONTROLO DA 

CONSTITUCIONALIDADE 
 

CAPÍTULO I 
FISCALIZAÇÃO DA CONSTITUCIONALIDADE 

 
SECÇÃO I 

PRINCÍPIOS GERAIS 
 

Artigo 226.º 
(Constitucionalidade) 

 
1. A validade das leis e dos demais actos do Estado, da administração pública e 

do poder local depende da sua conformidade com a Constituição. 
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2. São inconstitucionais as leis e os actos que violem os princípios e normas 
consagrados na presente Constituição. 

 
Artigo 227.º 

(Objecto da fiscalização) 
 

São passíveis de fiscalização da constitucionalidade todos os actos que 
consubstanciem violações de princípios e normas constitucionais, nomeadamente: 

a) Os actos normativos; 
b) Os tratados, convenções e acordos internacionais; 
c) A revisão constitucional; 
d) O referendo. 

 
SECÇÃO II 

FISCALIZAÇÃO ABSTRACTA PREVENTIVA 
 

Artigo 228.º 
(Fiscalização preventiva da constitucionalidade) 

 
1. O Presidente da República pode requerer ao Tribunal Constitucional a 

apreciação preventiva da constitucionalidade de qualquer norma constante de 
diploma legal que tenha sido submetido para promulgação, tratado 
internacional que lhe tenha sido submetido para ratificação ou acordo 
internacional que lhe tenha sido remetido para assinatura. 

2. Pode ainda requerer a apreciação preventiva da constitucionalidade de 
qualquer norma constante de diploma legal que tenha sido submetido à 
promulgação um décimo dos Deputados à Assembleia Nacional em 
efectividade de funções. 

3. A apreciação preventiva da constitucionalidade deve ser requerida no prazo 
de vinte dias a contar da data da recepção do diploma legal. 

4. O Tribunal Constitucional deve pronunciar-se no prazo de quarenta e cinco 
dias, o qual pode ser encurtado por motivo de urgência, mediante solicitação 
do Presidente da República ou de um décimo dos Deputados em efectividade 
de funções. 

 
Artigo 229.º 

(Efeitos da fiscalização preventiva) 
 

1. Não podem ser promulgados, assinados ou ratificados diplomas cuja 
apreciação preventiva da constitucionalidade tenha sido requerida ao Tribunal 
Constitucional, enquanto este não se pronunciar sobre tal pedido. 

2. Se o Tribunal Constitucional declarar a inconstitucionalidade de norma 
constante de qualquer diploma legal, tratado, convenção ou acordo 
internacional, deve o mesmo ser vetado pelo Presidente da República e 
devolvido ao órgão que o tiver aprovado. 
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3. No caso do número anterior, o diploma, tratado, convenção ou acordo 
internacional não pode ser promulgado, ratificado ou assinado, conforme os 
casos, sem que o órgão que o tiver aprovado expurgue a norma julgada 
inconstitucional. 

4. Se o diploma legal, tratado, convenção ou acordo internacional vier a ser 
reformulado, podem o Presidente da República ou os Deputados que tiverem 
impugnado a constitucionalidade do mesmo requerer a apreciação preventiva 
da constitucionalidade de qualquer das suas normas.  

 
SECÇÃO III 

FISCALIZAÇÃO ABSTRACTA SUCESSIVA 
 

Artigo 230.º 
(Legitimidade) 

 
1. O Tribunal Constitucional aprecia e declara, com força obrigatória geral, a 

inconstitucionalidade de qualquer norma.  
2. Podem requerer ao Tribunal Constitucional a declaração de 

inconstitucionalidade as seguintes entidades: 
a) O Presidente da República; 
b) Um décimo dos Deputados à Assembleia Nacional em efectividade de 

funções; 
c) Os Grupos Parlamentares; 
d) O Procurador-Geral da República; 
e) O Provedor de Justiça; 
f) A Ordem dos Advogados de Angola. 

 
Artigo 231.º 

(Efeitos da fiscalização abstracta) 
 

1. A declaração de inconstitucionalidade com força obrigatória geral produz 
efeitos desde a entrada em vigor da norma declarada inconstitucional e 
determina a repristinação da norma que haja revogado. 

2. Tratando-se, porém, de inconstitucionalidade por infracção de norma 
constitucional posterior, a declaração só produz efeitos desde a entrada em 
vigor desta última. 

3. Ficam ressalvados os casos julgados, salvo decisão em contrário do Tribunal 
Constitucional quando a norma respeitar a matéria penal, disciplinar ou de 
ilícito de mera ordenação social e for de conteúdo menos favorável ao 
arguido. 

4. Quando a segurança jurídica, razões de equidade ou interesse público de 
excepcional relevo, que deve ser fundamentado, o exigirem, pode o Tribunal 
Constitucional fixar os efeitos da inconstitucionalidade ou da ilegalidade com 
alcance mais restrito do que o previsto nos n.ºs 1 e 2 do presente artigo. 
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Artigo 232.º 
(Inconstitucionalidade por omissão) 

 
1. Podem requerer ao Tribunal Constitucional a declaração de 

inconstitucionalidade por omissão o Presidente da República, um quinto dos 
Deputados em efectividade de funções e o Procurador-Geral da República. 

2. Verificada a existência de inconstitucionalidade por omissão, o Tribunal 
Constitucional dá conhecimento desse facto ao órgão legislativo competente, 
para a supressão da lacuna. 

 
CAPÍTULO II 

REVISÃO DA CONSTITUIÇÃO 
 

Artigo 233.º 
(Iniciativa de revisão) 

 
A iniciativa de revisão da Constituição compete ao Presidente da República ou a um 
terço dos Deputados à Assembleia Nacional em efectividade de funções. 
 

 
Artigo 234.º 

(Aprovação e promulgação) 
 

1. As alterações da Constituição são aprovadas por maioria de dois terços dos 
Deputados em efectividade de funções. 

2. O Presidente da República não pode recusar a promulgação da Lei de revisão 
constitucional, sem prejuízo de poder requerer a sua fiscalização preventiva 
pelo Tribunal Constitucional. 

3. As alterações da Constituição que forem aprovadas são reunidas numa única 
lei de revisão. 

4. A Constituição, no seu novo texto, é publicada conjuntamente com a lei de 
revisão. 

 
Artigo 235.º 

(Limites temporais) 
 

1. A Assembleia Nacional pode rever a Constituição, decorridos cinco anos da 
sua entrada em vigor ou da última revisão ordinária. 

2. A Assembleia Nacional pode assumir, a todo o tempo, poderes de revisão 
extraordinária, por deliberação de uma maioria de dois terços dos Deputados 
em efectividade de funções. 
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Artigo 236.º 
(Limites materiais) 

 
As alterações da Constituição têm de respeitar o seguinte: 

a) A dignidade da pessoa humana; 
b) A independência, integridade territorial e unidade nacional; 
c) A forma republicana de governo; 
d) A natureza unitária do Estado; 
e) O núcleo essencial dos direitos, liberdades e garantias; 
f) O Estado de direito e a democracia pluralista; 
g) A laicidade do Estado e o princípio da separação entre o Estado e as 

igrejas; 
h) O sufrágio universal, directo, secreto e periódico para a designação dos 

titulares electivos dos órgãos de soberania e das autarquias locais; 
i) A independência dos Tribunais; 
j) A separação e interdependência dos órgãos de soberania; 
k) A autonomia local. 

 
Artigo 237.º 

(Limites circunstanciais) 
 
Durante a vigência do estado de guerra, do estado de sítio ou do estado de 
emergência, não pode ser realizada qualquer alteração da Constituição. 
 

TÍTULO VIII 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Artigo 238.º 

(Início de vigência) 
 
A Constituição da República de Angola entra em vigor no dia da sua publicação em 
Diário da República, sem prejuízo do disposto nos artigos seguintes. 
 

Artigo 239.º 
(Vigência de leis anteriores) 

 
O direito ordinário anterior à entrada em vigor da Constituição mantém-se, desde 
que não seja contrário à Constituição. 
 

Artigo 240.º 
(Assembleia Nacional) 

 
O mandato dos Deputados à Assembleia Nacional em funções à data da entrada em 
vigor da Constituição da República de Angola mantém-se até à tomada de posse dos 
Deputados eleitos nos termos da presente Constituição. 
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Artigo 241.º 

(Presidente da República) 
 

1. O Presidente da República em funções à data da entrada em vigor da 
Constituição da República de Angola mantém-se até à tomada de posse do 
Presidente da República eleito nos termos da presente Constituição. 

2. A partir do início de vigência da presente Constituição, o Presidente da 
República exerce a titularidade do poder executivo, nomeadamente o direito 
de prover os seus auxiliares e exercer as demais funções com base nas regras 
e princípios da presente Constituição. 

3. Até à realização das próximas eleições gerais ao abrigo da presente 
Constituição, compete ao Presidente da República nomear o Vice-Presidente 
da República. 

4. A organização e o funcionamento da Administração do Estado, bem como os 
poderes sobre a Administração Indirecta do Estado e sobre a Administração 
Autónoma, devem adequar-se ao disposto na presente Constituição.  
  

Artigo 242.º 
(Gradualismo) 

 
1. A institucionalização efectiva das autarquias locais obedece ao princípio do 

gradualismo. 
2. Os órgãos competentes do Estado determinam por lei a oportunidade da sua 

criação, o alargamento gradual das suas atribuições, o doseamento da tutela 
de mérito e a transitoriedade entre a administração local do Estado e as 
autarquias locais.  

 
Artigo 243.º 

(Nomeação diferida dos Juízes Conselheiros) 
 
A designação dos Juízes dos Tribunais superiores deve ser feita de modo a evitar a 
sua total renovação simultânea. 
 

Artigo 244.º 
(Amnistia) 

 
São considerados amnistiados os crimes militares, os crimes contra a segurança de 
Estado e outros com eles relacionados, bem como os crimes cometidos por militares 
e agentes de segurança e ordem interna, praticados sob qualquer forma de 
participação, no âmbito do conflito político-militar terminado em 2002. 
 
 
 
 



 

 85  
 

 
 
 
Vista e aprovada pela Assembleia Constituinte, aos 21 de Janeiro de 2010 e, na 
sequência do Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 111/2010, de 30 de Janeiro, 
aos 03 de Fevereiro de 2010. 
 
 
 
 
 
 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA NACIONAL E CONSTITUINTE 
 

 
 

FERNANDO DA PIEDADE DIAS DOS SANTOS 
 
 
 
 
 
 
Promulgada em 05 de Fevereiro de 2010. 
 
 
 
 
 
 
Publique-se.- 
 
 
 
 
 
 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
 
 

 
JOSÉ EDUARDO DOS SANTOS 
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ANEXO I – BANDEIRA NACIONAL 
 

A Bandeira Nacional tem duas cores dispostas em duas faixas horizontais. A faixa superior é de cor 
vermelho-rubra e a inferior de cor preta e representam: 
 

a) Vermelho-rubra: O sangue derramado pelos angolanos durante a opressão colonial, a luta 
de libertação nacional e a defesa da Pátria; 

b) Preta – O continente africano. 
 
No centro, figura uma composição constituída por uma secção de uma roda dentada, símbolo dos 
trabalhadores e da produção industrial, por uma catana, símbolo dos camponeses, da produção 
agrícola e da luta armada e por uma estrela, símbolo da solidariedade internacional e do progresso. 
 
A roda dentada, a catana e a estrela são de cor amarela que representa a riqueza do país. 
 
 

 
 

Vista e aprovada pela Assembleia Constituinte, aos 21 de Janeiro de 2010 e, na 
sequência do Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 111/2010, de 30 de Janeiro, aos 03 de 
Fevereiro de 2010. 

 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA NACIONAL E CONSTITUINTE 

 
 

FERNANDO DA PIEDADE DIAS DOS SANTOS 
 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
 
 

JOSÉ EDUARDO DOS SANTOS 
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ANEXO II - INSIGNIA NACIONAL 
 
A Insígnia da República de Angola é formada por uma secção de uma roda dentada e por uma 
ramagem de milho, café e algodão, representando respectivamente os trabalhadores e a produção 
industrial, os camponeses e a produção agrícola. 
 
Na base do conjunto, existe um livro aberto, símbolo da educação e cultura e o sol nascente, 
significando o novo País. Ao centro está colocada uma catana e uma enxada, simbolizando o 
trabalho e o início da luta armada. Ao cimo figura a estrela, símbolo da solidariedade internacional 
e do progresso. 
 
Na parte inferior do emblema está colocada uma faixa dourada com a inscrição “República de 
ANGOLA”. 
 

 
 
 
Vista e aprovada pela Assembleia Constituinte, aos 21 de Janeiro de 2010 e, na 
sequência do Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 111/2010, de 30 de Janeiro, aos 03 de 
Fevereiro de 2010. 
 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA NACIONAL E CONSTITUINTE 
 
 

FERNANDO DA PIEDADE DIAS DOS SANTOS 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
 
 

JOSÉ EDUARDO DOS SANTOS 
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ANEXO III – HINO NACIONAL 
 
 

“Angola Avante” 

 

Ó Pátria nunca mais esqueceremos 

Os heróis do 4 de Fevereiro 

Ó Pátria nós saudámos os teus filhos 

Tombados pela nossa independência 

Honrámos o passado, a nossa história 

Construímos no trabalho o homem novo 

Honrámos o passado, a nossa história 

Construímos no trabalho o homem novo 

 

Angola avante, Revolução 

Pelo poder Popular 

Pátria unida, liberdade 

Um só Povo uma só Nação 

 

Angola avante, Revolução 

Pelo poder Popular 

Pátria unida, liberdade 

Um só Povo uma só Nação 

 

  

 

Levantemos nossas vozes libertadas 

Para a Glória dos Povos africanos 

Marchemos combatentes angolanos 

Solidários com os Povos oprimidos 

Orgulhosos lutaremos pela Paz 

Com as forças Progressistas do mundo 

Orgulhosos lutaremos pela Paz 

Com as forças Progressistas do mundo 

 

Angola avante, Revolução 

Pelo poder Popular 

Pátria unida, liberdade 

Um só Povo uma só Nação 

 

Angola avante, Revolução 

Pelo poder Popular 

Pátria unida, liberdade 

Um só Povo uma só Nação 

Vista e aprovada pela Assembleia Constituinte, aos 21 de Janeiro de 2010 e, na 
sequência do Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 111/2010, de 30 de Janeiro, aos 03 de 
Fevereiro de 2010. 
 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA NACIONAL E CONSTITUINTE 
 
 

FERNANDO DA PIEDADE DIAS DOS SANTOS 
 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
 
 

JOSÉ EDUARDO DOS SANTOS 
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